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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, SAN, CEP 48370-000 
0N23: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@gmail.com  

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

DISPENSA N°. 004/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2025 

OBJETO: Contratação de Empresa na prestação de serviços de transmissão 
ao vivo de todas as sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e audiência 
pública do Poder Legislativo e transmissão em canais oficiais, para atender as 
necessidades da  Camara  Municipal de Esplanada. 

01.01.00 — CÂMARA 15000000 
01.031.0001.2001- GESTÃO E 3.3.90.39.00 — OUTROS 

MUNICIPAL RECURSOS NÃO 
MANUTENÇA0 DAS AÇÕES DO SERVIÇOS DE TERCEIROS — 

VINCULADOS DE 
PODER LEGISLATIVO PESSOA JURÍDICA 

IMPOSTOS 

Modalidade: Contratação Direta -Dispensa 
Critério de Julgamento: Menor Valor 
Fundamento legal:  Art.  75, inciso II da Lei n° 14.133/2021 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 19/02/2025, as 081100min no Rua Armando Costa 

Tourinho, S/N, CEP 48370-000, Esplanada- BA ou via  e-mail:  cmesplanada(@qmail.COM  

REFERENCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE  BRASILIA-DF 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSMISSÃO AO VIVO DE TODAS AS SESSÕES 
ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES E AUDIÊNCIA 
PÚBLICA DO PODER LEGISLATIVO E TRANSMISSÃO EM CANAIS 
OFICIAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ESPLANADA. 

DEMANDA (DESCRIÇÃO 
RESUMIDA) 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 

DEMANDANTE: JANETE NASCIMENTO DE ALMEIDA 

ESTA DODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0007-46 Telerax: (75) 3427 1363 

E-mail: cmesplanadaagmail.com  

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA-DFD 

1.1DENTIFICAÇÃO 

2. NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA 

2.1.  Descried°  da demanda 

2.1.1. A solução se justifica diante da necessidade demonstrada no quadro a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 Serviços de transmissão ao vivo de todas as sessões 
ordinárias, extraordinárias, solenes e audiência pública do 
Poder Legislativo e transmissão em canais oficiais, para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Esplanada. 

MÊS 11 

2.1.2. A Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transmissão ao vivo de 
todas as sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e audiência pública do Poder Legislativo e 
transmissão em canais oficiais, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Esplanada, 
tem como objetivo de facilitar o acesso e acompanhamento dos munícipes, do direito que lhes 
cabem, de conhecer das tramitações, discurs6es e votações de matérias de interesse do Município, 
bem como, do acompanhamento e fiscalização do trabalho desenvolvido e realizado pelo Poder 
Legislativo Municipal. 

2.1.3. Salienta-se que a transmissão das sessões da Câmara Municipal de Esplanada é ferramenta 
importante de transparência pública que garante amplo acesso à população acerca do que este 
sendo discutido e debatido no Poder Legislativo, sobretudo, porque, as dependências da casa não 
comportam grande quantidade de pessoas. 

2.1.5. Por fim, a indisponibilidade de mão de obra especializada e equipamentos, justifica a 
necessidade de contratação de empresa de prestação de serviços para tal fim. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinhe, S/N, CEP 48370-000 
GNAW 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427 1363 

E-mail: cmesplanadaggmail.com  

2.2. ALINHAMENTO COM 0 PLANO PLURIANUAL DA CAMARA MUNICIPAL 

2.2.1. A Contratação de Empresa na prestação de serviços de transmissão ao vivo de todas as 
sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e audiência pública do Poder Legislativo e transmissão 
em canais oficiais, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Esplanada é atividade 
condizente com a Lei Municipal que dispõe sobre o Plano Plurianual para o Período 2022/2025. 

3. RESULTADOS ESPERADOS. 

Tipo de Resultado Sim Não Detalhamento 

Ganho de produtividade x 

Redução de esforço x 

Redução de custo x 

Redução do uso de recursos x 

Melhoria de controle x 

Redução de riscos x 

Determinação legal x 

Determinação Administrativa x 

Outros (especificar) x 

4. PROCESSOS DE TRABALHO IMPACTADOS 

Não se aplica. 

4.1. Estar interligado com os sistemas da contabilidade 

Não se aplica. 

4.2. Estar interligado com os sistemas de pagamento de Recursos Humanos 

Não se aplica 

5. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA E CONCLU1DA A CONTRATAÇÃO 

A contratação deverá se iniciar em 21 de fevereiro de 2025, podendo sofrer alterações, 
conforme data em que se finalize os procedimentos de licitação. 

A contratação terá vigência no prazo de 11 (onze) meses, a fim de não gerar prejuízos ou 
danos para a Administração. 
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ESTA DODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Tedefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmooplanada@gmail.com  

6. GRAU DE PRIORIDADE DA DEMANDA PELA  AREA  REQUISITANTE 

( ) Baixo ( x ) Médio ( ) Alto 

7. DECLARAÇÃO 

Declaramos que todos os itens indicados nessa justificativa e requisição de contratação: 

( ) constam no Planejamento e Gerenciamento de Contratações (PGC). 

• ( x )  NAG  constam no Planejamento e Gerenciamento de Contratações (PGC) e deverão ser 
submetidos posteriormente a autoridade máxima para autorização. 

Submetemos à apreciação da autoridade ordenadora da despesa para os fins de direito. 

• 

Declaramos, para os devidos fins, ter conhecimento referente a Lei n° 14.133/2021, 
especialmente ao  Art.  50  o que obriga a licitação a garantir a observância dos princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 
público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 
eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento 
objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução ás Normas 
do Direito Brasileiro). E ainda, em especial ao artigo 45 que trata da licitação de serviços. 

Encaminha-se ao Presidente da Câmara Municipal para: 
I - Decidir motivadamente sobre o prosseguimento da contratação; 
II - Emitir atos de designação dos responsáveis pela Fiscalização/Gestão de Contrato (quando 
couber); 
Ill — Encaminhamento para a Diretoria Administrativa para as providências. 

Esplanada - BA, 11 de fevereiro de 2025. 

47/1.0 r3 (T+1  
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
ONPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: mmesplanadaegmail.com  

DECISÃO ACERCA DO PROSSEGUIMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

1. Sobre a DFD acima referenciada, determina-se a atuação do procedimento; 

2. Acerca do prosseguimento da demanda, decide-se: (obs. Marcar com o X) 

a) ( x ) Aprovar o prosseguimento da contratação, considerando sua relevância e 

oportunidade em relação aos objetivos estratégicos e as necessidades da  Area  

Requisitante. 

b) ( ) Aprovar parcialmente o prosseguimento da contratação, considerando sua 

relevância e oportunidade em relação aos objetivos estratégicos e as necessidades da  Area  

Requisitante, sendo necessário os ajustes elencados em documento anexo. 
c) ( ) Reprovar o prosseguimento da contratação conforme justificativas elencadas em 

documento anexo. 

3. Determinar que seja remetido à Diretoria Administrativa para elaboração do estudo técnico 

preliminar (ETP), acaso necessário, e demais artefatos essenciais 6 deflagração da licitação. 

4. Faculta-se a utilização do sistema "ETP Digital" do Governo Federal; 

Esplanada - BA, 11 de fevereiro de 2025. 

L  
Boaventura dos Santos Filho 

Presidente da  Camara  
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DECRETO N°164/2023 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
CNP1 — 13.885.231/0001-71 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N". 164 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 

"Regulamenta a Lei n" 14.131 de  dc  abril de 
2021. que dispõe sobre Licitações e Contratos 

Administrativos, no Municipio de Esplanada - 

Bahia e  du (ultras  providências.". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPLANADA, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivos de regência, 

DECRETA:  

Art.  1" 0 disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da Administração Direta do Poder 

Executivo de Esplanada, autarquias, fundações, fundos especiais e as demais entidades 

controladas direta ou indiretamente pelo Município.  

Art.  r Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas estatais e sua 

subsidiárias, regidas pela Lei n" 11303.  dc  30 de junho de 2016.  

Art.  3" Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade. da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 

administrativa. da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de 

funções, da motivagilo. da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, 

da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade. da economicidade e 

do desenvolvimento nacional sustentavet, assim como as disposições do Decreto-Lei 4.657. 

de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução as Normas do Direito Brasileiro). 

DAR FUNÇÕES ESSENCIAIS 

Seção I 

 Da Dt d:MAPIMMEMSliees  pe*.r. Eeiireido,t'IPihtiKden  

Art.  4' Compete à autoridade  maxima  do órgão ou entidade prornotora da licitação a designação 

dos agentes públicos de licitação c dos componentes da respectiva equipe de apoio para a 

condução do certame, desde que preencham os seguintes requisitos: 

I - Sejam. preferencialmente. servidor efetivo ou empregado público dos quadros pertttanentes 

da Administração Pública; 

Praça Monsenhor Zacarlas Luz, Centro Administrativo, Esplanada-BA, CEP 48.370-000 

Certificação Digital: 2RSAVE2H-DAPAIYCPL-HUHMUUZT-BE50ENCL 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.brase/esplanada  

Documento assinado digitalmente conforme  MP  n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira- ICP Brasil 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA  

CNN  — 13.885.231/0001-71 
GABINETE DO PREFEITO 

LI - Tenham atribuições relacionadas a licitações c contratos ou possuam formação compatível  

Ott  qualificação atestada por certiticação profissional emitida por escola de  govern()  eriada e 

mantida pelo poder público ou por empresa com notória especialização na  area.  

til - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração 

nem tenham  corn  eles vinculo de parentesco. colateral ott por afinidade, até o terceiro grau. ou 

de natureza técnica, comercial, economica. Gnanceira, trabalhista c civil. 

r Para fins do disposto no inciso  Ili  do caput, consideram-se contratados habituais as pessoas 

físicas e juridicas cujo histórico recorrente de contratação com o  &gat) Ott  com a entidade 

evidencie significativa probabilidade de novas contratações. 

§ r A vedação de que trata o inciso  III  do caput incide sobre o agente público que me cm 

processo de contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de atividade  ern  que atue o licitante ott 

o contratado habitual com o qual haja o relacionamento. 

r O encargo de agente de contratação. de integrante  dc  equipe de apoio. de integrante de 

conlissao de contratação, de gestor  WI  de fiscal de contratos não poderá ser recusado pelo agente 

público. 

4" Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas que possam impedir o cumprimento 

diligente das atribuições, o agente público deverá comunicar o fato ao seu superior hierárquico. 

5 5' Na hipótese prevista tto §-V', a autoridade competente poderá providenciar a qualificação 

prévia do servidor para o desempenho das suas atribuições, conforme a natureza e a 

complexidade do objeto, ou designar outro servidor  con)  a qualificação requerida. 

6' Sc o órgão ou entidade não contar  eon(  servidores efetivos aptos a assumirem tais funções 

essenciais. como. por exemplo. de agente de contratação. membro de comissão de contratação 

eou fiscal de contrato. poderão ser designados servidores comissionados para exercerem tais 

funções. desde  clue  estes estejam qualificados para tanto. 

Subseção 

Do Attnle  Ole  Cootratadio e do Pogoeiro  

Art.  51)  0 agente de contratação. inclusive o pregoeiro, é o agente público designado pela 

autoridade competente. cm  caráter permanente ou especial. entre servidores efetivos ou 

empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Publica, pata tomar decisões. 

acompanhar o  tribune  da licitação contratações ptiblicas, dar irnpulso ao procedititento 

licitaiório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao  hot))  andamento do certame até 

homologação, possui ainda as seguintes atribuições: 

I - Coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio: 

11 - Receber, examinar e decidir as impugnações esclarecimentos ao edital c aos anexos,  

lit  - Iniciar c conduzir a sessão pública da licitação: 

IV - Receber e examinar as credenciais e proceder ao credenciamento dos interessados; 

V - Receber e examinar a declaração dos licitantes dando ciência regularidade quanto as 

condições de habilitação: 

Vt - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital: 

Praça Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, Esplanada-84, CEP 48.370-000 

Certificação Digital: 2RSAVE2H-DAPNYCIPL-HUHMUUZT-BE50ENCL 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/balesplanada  

Documento assinado digitalmente conforme  MP  n°2200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira- ICP Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA  

CNN  — 13.885.231/0001-71 
GABINETE DO PREFEITO 

VII - Coordenar a sessão publica e o envio  dc  lances e propostas: 

VIII - Verificar e julgar as condições de habilitação: 

IX - Conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas; 

X - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica e, se neccssiirio, alastar licitantes em razão de vícios 

insanaveis: 

XI • Proceder à classificação dos proponentes depois de encenados os lances: 

XII - Indicar a proposta ou o lance de  men or  preço e a sua  ace  itabilidade: 

XIII - Indicar o vencedor do certame; 

XIV • No caso  dc  licitação presencial, receber os envelopes das propostas de preço e dos 

documentos de habilitação, proceder a abertura dos envelopes das propostas de preço. ao  seu 

exame e a classificação dos proponentes: 

XV - Negociar diretamente  coin  o proponente para que seja obtido  met  hvir preço: 

XVI. Elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão da licitação: 

XVII - Receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão. 

ençanunhados autoridade competente: 

XVIII - Instruir e COMIULIT os procedi MCMOS para contratação direta: 

XIX - Encaminhar ti  processo licitatório.  des  idamente instruido, após a sua conclusão, as 

autoridades competentes para a homologação e contratação: 

XX - Propor a autoridade competente a revogaçáo ou a anulação da licitação: 

XXI - Propor a autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para aptiração 

de responsabilidade; 

XXII — Inserir os dados referentes ao procedimento licitatório  cam  à contratação direta no 
Portal Nacional de Contratações Ptíblicas (PNEM. no sítio oficial da Administração Pública na  

Internet.  e providenciar as publicações previstas ein lei, quando não houver setor responsável 
por estas atribuições. 

BI" I lavendo inexistencia de servidores efetivos  ern  número ou qualificação técnica suficientes. 
é passivel a designação de titular de cargo  ern  comissão para a unção de agente de contratação. 

inclusive pregoeira 

Er 0 agente de contratação, inclusive o pregoeiro, poderii solicitar manifestação técnica da 

assessoria juridica. do controle intento ou de outros setores do drgdo ou da entidade, a  tint  de 

subsidiar sua decisão. 

EY 0 agente de contratação, inclusive o pregoeiro. será auxiliado, na fase externa, por equipe 

de apoio. de que trata a Subseção II. e respondera individualmente pelos atos que praticar, 

salvo quando induzido a CITO pela atuação da equipe. 

B4" A atuação do agente de contratação na fase preparatoria deve se ater ao acompanhamento e 

às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual talo sendo o responsável 

operacional da elaboração dos estudos preliminares,  pa-deli-a e anteprojetos, termos de 

referência, pesquisas de preço c edital. 

Praça Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, Esplanada-BA, CEP 48.370-000 

Certificação Digital. 2RSAYE2H-DAPNYCPL-HUHMUUZT-BE50ENCL 

Versão eletrônica  disparity&  em: https://doem.org.br/balesplanada  

Documento assinado digitalmente conforme  MP  n°2,200-2/200? de 24/08/2007, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira' ICP Brasil 
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Subseção II 

00;:f010440,4014  

Art.  6" Caberá A equipe de apoio auxiliar o agente de  contrail-10o, a comissão de contratação e o 

pregoeiro nas etapas do processo I icitatúrio e contratações públicas. 

*I' A equipe de apoio, também. poderá solicitar manifestação téenica do orgão de 

assessoramenio  juridic()  ou de minis setores do  organ  ou da entidade licitante.  bent  como do 

órgão de controle inferno, para o desempenho das funções. 

§2" As atividades desempenhadas pela equipe de apoio serão de auxilio ao agente de 
contratação — A medida que ela contribui e colabora no acompanhamento c nfimite da licitação, 
dando iinpulsionamento ao procedimento lit:nativist e a qualquer mina atividade importante para 
o fluido andamento do processo licitatõdo ate a sua homologação o qual responderá 

individualmente pelos atos que praticar. salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

43" Caberá.  lambent  o papel fundamental da publicidade dos atos necessários referentes ao 
procedimento licitatório no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNC8). no sitio oficial da 
Administração Pública na internet e  mums  meios de publMidade estabelecidos no regramento. 

Subseção 

Da C4Mdedia de  Conti-M.00 ..  

Art.  7" A comissão de contratação permanente ou especial deverá ser formada por. no  minims).  

3 Ores) membros. preferencialmente servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes 

ao quadro permanente de Orgão ou entidade da Administração Pdblica, observados os requisitos 

estabelecidos no  art.  4' deste Decreto, cabendo si esta, entre outras: 

I - Substituir o agente de contratação. quando a licitação envolver contratação de bens ou 

serviços especiais;  

Ii  -Conduzira licitação na modalidade diálogo  competitive; 

III  • Sanar erros ou falhas  gun  não alterem a substancia dos documentos de habilitação e SIM 

validade juridica, mediante despacho fundamentado registrado acessível a todos. alribuindodhes 

eliçficia para fins de habilitação e classificação: e  

fl  - Receber. examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, previstos 

no  art.  78 da Lei n°  14.133, de 2021. 

§I" Caso a licilação seja realizada na modalidade diálogo competitivo, a comissão de 

contratação devera ser composta de pelo menos 3 (n'ásl servidores, eletivos' ou empregados 

ptiblicos pertencentes aos quadros permanentes de orgtio ou entidade da Administração Pública. 

admitida a contratação de profissionais para assessoramento técnico da cornissao. 

§2" Os membros da comissão de contratação, quando substituircm o ageme de contratageo, 

responderão solidariamente por todos os atos praticados pela cornissão. ressalvado o  mambo)  

que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada  ern  ata lavrada na 

reunião cot que houver sido tornada a decisão. 
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§3° A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica do controle interno e 

jurídica da assessoria jurídica ou  dc  outros setores do órgão ou da entidade. a fim de subsidiar 

sua decisão.  

Art  r  Sao  competentes para designar as comissões de lieitação, homologar o julgamento e 

adjudicar o objeto ao licitante vencedor, a autcnidade máxima dos órgãos e entidades a que se 

refere o  art.  1" deste Regulamento.  

Art  9" No caso da modalidade concurso e nas demais licitações que utilizam o critério de 

melhor técnica ou conteúdo artistico, o julgamento será efetuado por uma banca ou comissão 

especial. composta de agentes públicos, que poderão ser servidores efetivos ou empregados 

públicos pertencentes aos quadros permanentes da Administração Publica; exceto quando 

contratados profissionais em razão do conhecimento técnico, experiência ou  reticule  na 

avaliação dos quesitos especificados em edital, desde que seus trabalhos sejam acompanhados 

pelos profissionais designados conforme os requisitos dispostos no  art.  4" deste Decreto. 

Subseção IV 

- rosi 
Art.  10. 0 gestor do contrato será representante da administração designado peta autoridade 

máxima do  &go  ou da entidade, ou por quem as normas de organização administrativa 

indicarem, observados os requisitos estabelecidos no  art.  7° da Lei n. 14.133/21, para exercer as 

funções administrativas do contrato, desde sua concepção até a finalização. especialmente: 

I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 

11 - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados.  

dc  todas as ocorréncia.s relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for ti caso, á autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência,  

III  - Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros  loom&  da execução no histórico de gerenciamento do contrato. 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatórios respectivos: 

IV - Coordenar os atos preparatórios ã instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a tormalização dos procedimentos necessários; 

V. Analisar  us  pedidos de reequilibrio econômico-financeiro do contrato; 

VI • Analisar eventuais alterações contratuais,  ape's  ouvido o fiscal do contrato; 

VII - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais doctimentos 

fCiatiVOS ao  ()Neu)  contratado; 

VIII - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;  

DC  - Diligenciar pare a formalização de processo administrativo de responsabilização para  tins  

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei n" 14.133, 

de 2021 ou pelo agente/setor com competência para tal, conforme ocaso. 

X - Outras atividades compatíveis com a função. 
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*r O gestor de contratos deverá ser previamente designado pela autoridade administrativa 

signatária do contrato. 

O2" Para o exercício da função. o gestor c os fiscais de contratos deverão ser formalmente 

cientificados da indicação e das respectivas atribuições ames da formalização do ato de 

designação. 

§3" Na designação de que trata o parágrafo segundo. serao considerados: 

I - A compatibilidade  coin  as atribuições do cargo; 

II - A complexidade da fiscalização; 

Ill - 0 quantitativo de contratos por agente público; e 

IV - A capacidade para o desempenho das atividades. 

4^ A eventual necessidade de desenvolvimento de competências  dc  agentes pablicos para fins 

de gestão contratual deverá ser demonstrada no estudo técnico preliminar e  clever('  ser sanada, 

conforme o caso. previamente A celebração do contrato. confonne o disposto no inciso X do §1" 

do  art.  18 da Lei n° 14.133, de 2021. 

* 5" Excepcional e motivadamenie, a gestão do contrato poderá ser exercida por setor do orgâo 

ou da entidade designado pela autoridade  maxima.  

* 6" Na hipótese prevista no §5". o titular do setor responderá pelas decisões e. pelas  Kars  

tomadas no seu  ambit()  de atuação. 

* 7" Nos casos de atraso  au  de falta de designação. de desligamento e de afastamento 

extemporâneo c definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, ate 

que seja providenciada a designação. as atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao 

responsável pela designação, ressalvada previsão cmi contrário ein norma interna do órgão ou da 

entidade. 

â 8° Os  &teals  de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratados pela 

administração, observado o seguinte: 

I • A empresa  on  o profissional contratado assumira responsabilidade civil objetiva pela 

veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 

confidencialidade e  nib§  poderá exercer atribuição própria c exclusiva de fiscal de contrato; 

II - A contratação de terceiros não eximirá o fiscal do contrato da responsabilidade. nos limites 

das informações recebidas do terceiro contratado. 

*9' 0 gestor de contratos deverá ser mencionado no Termo de Referência, projeto basico, e no 

instrumento  coon-atilt!,  devidamente instituído por portaria especifica. 

§10" O recebimento definitivo do objeto fica ao cargo do gestor de contratos. Os prazos e os 

métodos para a realização do recebimento definitivo serão definidos nos termos do  art.  154 

deste regulamento. 

Subseção V  

Art.  II. O fiscal  dc  contrato deverá ser, preferencialmente. servidor nu empregado publico 

etenso pertencente ao quadro permanente da Administração Pública designado pela autoridade 
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maxima,  ou por quem ela delegar, observados  us  requisitos estabelecidos no  art.  7' da Lei n. 

14.133/21, para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, permitida a contratação de 

terceiros para assisti-los e subsidia-los com informações pcninentes a essa atribuição, não 

eximindo a responsabilidade do fiscal do contrato, nos limites  day  informações recebidas do 

terceiro contratado. 

il1" 0 fiscal de contrato deve anotar, em registro próprio, todas as ocumëncias relacionadas com 

a execução c determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

§2°  A verificação da adequação do cumprimento do contrato devera ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Regulainento. 

/3" 0 fiscal de contrato de obras e serviços de engenharia deverá ter tbmiação nas áreas de 

engenharia ou arquitetura. 

§4" 0 recebimento provisório  du  objeto fica ao cargo do fiscal de contratos. Os prazos e os 

métodos para a realização do recebimento provisório serão definidos nos termos do  art.  154 

deste regulamento. 

§5°  0 fiscal de contrato poderá solicitar manifestação jurídica do Órgão de assessoramento 

juridico. e ou técnica de outros setores do órgão nu da entidade licitante,  bent  como do orgão de 

controle interno, para o desempenho das funções. 

§6°  0 fiscal de contratos devera ser mencionado no Termo de Referência, projeto básico. e tio 

instrumento contratual, devidameme instituído por portaria especifica.  

Art.  12. A função de fiscal de contrato deve ser atribuida a servidor com experiência c 

conhecimento na  Area  relativa ao objeto contratado, designado para auxiliar o gestor do contrato 

quanto ã fiscalização dos aspectos administrativos e técnicos do contrato. especialmente: 

I Esclarecer prontamente as diividas administrativas e técnicas divergdncias surgidas tia 

execução do objeto contratado;  

It  - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; para a correção de 

rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, COIll a definição de prazo para a 

correção;  

III  • Informal ao gestor do contato, em tempo hnbil, a situação  quo  demandar decisão ou adoção 

de  militias  que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso; 

IV - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

V - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferencia das notas 

fiscais e das documentações exigidas para u pagamento c. após o ateste, que certifica o 

recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação: 

Vt - Comunicar ao gestor do contrato, mil tempo hibil, o termino do contrato sob sua 

responsabilidade. com  vistas à renovação tempestiva ou A prorrogação contratual; 

VII — Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado  quo  

comprove o cumprimento das exigéncias de caráter técnico. 
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VIII - Proceder, conforme cronograma fisico-financeiro, as medições dos serviços executados e 

aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato: 

IX • Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito 

da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras; 

X - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

Xl - Determinar por todos os meios adequados a observiincia das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

XII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do 

trabalho: 

X111 - Receber designação e manter contato cnin o preposto da contratada, se for necessário 

promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens 

ou na execução dos serviços ou das obras: 

XIV - Verificar a correta aplicação dos materiais; 

XV - Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessarios, no sentido de 

promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem 

adquiridos: 

XVI -Realizar, na forma do  an WO  da Lei Federal ir 14.133, de 2021, recebimento do objeto 

contratado, quando for o caso: 

XVII • Propor a autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para 

apuração de responsabilidade; 

XVII - No caso de obras c serviços de engenharia, além das atribuições constantes nos incisos I 

ao XV: 

a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás,  ART,:  do  ('PEA  elou RRT's do CAU 

referente aos projetos arquitetônico e complementares, orçamentos e fiscalização, edital da 

licitação c respectivo contrato. cronograma fisico-financeiro os demais elementos instrutores;  

la)  visitar o diáno  dc  obras, certificando-se de seu correto preenchimento: 

cif verificar a correta constnição do canteiro de obras, inclusive quanto aspectos ambientais: 

XIX - Outras atividades compatíveis com a função. 

§I" A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitétrios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de  

setts  agentes e prepostos, de conformidade como  art.  119 e 120 da Lei rhe 14.133. de 2021. 

§2" 0 representante da Administração anotani  ern  registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas  cons  a execução do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos 

limeionalrios eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade  competence  para as 

providências cabíveis 

gr A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por  oleic)  de instrumentos 

de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber: 
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- Os resultados alcançados em relação a contratada, com a verificação dos prazos de execução 

c da qualidade demandada; 

11 'Os recursos humanos empregados, cm função da quantidade formação profissional exigidas: 

- A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

IV 'A adequação dos serviços prestados A rotina de execução estabelecida: 

V - O cummitnento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

VI - A satisfação do público usuaXio. 

§4" O fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço e, em caso positivo, deverá comunicar 

A autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 

no Capitulo VI da Lei Federal n." 14.133. de 2021. 

§5° A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada  

coin  o documento da contratada que contenha a relação detalhada rides, de acordo  coin  o 

estabelecido no contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 

como: marca, qualidade c forma de uso.  

SW  0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 

sobretudo quanto As obrigações e encargos sociais c trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar  

ern  extinção do contrato conforme disposto no Capitulo VIII do Titulo  III  e Capitulo I do Título 

IV. ambos da Lei Federal n." 14.133, de 2021. 

§7" Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações 

continuadas  corn  dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se-d. dentre  &Pas,  

as seguintes comprovações: 

I - No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis Trabalhistas: 

a) recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e de seus 

empregados, confonne dispõe o artigo 195, §3* da Constituição Federal, sob pena de rescisão 

contratual; 

b) recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior. 

c) pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao uses anterior,  

di  fornecimento de vale-transporte e auxilio-alimentação. quando cabível: 

e) pagamento do 13' salário: 

concessão de ferias c correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da Lei; 

g) realização de exames admissionais e demissionais e periodicos, quando for ocaso: 

h) eventuais cursos de treinamento c reciclagem; 

I) encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como a RA IS  e n 

CAGED,  
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j) cumprimento das obrigações comidas em convenção coletiva, acordo coletivo  or,  sentença 

normativa em dissídio coletivo de trabalho: e 

k) cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados 

vinculados ao contrato. 

II - No caso de  cooperatives:  

a) recolhimento da contribuição previdenciária do INSS em relação à parcela de 

responsabilidade do cooperado; 

b) recolhimento da connibuição previdenciária em relação à parcela responsabilidade da 

cooperativa, 

c) comprovante de distribuição de sobras e produção: 

dl comprovante da aplicação do  FATES  - Fundo Assistência Técnica Educacional e Social:  

el  comprovante da aplicação cm fundo de reserva; 

f) comprovação de criação do fundo para pagamento do I 3' salário e ferias; 

g) eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as sociedades cooperativas. 

Ill - No caso de sociedades diversas leis como as Organizações Sociais Civis de Interesse 

Público • OSCIP's e  us  Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento 

a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 

k' Alem do cumprimento do §7' deste artigo, na fiscalização do cumprimento das obrigações 

trabalhistas e sociais nas contratações continuadas com dedicação exclusiva, serão realizadas 

entrevistas, a partir de seleção por amostragem, com os trabalhadores da contratada para 

verificar as anotações contidas em crps. devendo ser observadas, entre outras questões. a data 

de inicio do contrato de trabalho, função exercida. a remuneração, gozo de ferias,  horns  extras, 

eventuais alterações dos contratos de trabalho e, se necesstirio, fiscalizar no local de trabalho do 

empregado. 

Subseção VI  

Art.  13. Caberá à autoridade  maxima  do  &ado  ou entidade responsável pela licitação ou 

contratação, ou a  quern  delegar, a que se refere este Regulamento, de acordo com as atribuições 

previstas em L,ei, Regulamento e no Regimento Interno do Orgao ou da entidade promotora da 

licitação: 

I - Promover gestão por competências para o desempenho das funções essenciais à execução da 

Lei Federal n." 14.133, de 2021 e deste Regulamento: 

11 - Designar o agente de contratação, membros de comissão de contratação e os membros da 

equipe de apoio;  

III  - Autorizar a abertura do processo licitatório 

IV - Decidir, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. contado do recebimento dos autos, os 

recursos contra os atos do agente de contrataçao, do pregoeiro ou da comissão de contratação. 

quando este mantiver sua decisão: 

V - Adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 
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VI . I lomologar o resultado da licitação: 

VII - Celebrar o contraio e assinar a ata de registro de preços: e 

VIII - Autorizar a abertura de processo administrativo de apuração de responsabilidade e julga-

lo, na forma da Lei n" 14.133, de 2021 e deste Regulamento. 

DO PLANEJAMENTO 

Seção I 

INTrbRin-,,CMOITIMPTIOIT  

Art.  14. 0 Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual (PCA), documento que 

consolida todas as demandas que o  &gill°  ou entidade planeja contratar ou renovar no exercício 

subsequente c que servirá de base para elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares, quando 

for o caso, de cada contratação, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e 

entidades sob sua competencia. garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e 

subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentarias. 

nu As situações que ensejam dispensa ou inexigibilidade de licitação também devem constar do 

Plano de que trata o eaput. 

ér Para os fins do caput deste artigo, integrarão o Plano de Contratação Anual as necessidades 
públicas planejáveis. definidas como aquelas previsíveis e programadas para o exereicio 

subsequente. 

§3" Ficam dispensadas de registro no Plano de Contratação Anual as pequenas compras e a 

prestação de serviços de pronto pagamento de que nata o  if  2, artigo 95 da Lei Federal n" 

14.133. de 2021.  

Art.  15. 0 Plano de Contratações Anual tem como otfietivo: 

1 - Aumentar a eficiencia e celeridade dos processos de compras; 

- Fomentar as participações das diversas unidades administrativas indicando suas 

necessidades com as quantificações, através da comunicação entre as  Areas  litialísticas e as 

unidades responsáveis pela realização  dc  compras; 

Ill - Realizar contratações alinhadas ao Planejamento Estratégico Institucional do Municipio. o 

piano diretor de logística sustentável e outros instrumentos de governança existentes: 

IV - Ampliar a gestão interna de compras por meio da previsibilidade das demandas vistas à  

cfleiencia e economicidade nas aquisições: 

V -Evitar o fracionamento de despesas; 

VI - Antecipar as demandas, consolidar volumes e reduzir o número de processos, gerando 

economia para o Município. permitindo, ainda, evitar desabastecimento. garantindo a prestação 

de serviços e reduzindo as compras emergenciais que farão parte dos registros de preços, ora 

relacionados: 

VII - Viabilizar a econotnia de recursos, tomando as compras públicas mais assertivas e 

eficientes, por meio da redução de processos, com quantidades mais próximas da realidade de 
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consumo e consequente diminuição de preço em raro  do aumento da quantidade adquirida. 

gerando economia de escala; 

VIII - Sinalizar intenções ao mercado tornecedor. de forma a aumentar o diálogo potencial com 

o mercado e incrementar a competitividade; 

IX - Possibilitar a divulgação das expectativas de cumpras para o mercado fornecedor 

contribuindo, principalmente, para a participação das Mieroempresas e Empresas de Pequeno 

Porte nas compras públicas municipais; 

X - Subsidiar as  agues  c metas estabelecidas no Plano Plurianual de Ação Governamental, assim 

como na elaboração da I .ei de Diretrizes Orgamenuirias e Lei Orçainemaria; 

XI - Definir um eronograma das aquisições que melhor atenda as necessidades requeridas 

dentro do planejamento financeiro da Prefeitura; 

XII - Realizar treinamento com os agentes responsáveis pelos processos  dc  compras 

governamentais do municipio. buscando o atendimento ao que estabelece os instrumentos legais 

vigentes, a proposta mais vantajosa e  au descant'  vimento local sustentavel: 

XIII - Aperfeiçoar e intensificar o processo de divulgação relacionadas a compras 

governamentais do município: 

XIV - Promover e zelar pela eficiência dos estoques cm atntoxariü,dos. com  redução de 

desperdicios: 

XV - ConSolidar as demandas dos diversos órgãos do Município a fim de antecipar suas 

necessidades e. a partir dal, elaborar estudos e projetos que garantam a regularidade. 

continuidade, qualidade e segurança das compras publicas;  

Art.  16. 0 procedimento para elaboração do Plano de Contratações Anual inicia-se com as 

contratações para o ano subsequente pelos setores requisitantes. contendo as seguintes 

informações; 

I • Número do objeto; 

Tipo de objeto, de acordo com os Sistemas de Catalogação: Fornecimento. prestação de 

serviços, obras, serviços de engenharia, ser contratado:  

III  - Descrição sucinta do  ()Nett).  

IV - Estimativa preliminar do valor total da contratação com a indicação do valor 

correspondente ao exercício financeiro do Plano: 

V - Grau de prioridade da compra ou contratação; 

VI • Se é um processo vigente e  quid  situação se encontra; 

VII - Previsão de data desejada para a contratação; 

VIII - Unidade responsável;  

Art.  17. Até a primeira quinzena de ABRII. do ano de elaboração do Plano de Contratações  

Annul,  as Secretarias mi quaisquer entidades com unidades de execução descentralizada 

elaborarão os  setts  Planos de Contratações Anual, os quais conterão todas as contratações que 

pretendem realizar ou icismar no exercício subsequentc, na forma do  art.  105 da Lei n" 

14.133/21 e. incluidas as contratações diretas, que serão objeto de consolidação posterior cm 
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documento único pela Secretaria de Administração e posterior aprovação pela autoridade 

competente do MO° ou entidade ou a quem  emit  delegar. 

§I° A Secretaria de Adnunifdração deverá analisar as planilhas das contratações que subsidiarão 

o Pianos de Contratações Anual, encaminhadas pelos setores requisitantes, promovendo 

diligências necessarias para: 

a) agregação, sempre possível, das planilhas  cool  objetos de inesma natureza visando A 

racionalização de esforços de contratação e a econoinia de escala: 

b) adequação c consolidação do Plano de Contratações Anual; 

c) construção do calendário de contratação. por grau de prioridade da demanda, considerando a 

data desejada e a disponibilidade da força de trabalho na instrução dos autos de contratação: 

d) definição da data estimada para inicio do processo de contratação considerando o tempo 

necessário para o procedimento, a data desejada para a contratação e a disponibilidade da força 

de trabalho na instrução dos autos de contratação; 

§r Após a consolidação do Plano de Contratações Anual pela Secretaria de Administração 

devera ocorrer o envio do PCA para a contabilidade ou setor correspondente, para reavaliação c 

compatibilizaçao da Lei Orçamentária Anual (LOA), posto orçamento aprovado para 

exercício subsequente. Na confecção do PCA dos anos subsequentes, observar as regras 

previstas nos parágrafos seguintes. 

At6 o dia 30  dc  JUNHO do ano de elaboração do Plano de Contratações Anual, a 

amoridade  maxima  competente deverá aprovar o Plano ou  quern  ela delegar. 

§4" A autoridade  maxima  poderá reprovar o Plano de Contratações Anual ou, se necessário, 

devolve-lo para a Secretaria de Administração para realizar adequações, observada a data limite 

definida no parágrafo terceiro  

Art.  18. 0 Plano de Contratações Anual será publicado no  Site  oticial do Município e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas, quando obrigatório a sua utilização, garantindo  rapid°  

acesso às informações e acompanhatido as inovações do mercado, que estão cada vez mais 

digitais e de fácil manuseio disponível a todos. 

21" Poderá haver a inclusão, exclusão  on  o redimensionamento dos itens do Plano de 

Contratações  Mufti,  nos seguintes momentos: 

a) no período de 15 de agosto a 15 de setembro do ano de elaboração do Plano de 

Contratações Anual, visando a sua adequação a proposta orçamentária do orgAo ou entidade 

encaminhada ao Poder legislativo: e 

b) na quinzena posterior A publicação da Lei Orçamentária Anual. para adequação do Plano de 

Contratações Anual ao orçamento devidamente aprovado para o exercício. 

*2" Os itens e os quantitativos que compõem os objetos do Plano a serem realizados pelo 

Município, poderão ser reajustados a qualquer tempo conforme a necessidade da Administração 

Pública. objetivando melhor atender as suas especiticidades. Todavia, a inclusão de tuna nova 

contratação, não prevista no Plano de Contratação Anual, deverá ser justificada pela Secretaria 

demandante e aprovada pela autoridade  maxima, nor  ocasião do documento de formalização da 

demanda. 
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§3" Os prazos do cronograma do Plano de Contratações Anual de que trata esta Seção poderão 

ser alterados por meio de ato da Secretaria de Administração a rim de conciliar aos prazos de 

elaboração das propostas orçamentarias. 

Seção II 

... . . . ....... .  

Art.  19. Na execução do Plano de Contratação Anual, o Setor de Compras devera observar se as 
demandas a ele enctuninhadas  constant  da listagem do Plano vigente. 

Parágrafo (mica. As demandas que não constem do Plano de Contratação Anual poderão ser 
executadas mediante justiticativa do setor requisitante e aprovação da autoridade competente.  

Art  20. As demandas constantes No Plano de Contratação Anual deverão ser encaminhadas  au  
Setor de Compras com a antecedência necessária para o cumprimento dos prazos estipulados no 
próprio Plano e neste Decreto, acompanhadas da devida instrução processual. 

FASE PREPARATÓRIA 

Seção  

Art.  21. Toda contratação deverá ser precedida de Documento de Formalização de Demanda - 

DFD, que indicará: a justificativa da necessidade da  area  requisitante, quantidade, data de 

entrega. indicação da fonte de recursos para a contratação c a previsão da demanda no Plano de 

Contratação Anual. devendo o  DPI)  ser micaminhado A autoridade competente para autorização 

acerca do prosseguimento da contratação. 

Seção ti 

-    vatorat‘  

Art.  22. Estudo Técnico Preliminar Erp. e o documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento  dc  uma contratação  qua  caracteriza o interesse mlblico envolvido e a sua melhor 

solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou AO projeto básico a sereia elaborados 

caso se conclua pela viabilidade da cuntralassio. 

I - O estudo técnico preliminar a que se refere este artigo devera evidenciar o problema a ser 

resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica 

socioeconomica.  sociocultural  e ambiental da contratação, abordando todas as questões técnicas, 

mercadológicas e de gestão da contratação. 

11 - O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual, além de outros 

instrumentos de planejamento da Administrast.  

III  - O FTP deverá ser elaborado conjuntamente por servidores da  Area  técnica e requisitante. 

§1" Para  tins  do disposto no inciso Ill, considera-se: 
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a)  area  técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional sobre o objeto 

demandado, responsável por analisar o documento de formalização de demanda, e promover 

agregação  dc  valor c a compilação  dc  necessidades de mesma natureza 

b) requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a necessidade de contratação de 

bens, serviços c obras e requerê-la. 

42° Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo mesmo agente 

público ou unidade, desde que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico - 

operacional sobre o objeto demandado. observado o disposto na alínea "a do § I" deste artigo. 

§3" A definição dos recfifisitantes, das áreas técnicas não ensejará, obrigatoriamente, a criação de 

novas estruturas nas unidades organizacionais dos órgãos e das entidades.  

Art.  23. Deverá conter no Estudo Técnico Preliminar — ETP os seguintes conteúdos: 

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público: 

II - Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes escolha da solução, 

prevendo critérios e práticas de sustentabilidade. observadas as leis ou regulamentações 

especificas, bens como padrões mínimos de qualidade desempenho:  

HI  - Levantamento de mercado, que consiste na análise das altemativas possfveis, e justificativa 

técnica e econinnica da escolha do tipo de solução a contratar. podendo, entre outras opções: 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros firgAos e entidades ptiblicas, bens 

como por organizações privadas,  so  contexto nacional ou internacional, com objetivo de 

identificar a existência de novas metodologias tecnologias ou inovações que melhor atendam As 

necessidades da Administração; 

11) ter realizada audiência ciou consulta miblica. preferencialmente na forma  den-Mica, para 

coleta de contribuições, 

c) em caso de possibilidade de compra. locação de bens ou do acesso a bens, ser avaliados os 

custos e os beneficios de cada opção para escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se 

arranjos inovadores em sede de economia circular:  

di  ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas A Administração, tais COMO 

chamamentos públicos de doação e permutas. 

IV - Descrição da solução como um  Lodi),  inclusive das exigências relacionadas à manutenção e 
assistência técnica. quando for o casos 

V - Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo 

dos documentos que  the  dão suporte. considerando a interdependência  cons  autos 

contratações. de modo a possibilitar economia de escala 

VI • Estimativa do valor da contratação. acompanhada dos preços unitários referenciais, das 

memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classilicado.  sea  Administração optar per preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

Vil-Justificativas para o parcelamento ou não da solução; 

VIII -Contratações correlatas elou interdependentes; 
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IX - Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, de modo a 

indicar o seu alinhamento  corn  os instrumentos de planejamento do orgdo to entidade; 

X - Demonstrativo dos resultados pretendidos, em tennos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

XL - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contras), 

tais como adaptações no ambiente do órgão no da entidade, necessidade de obtenção de 

licenças, outorgas ou autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para 

fiscalização e gestão contratual; 

XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 

requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, hem conto logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de  hens  refugos, quando aplicável; e 

XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina. 

Parágrafo único. O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I. V. VI,  

Vile  XIII do eaput deste artigo e, quando não contemplar os demais  dominos,  apresentar as 

devidas justificativas.  

Art.  24. Durante a elaboração do ETP deverão ser avaliadas: 

I - A possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias c maftinas-primas 

existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra, desde que não 

haja prejuízo à competitividade do processo licitatório e A eficiência do respectivo contrato, nos 

termos do §2" do  art.  25 da Lei n. 14.133, de 2021;  

IL  - A necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação direta, que os serviços 

de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou 

disponihilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com 

suas necessidades, conforme dispõe o § 4' do  art.  40 da lei n. 14.133, de 2021; e  

III  - As contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade idêntica ou semelhante 

A atual, como forma de melhorar a perfomiance contratual, em especial nas contrafações de 

execução continuada ou de fornecimento continuo de bens e serviços,  coin  base, inclusive, no 

relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3' do  art  174 da Lei no 14.133, de 

2021.  

Art.  25. Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das 

propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital são relevantes aias fins 

pretendidos pela Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica e  

prep,  confonne o disposto no $1° do  art. 36th  Leio. 14.133, de 2021.  

Art.  26. Ao final da elaboração do ETP. deve-se avaliar a necessidade de  classified-lo  nos  

memos  da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

An. 27. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar poderá ser dispensada nos seguintes casos: 

- Em todas as hipóteses de contratação direta previstas nos  art.  74 e 75 incisos 1 e II da Lei 

14. 33/21, quando for ocaso; 

- Contratação de remanescente nos termos dos §§ 2' a 7' do  art.  90 da Lei  if  14.133, de 1' de 

abril de 2021; 
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III  - Quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou Apostilamento. 

inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a serviços  continuos;  

IV - Em demandas repetidas ou conhecidas de baixa complexidade. assim entendidas, aquelas 

comumente ofertadas pelo mercado e facilmente descrita pela Administração: 

V - Contratação de obras e serviços comuns de engenharia. se demonstrada a inexistência de 

prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do 

objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada 

elaboração de projetos, conforme disposto no § 3' do  art. 18th  Lei n" 14.133. de ' de abril de 

2021. 

VI - Licitação deserta ou fracassada: 

VII - Nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sitio, intervenção federal ou de grave 

perturbação da ordem; 

VIII - Nos casos de emergência ou de calamidade pública; 

Parágrafo  Units).  Apenas poderá ser dispensado o ETP nas hipóteses acima, quando não houver 

complexidade do objeto e necessidade de mapeamento de mercado. assim comer quando  hoover  

pleno conhecimento da solução para a resolução da demanda. 

Seção  III 

Art.  28. 0 termo de referência é o documento elaborado a partir de estudo técnico preliminar 

(se elaborado) e deve conter o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 

precisão adequado. para caracteritar os serviços a sereia contratados ou os bens a serem 

fornecidos, sendo documento constitutivo da fase preparatória da instrução do processo  dc  

licitação. a-permitindo à Administração a adequada avaliação dos custos  cam  a contratação e 

orientar a correta execução gestão e fiscalização do  column).  devendo ser elaborado de acordo 

com os requisitos previstos no inciso XXIII do caput do  art.  6' da Lei Federal ri" 14.133,  dc  

2021, contendo as seguintes informações: 

1 - Definição do objeto. incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o 

caso, a possibilidade  dc  sua prorrogação: 

11 - Fundamentação da contratação. que consiste na referencia aos estudos técnicos preliminares 

correspondentes ou,  quail&  não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que 

não contiverem informações sigilosas;  

III  - Descrição da solução co1110 um todo. considerado todo o ciclo de vida do objeto: 

IV - Requisitos da contratação; 

V - Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá 

produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio ate o seu encerramento, 

VI - Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto  sera  acompanhada 

e fiscalizada pelo órgão ou entidade: 

VII - Critérios de medição c de pagamento; 
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VIII — Modal idade  dc  licitação.  mode  de disputa. foima de julgamento e critérios de seleção do 

fornecedor; 

IX - Estimativas do valor da contratação, acompanhadas, quando couber, dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, cornos parilmetros 

utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de 

documento separado e classificado; 

X - A adequação orçamentária e compatibilidade com a lei de diretrizes orçamentárias com o 

plano plurianual; 

XI - Especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletranico de 

padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento compatibilidade, durabilidade 

e segurança; 

XII - Indicação dos locais de entrega dos produtos e as regras para recebimentos provisório c 

definitivo, quando for o caso; 

XIII - Especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, 

quando for ocaso: 

XIV - Avaliação da necessidade de inserir como obrigação do contraindo a execução de 

logistica reversa; 

XV - Formas, condições c prazos de pagamento, bem como o critério de reajuste, quando for o 

caso. 

XVI - A subcontratação; 

XVII. A alteração subjetiva; 

XVIII - As sanções administrativas especificas; 

§I° O termo de referencia deverá ser elaborado pelo órgão ou entidade demandante, podendo 

ser auxiliado por outros órgãos ou entidades da Administração Publica com  expertise  relativa ao 

objeto que se pretende contratar. 

§2"C) termo de referencia deverá ser devidamente aprovado pela autoridade competente. 

§3' Os modelos de termo de referencia instituidos pela Secretaria demandante, com auxilio dos 

órgãos de asscssommento jurídico, conterão os elementos previstos no  art.  26 e deverão ser  

toil  izados pelos órgãos e entidades. 

44" A elaboração do tenno de referencia é dispensada na hipótese do inciso IR do  art.  75 da Lei 

n" 14.133, de 2021, nas adesões a atas de registro de preços e nos casos de prorrogações dos 

contratos de serviços e fenecimentos  continuos.  

§5" Nas adesões a alas de registro de  prey's,  o estudo técnico preliminar deverá conter as 

informações que bem caracterizam a contratação, tais como o quantitativo demandado e o local 

de entrega do hem nu de prestação do serviço.  

Art.  29. 0 termo de referencia poderá contemplar, segundo os termos da legislação vigente e 

em correlação  con,  os demais elementos da contratação. as seguintes disposições, sempre de 

forma justificada: 

I - Vedação à participação, em licitações, de pessoas juridicas em consórcio, além de suas 

condicionantes, quando admissíveis; 
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II - Percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação 

constituído por mulheres vitimas de violência doméstica e egressos do sistema prisional; 

II - Exigência de garantia de execução ou de proposta, prazos, percentuais. modos e 

condicionantes de prestação, de substituição, de liberação e de renovação: 

IV - Substituição do instrumento de contrato por outro instrumento hábil. nus tennos legais; 

V - Critérios para remuneração variável vinculada ao desempenho do contratado, com base  ern  

mesas, padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e prazos de entrega 

previstos para a contratação: 

VI - Meios alternativos  tic  prevenção c. resolução de controvérsias que, pela natureza do 

contratação ou especificidade do objeto, não venham a scr admissíveis: 

VII - Alocação de riscos previstos c presumíveis em matriz especifica, com ou sem projeção 

dos reflexos de seus custos no valor estimado da contratação e no equilíbrio econômico-

financeiro inicial do  cornrow,  possibilitado o uso de métodos e de padrões usualmente utilizados 

por entidades públicas ou privadas. 

VIII- A indicação de marea ou modelo, se necessário  

IX - A exigéncia de amostra; 

X - A exigência de certificação de qualidade do produto ou do processo de fabricação; 

XI - A exigência de carta de solidariedade emitida pelo fabricante; 

XII- Quando o preço estimado não for composto de.  pelts  menos, 3 (ots) fontes de pesquisa de 

mercado ou outra inobseivancia ao artigo 23, §1° da Lei Federal n' 14.133, de 2021; 

XIII - A vantajosidade da divisão do serviço, obra ou serviço de engenharia em lotes ou 

parcelas para aproveitar as peculiaridades do mercado e ampliar  at  competitividade, desde que a 

medida seja viável técnica e economicamente c não haja perda de economia de escala: 

XIV -A vantajosidade de reunião dos itens  ens  Soles, grupos  on  global; 

XV • 0 pagamento antecipado; 

XVI - A seleção da modalidade presencial.  

Art.  30. Os documentos de conteúdo eminentemente técnico, corno descritivos técnicos do 
objeto, plantas, estudos, projetos, anilises, vistorias. perk:last, pareceres e divulgação técnica 

deverão ser assinados pelo profissional técnico. 

An. 31. o Termo de Referência  sera  obrigatório para todas as contratações decorrentes de 

licitação. 

Parágrafo único. A elaboração do Termo de Referência  sera  opcional no caso  dc  contratações 

fundamentadas no inciso Ill, artigo 75 c no § 2°. artigo 95. ambos da Lei Federal n" 14.133, de 

2021,  bent  como em processos de  admits  a atas de registro de preços em que  nab  haja 

necessidade de adequação as especificações originais.  

Art.  32. Quando disponível, o Termo  dc  Referência devera ser confeccionado nos moldes das 

minutas padronizadas fornecidas pelo ésrgdo competente. 
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Seção IV 

Da  iMlist de Risco  

Art.  33. Devera ser elaborado na fase preparatória, uni mapa de Análise de Risco, quando 

necessário, contendo os seguintes elementos! 

I - Identificação e avaliação dos riscos possíveis e  sous  impactos: 

II -  Aviles  para controle e mitigação dos riscos. 

Parágrafo único, O gerenciamento dos riscos poderá ser dispensado, nos casos envolvendo 

contratação de objetos  dc  baixo valor ou baixa complexidade, sendo obrigatório apenas pare das 

contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, nos termos do  Art.  ti", XXII da 

Lei 14.133/2021. 

Seção V 

E7;'55R.T4gSff0P 4.PAR.0031CCARIPROCIICCIEMI4AGIC  

Art.  34. 0 Município elaborará catalogo eletrónico de padronização de compras. serviços e 

obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor 

preço ou ti de maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da 

fase interna de licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos. 

Parágrafo  (mice.  Poderá ser adotado, nos termos do  art.  19. II, da Lei n" 14.133, de I' de alibi 

de 2021, os Catálogos CATMAT e CATSER do Sistema Integrado de Administração de 

Serviços Gerais - SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substitui-los. 

Seção VI 

— 

Subseção  

Art Art.  35. Para  tins  do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - Bem de  hoar  bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, identificável por 

meio de características tais como: 

a) ostentação: 

b) opulência: 

c) forte apelo estético: ou 

d) requirne. 

II -Bem de qualidade comum m de consumo com baixa ou moderada elasticidade-renda da 

demanda: 

ttl - Bem de consumo: todo material que atenda a. no mínimo, um dos seguintes critérios: 

a) durabilidade:  ern  uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de dois 

anos; 
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b) fragilidade: facilmente quebradiço ou deformitvel, de modo li-recuperável ou  corn  perda de 

tu a identidade; 

c) perecibilidade: sujeito a modificações químicas ou físicas que levam A deterioração  on  a 

perda de suas condições de uso  corn  o decorrer do tempo; 

dl hicorporabilidade: destinado A incorporação em outro  bent  ainda que suas características 

originais sejam alteradas, de  motto  que sua retirada acarrete prejuito a essência do bern 

principal: ou 

e) transformabilidade: adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou matéria 

intermediária para a geração de outro bem; e 

1V - Elasticidade-renda da demanda:  ram()  entre a variação percentual da quantidade 

demandada e a variaçáo percentual da renda media. 

§1" 0 Município considerara no enquadramento do bem como de  lux°,  conforme conceituado 

no inciso Ido caput do  art.  AO: 

1 - Relatividade econômica: sanáveis econômicas que incidem sobre o prego do bern, 

principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional  on  local de acesso ao bem: c 

11- Relatividade temporal: mudança das variaveis mercadológicas do hem ao longo do tempo, 

em função de aspectos como: 

a) evolução tecnológica: 

b) tendências sociais;  

el  alterações de disponibilidade no mercado; e  

di  modificações no processo de suprimento  logistic();  

§2" Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição do 

inciso Ido caput do  an.  30: 

1 - For adquirido a preço equivalente ou inferior ao  prey)  do bem de qualidade comum de 

mesma natureza; ou 

II - Tenha as características superiores justilicadas em face da estrita atividade do órgão ou da 

entidade. • 
Subsectio II  

Da vedação a aquisição de bens e artigos de  lino 

Art.  36. fil. vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos 

do disposto neste Decreto. 

§1" As Secretarias Municipais identificarão os bens de consumo de luxo constantes nos 

documentos de formalização de demandas antes do encaminhamento ao Setor de Compras c/ou 

Licitações. 

§2" Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo nos termos do 

disposto no caput, os documentos de formalização de demandas retornarão aos setores 

requisitantes para supressão ou substituição dos bens demandados. 
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Seção VII 

  

   

• 

Subseção I  

Das disposições gerais  

Art.  37. A pesquisa de preço tem como objetivos: 

I Fixar o prego estimado e justo do objeto da contratação, inclos 

seleção da proposta mais vantajosa para a Administraggo; 

seus aditi •isando 

II - Delimitar os recursos orçamentários necessários para a contratação:  

III  - Definir a  form  de contratação; 

IV - Identificar a necessidade, de exclusividade de participação de miemempresas e empresas 

de pequeno porte nos itens ou lotes cujo valor se enquadre nos limites previstos na Lei 

Complementar n. 123/2006, e suas alteragOes; 

V - Identificar a existência de sobrepreços em itens de planilhas de custos: 

VI - Identificar a existência de fraude simulação ou qualquer outro mecanismo que vise a 

fmstrar a legitimidade da pesquisa de preços, inclusive jogos de planilhas; 

VII - Impedir a utilização de preços inexequíveis ou excessivamente elevados; 

VIII - Servir de parâmetro objetivo para julgamento das ofertas apresentadas; 

IX - Auxiliar na identificação da necessidade de negociação dos  preps  registrados em ata com 

os tbniecedores.  

Art.  38. Desde que justificado. o  prep  estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem 

prejuizo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias 

para a elaboração das propostas, tornando-se público apenas e imediatamente após a fase de 

negociação de propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior 

desconto, não sendo adotado tal sigilo quando o critério for melhor técnica ou conteúdo 

artístico. 

49' Para fins do disposto nesta subseção, considera-se: 

I - Preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços 

coletados, podendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, inconsistentes e os 

excessivamente elevados; 

II - Preço  =Wino:  valor de limite toe a administração se dispõe a pagar por determinado 

objeto, levando-se em consideração o prego estimado, os aspectos mercadolfigicos próprios 

negociação com o setor público e os recursos orçamentários disponíveis;  

HI  - Sobrepreço: prego orçado para licitação  Ott  contratado em valor expressivamente superior 

aos  preps  referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação 

for por preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação  on  a contratação 

for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral. 
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Subseção II  

I/os Critérios  

Art.  39. Na pesquisa de pregos. sempre que possível, deverão ser observadas as condições 

comerciais praticadas. como prazos c locais de entrega, instalação e montagem do bem ou 

execução do serviço. quantidade contratada. formas de pagamento, fretes, garantias exigidas e 

marcas e modelos, quando for o easo, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

Parágrafo único, No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o 

contratado, o calculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco 

compatível com o objeto da licitação e os riscos atribuidos ao contratado, 

Subseção  III  

Dos Parâmetros  

Art.  40. A pesquisa de preços  pant tins  de deternsinação do prego estimado, definido com base 

no melhor preço. cm  processo licitatôno para a alocação de bens móveis, aquisição de  hens  c 

contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 

de forma combinada ou não: 

I - Composição de custos unitários menores ou iguais A mediana do item correspondente  au  

Banco de Preço desenvolvido ou contratado pelo município: 

11 - Composição de  onto>  unitários menores ou iguais a mediana do item correspondente no 

painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponiveis no Portal Nacional 

de Contratações Públicas  (MCP): 

Iii  - Contratações similares feitas pela Administração Pública Municipal e/ou localidades 

vizinhas,  ens  execução ou concluídas no período de I (um) ano anterior a data da pesquisa de 

preços, inclusive mediante sistema de registro de  process.  observado o índice  dc  atualização de  

preens  correspondente: 

IV - Pesquisa direta com no  minim  3 (tres) fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação. desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores c que não 

tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedância da data de 

divulgação do edital; 

V • Pesquisa na base nacional de notes fiscais eletrônicas, e. quando o objeto tratar da aquisição  

dc  produtos, desde que as cotações tenham >ido obtidas no período de  at  01 (um) ano anterior A 

data da pesquisa de pregos. 

§1" Somente de maneira excepcional haverá a utilização isolada do parâmetro definido no inciso 

IV  du  eaput deste artigo, caso cm que deverá haver  justificative  quanto a não utilização de 

nenhum dos demais parâmetros. 

§2" Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos tennos do inciso TV do  

cassia deism  artigo. deverá ser observado: 
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I - Prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser 

licitado; 

II - Obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, quantitativo, valor unitário e total; 

• número do Cadastro de Pessoa Física - CPI' ou do Cadastro Nacional de  Pc  soa Jurídica -  

CNN  do proponente: 

c) endereço fisico e eletrônico e telefone de contato: 

d) data de emissão: e 

e) nome completo e identificação do responsável. 

UI - Informação aos fornecedores das características da contratação, com vistas A melhor 

caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado: e 

IV - Registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores 

que foram consultados e não enviaram propostas como resposta a solicitação de que trata o 

inciso IV do caput deste artigo. 

§313  Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo 

estipulado no inciso II do capta deste artigo, desde que devidamente justificado nos autos pelo 

agente responsável e observado o indice de atualização de pregos correspondente. 

Subseção IV 

Da Metodologia para obtenção do prego estimado  

Art.  41. Serão utilizados conto métodos para obtenção do prego estimado a media, a mediana ou 

o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços. desde que o cálculo incida sobre um 

conjunto de no mínimo 03 ftrês) preços oriundos de um ou mais dos parítmetros de que trata o  

art.  35 deste Decreto, desconsiderados os valores inexequíveis e os excessivamente elevados. 

§1" Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, assim como menor quantidade de preços 

que a prevista no  Caput  deste artigo, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor 

responsável e aprovados pela autoridade competente. 

112" 0 preço estimado da contratação  lambent  poderá ser obtido pelo acréscimo ou decréscimo 

de determinado percentual. de forma a aliar a atratividade do mercado e a mitigação do risco de 

sobrepreço. 

§3" Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado  cool  base  eta  menos de  

tit  preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada 

pela autoridade competente. 

St V 

Da Formalização  

Art.  42. A pesquisa de pregos será consolidada em mapa comparativo de pregos, elaborado  pelf)  

Setor de Compras. que conterá, no mínimo: 
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I - Descrição do objeto a ser contratado e seu respectivo quantitativo; 

II • Caracterização das fontes consultadas:  

III  - Série de premis colcrados: 

IV - Método estatístico aplicado para a definição do valor estimado 

V - Justificativas para a metodologia utilizada,  cons  a validação dos pregos utilizados e 

indicação da desconsideração de valores inexequíveis e excessivamente elevados, se aplicável; 

VI - Indicação do valor estimado, memória  dc aim&  c documentos que lhe dão suporte; 

VII • Jusiiticativa da escolha dos forneccdores, no caso da pesquisa direta com fornecedores; 

VIII - Data, identificação e assinatura do servidor responsável. 

Os documentos comprobatitios dos preços utilizados para definição do preço estimado. 

caso disponíveis cm rede pública de acesso pela internet. deverão ter o endereço eletrônico 

indicado nos autos  du process.).  preferencialmente por hiperlink, se não estiverem disponíveis 

para acesso público, deverão ser juntados aos autos do proccsso da pesquisa. 

§20  0 mapa comparativo de preços terá validade de I Cum) ano, a contar da data de sua 

assinatura. 

Subseção VI  

Da pesquisa de preço para contratações diretas  

Art,  43. Nas contratações diretas, devera ser observado o disposto na subseção anterior, quando 

cabível.  

Art.  44. Nos casos de inexigibilidade, quando não for possível estimar o valor do objeto na 

forma estabelecida na seção anterior, a justificativa de pregos se dará mediante comprovação 

dos pregos praticados pelo contratado cm contratações semelhantes de objetos  dc  mesma 

natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos 

ou privados, contratos. empenhos, extratos contratuais e documentos equivalentes, emitidos no 

período de até 01 (um) ano anterior 1) data da pesquisa de pregos, ou por outro  meal  idôneo 

dev idamente justificado. 

Pr Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto 

anteriormente, a justificativa de prego de que trata este artigo poderá ser realizada com objetos 

semelhantes de mesma natureza, devendo constar no processo demonstração  dc  que as 

especificações técnicas apresentam similaridade com o objeto pretendido. 

Er Em se tratando de contratação serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual, a pesquisa de pregos deverá ser realizada mediante a 

comparação do valor otenado com aqueles praticados pelo próprio contratado junto a outros 

entes públicos ou privados de porte similar, em avenças envolvendo o mesmo objeto ou objeto 

ou ainda quando for ocaso, observando os valores referencias em tabelas dos conselhos 

de classe. 

§3° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos  tell  do  art.  75 da lei n° 14,133. 

de 1" de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada 

concomitantemente à seleção da proposta economicainente mais vantajosa. 
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§4" 0 procedimento do §3"  serf;  realizado por meio de solicitação formal de cotações a 

tômecedores, por meio de requerimento manual, eletrônico  on  diário oficial.  

Subsea°  VI  

Da pesquisa de preço para contratação de obras e serviços de engenharia  

Art.  45. 0 preço global de referência para contrafação de obras c serviços de engenharia O. o 

valor do custo global de referencia e. quando for o caso, acrescido do percentual de benefícios c 

despesas indiretas - BEM  dc  referência e dos encargos sociais cabíveis, a ser definido por meio 

da utilização de par funetros na seguinte ordem: 

I - Composição de custos unitários menores ou iguais a mediana do item correspondente do 

Sistema de Custos Referenciais de Obras - SICRO, pare serviços e obras de infraestnitura de 

transportes. ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e  indices  de Construção Civil -  

SNAP!,  para as demais ohms e serviços de engenharia; 

II - Nos casos em que o SINAPI ou o SICRO não oferecerem custos unitários de insumos ou 

serviços, a  estimative  de custo global poderá ser apurada por meio da utilização de dados de 

pesquisa publicada em mídia 4specializada, contidos em tabela de referência formalmente 

aprovada pelo Poder Executivo Municipal e de sítios eletrônicos especializados  on  de domínio 

amplo, desde que atualizados no  momenta  da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 01 

(um) ano de antecedência da data da pesquisa de pregos, contendo a data e hora de acesso,  

Iii  - Contratações similares feitas pela Administração PUblica, em execução ou concluídas no 

período de 01 (um) ano anterior a data da pesquisa de pregos. 111Cilltikt. mediante sistema de 

registro de pregos, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

IV - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que as cotações tenham sido 

obtidas no período de até 01 (um) ano anterior A data da pesquisa de preços. 

610  As composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BOI integram 

o orçamento que compõe o projeto básico da obra ou serviço de engenharia, devem constar dos 

anexos do edital de licitação e das propostas das licitantes c não podem ser indicadas mediante o 

uso da expressão "verba" ou de unidades genéricas. 

§2° Quando utilizados os custos unitários do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e  indices  

da Construção Civil - SINAPI, serão excetuados os itens caracterizados como montagem 

industrial ou que não possam ser considerados como de construção civil. 

§3" No caso de utilização dos custos unitários do Sistema de Custos Referenciais  dc  Obras - 

SICRO, serão excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam 

ser considerados como de infraestrutura de transportes. 

ihr Os custos de insumus COnStalliCS do  SNAP'.  sempre que possível, serão incorporados is 

composições de custos da tabela referida no inciso 11 do caput deste artigo.  

Art.  46. A Administração Pública Municipal, por meio da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, poderá desenvolver novo(s) sisterna(s) de referência de custos, desde que 

demonstrada a necessidade por meio de justificativa técnica e submetida A aprovação da 

autoridade competente, para aplicação no caso de incompatibilidade de adoção dos sistemas 

mencionados no artigo anterior deste Decreto, incorporando-se As suas composições de custo 

unitário  us  custos de insumos constantes do SINAPI e SICRO. 
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Br A Secretaria Municipal de Infraestrutura deverá manter  of  sistema(s) de referencia 

atualizado(s) c divuIgi-Ims) na  Internet.  

*25 Na ausência da referencia de preço de que trata o inciso I do  art.  45 deste Decreto e do 

sistema  dc  referencia previsto no caput deste artigo, a Administração Publica poderá utilizar 

sistemas de custos oficiais desenvolvidos pela União. outros Estados ou o Distrito Federal.  

Art.  47. Na elaboração dos orçamentos de referencia, poderão ser adotadas especificidades  
lords  ou de projeto na elaboração das respectivas composidies de  man  unitário, desde que 

demonstrada a pertinência dos ajustes para a obra ou serviço de engenharia a ser orçado  ern  
relatório técnico elaborado por profissional habilitado. 

Parágrafo único. Os custos unitários  dc  referência poderao, somente em condições especiais 

justificadas em relatório técnico elaborado por profissional habilitado e aprovado pela 

autoridade competente, exceder os seus correspondentes do sistema de referenda adotado na 

forma deste Decreto, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle, dispensada a 

compensação em qualquer outro serviço do orçamento de referência.  

Art.  48. No processo I icitatorio para contratação  dc  obras c serviços de engenharia sob os 

regimes de contratação integrada ou senti integrada, o prego global de referência da contratação  

sera  calculado nos termos do  art.  45 deste Decreto acrescido ou não de parcela referente 

remuneração do risco, e, sempre que necessário  co  anteprojeto o permitir, a estimativa de preço 

sere baseada ettt orçamento sintético, balizado cot sistema de custo definido no inciso I do 

referido artigo. devendo a utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de avaliação 

aproximada baseada cm outras contratações similares ser reservada as frações do 

empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto  

Art.  49. Para as composições das propostas, será exigido dos licitantes ou contratados, no 

mínimo, o mesmo nível de detalhamento do orçamento sintético referido no caput.  

Art.  50. Na elaboração do orçamento de obras e serviços de engenharia deverão ser definidos: os 

critérios de aceitabilidade dos preços unitário e global,  corn  lixacão de preços máximos pare 

ambos, os quais deverão constar no edital. 

Parágrafo único, O edital deve vedar expressamente a aceitação de preços unitarios acima 

dos previstos no orçamento da Administração. 

Subseção VII  

Da pesquisa de preço para contratação de serviços cum dedicação de  mac.  de  

Ohre  exclusive  

Art.  51. Na pesquisa de preço relativa es contratações de prestação de serviços com dedicação 

de mão de obra exclusive. o preço estimado sere definido em planilha de composição de custos, 

em nortnas correlatas a serem editadas ou outra que venha a substitui-la, observando, no que 

couber, u disposto neste Decreto. 

Parágrafo único. Os  items  da planillia de composição de custos mão valor não seja determinado 

por lei ou acordo trabalhista deverão ser fixados da mestna forma definida no  an.  40 deste 

Decreto para o calculo do preço estimado do bem ou serviço em geral.  
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Art.  52. Nas renovações e prorrogações contraction a demonstração da vantajosidade deve 

ocorrer mediante comparação da planilha de composição de custos vigente na contratação,  corn  

a planilha de composição de custos de uma possível nova contratação. 

Subseção VII 

Da pesquisa de preço  pant  contratação de fornecedores registrados em ata de registro de 

pregos  

Art.  53. Para contrataçáo de fornecedores registrados, os órgãos ou entidades participantes da 

ata de registro de preços ticam dispensados da realização de pesquisa de preço durante o prato 

de validade da ata. 

Parágrafo único. Nos processos para contratação por adesão, carona. o Órgão  on  entidade 

devera realizar a demonstração de vantajosidade qualitativa e quantitativa da adesão nos termos 

deste Decreto. 

Subseção VIII 

Da pesquisa de preço  pant  locação de imóveis  

Art.  54. 0 preço máximo da locação de imóveis cm que a Administração POblica seja locatária 

será definido por avaliação oficial de responsável técnico da Secretaria Municipal  dc  

Infraestrutura, indicado em laudo oficial. dispensada a pesquisa de preços de mercado de outros 

imóveis. 

II" Os demais órgãos e entidades da Administração Pnblica poderão elaborar  us  laudos oficiais  

dc  forma autónoma se contarem com corpo técnico qualificado e desde  qua  autorizados em ato 

normativo especifico, 

¢r 0 valor indicado no latido oficial e o  preen  máximo pelo qual o contrato poderá ser firmado. 

devendo os órgãos e entidades da Administração Pública se esforçarem para ajustar valores 

mais vantajosos para o Município  

Art.  55. Nos aditivos e apostilamentos para reajuste e prorrogação contratual, o  preen  contratual 

poderá ser definido mediante simples reajuste do valor indicado no contrato, de acordo com o 

índice de reajuste previsto no respectivo contrato ou, quando não previsto, pelo índice Geral de 

Pregos do Mercado - IGPM, divulgado pela Fundação  Gaunt()  Vargas, ou Indice Nacional de 

Prem. ao Consumidor Amplo - IPCA, o que for menor.  

Art.  56. Na locação de imoveis, para fins de demonstração da vantajosidade da contratação, a 

Administração deveri considerar, além do prego estimado do hem o seu estado de conservação, 

e os custos de adaptações, bem como, quando imprescindíveis para a necessidade de sua 

utilização, deverá observar o prazo de amortização dos investitnentos. 

DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Seção I 

Do Processo de Contratação Direta 
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Art.  57. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 

dispensa  dc  licitação, além dos documentos previstos no  art.  72 da Lei Federal n. " 14.133, de 

2021, deveni ser instruido com os seguintes elementos: 

I - Indicação do dispositivo legal aplicável c de previsão no Plano de Contratação Anual:  

It  - Autorização da autoridade competente  

III  - No que couber, declarações exigidas na Lei Federal " 14.133. de 2021 e demais leis que 

disponha sobre contratação 

IV - Declaração que não fora atingido os limites previstos no  art.  75 1 e II nos casos de dispensa 

em razão do valor, 

Parágrafo único. 0 ato que autoriza a contratação direta ou o extraio decorrente do  contralti  

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico  

Art.  58. Na contratação direta por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, quando 'tão for 

possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no  art.  23 da Lei Federal n" 14.133, de 

2021,o contratado deverá comprovar previamente que os pregos estão cm conformidade com os 

praticados CM contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da 

apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de ate 1 (um) ano 

anterior A data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

Parágrafo  dingo.  Nas hipóteses de inexigibilidade c de dispensa de licitação para a aquisição 

de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade, poderá ser 

utilizado o sistema de registro de preços, na forma  prey ism  neste Regulamento.  

Art.  59. Fica dispensada a análise jurídica dos processos de contratação direta nas hipóteses 

abaixo nos termos do §5°. do  art.  53 da Lei Federal " 14.133, de 2021. 

I -Nas contratações abaixo do limite disposto no § 2" do  art.  95 da Lei 14.133/21: 

II - Nas compras  corn  entrega imediata e integral dos bens adquiridos, estas consideradas no 

prazo de até 30 dias contato da ordem de fornecimento, independentemente de seu valor. 

Parágrafo único. As hipóteses previstas neste artigo não se aplicam cm caso de contratações 

que resultem em obrigações futuras.  

Art.  60. No caso de contratação direta, a divulgação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no Diário Oficial, deverá  ()caner  no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

data de assinatura do contrato ou  dc  seus aditamentos, como condição indispensável para a 

cficAcia do ato. 

Parágrafo único. Enquanto não obrigatória a disponibilidade de dados do Município 110 PNCP, 

publicação de que trata o caput deste artigo poderá ser feita somente no sitio eletrônico oficial. 

Seção II 

Da Inexigibilidade de Licitação  

Art.  61. As hipóteses previstas no artigo 74 da Lei Federal n" 14.133, de 2021, silo 

exeinplificativas, sendo inexigível a licitação em todos os casos em que for inviável 

competição. 
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Art.  62. As hipóteses de inexigibilidade previstas no inciso Ill, artigo 74 da Lei Federal n" 

14.133. de 2021.  pant  que fiquem caracterizadas, dependem da comprovação dos requisitos da 

especialidade c da singularidade do serviço, aliadas à notória especialização do contratado.  

Art.  63. Compete ao agente público responsável pelo processo de contratação direta, no caso de 

inexigibilidade de licitação, a adoção de providencias que assegurem a veracidade do 

documento de exclusividade apresentado pela futura contratada, nos termos do § 1", artigo 74 da 

Lei Federal n" 14.133. de 2021.  

Art.  64. f. vedada a inexigibilidade de licitação pare serviços de publicidade e divulgação. bem 

como a preferência por marca especifica. 

Parágrafo  (inky.  Excepcionalmente, poderão ser adquiridos bens de marcas específicas ou 

contratados serviços com prestador especifico para o cumprimento de ordem judicial. caso a 

decisão indique a marca ou o prestador a ser contratado pela Administração.  

EEO('  Ill 

Da Dispense de Licitação  

Art  65. Nas hipóteses de dispensa de licitação em razão do valor, o instrumento do contrato 

poderá ser substituído por outro instrumento  habit,  como carta contrato. nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, desde que não  hula  

obrigações futuras. 

Parágrafo único. Neste caso,  an instrument()  substitutivo ao contrato aplica-se, no que couber, 

o disposto no  an.  92 da Lei Federal n° 14.133. de 2021.  

Art.  66. Nas dispensas de licitação previstas nos incisos I c II do  an.  75 da Lei Federal n" 

14.133, de 2021, para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos, deverão scr 

observados: 

I - 0 somatório do que for despendido no exercício tinanceint pela respectiva unidade gestora; 

II - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais 

aqueles relativos a contrafações no mesmo ramo de atividade. 

§11" Considera-se  rain°  de atividade a participação econeunica do mercado identificada pelo 

nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades Económicas CNAF. 

42" Não se aplica o disposto no §10  do artigo 75 da Lei Federal n" 14.133. de 2021.  Ls  
contratações até o limite do §7" do mesmo artigo e suas sucessivas alterações previstas. 

conforme  art.  156 deste decreto, de serviços de manutenção de veículos automotores de 

propriedade do  &gaff  ou entidade contratante, incluído o fornecimento de  peps.  

§3" Os valores referidos nos incisos I e lido artigo 75 da Lei Federal n° 14.133. de 2021. serão 

duplicados para compras, obras e serviços contratados por consorcio publico ou por autarquia 

ou fundação qualificadas  corm  agências executivas na forma da lei. 

§4' QUillIJO do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses previstas 

neste artigo, a autoridade competente pela autorização e a autoridade superior  responsive]  pela 

adjudicação e pela homologação da contratação devem observar o disposto no  art.  73 da Lei 

Federal n" 14.133, de 2021:  
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*5" As contratações de que  natant  os incisos 1 c 11 deste artigo serão preferencialmente 

precedidas de divulzaeão de aviso cm sitio eletrônico oficial nelo  (wan)  mínimo de 3  Wes)  dias 

com a especilicaçao do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 

Administração  ern  obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada 

a proposta mais vantajosa.  

Art.  67. Os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica c fundacional do 

Município poderão adotar o sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses: 

I - Contratação de obras e serviços de engenharia comuns ou serviços de mantitenção de 

veículos automotores, no limite do disposto no inciso 1 do  ennui  do  art.  75 da Lei Federal  it  

14.133. de 2021;  

It  - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso lido caput do  art.  75 da Lei 

Federal n" 14.133, de 2021: 

Ill - Contratação de obras, bens e serviços. incluídos os serviços  COMMIS  de engenharia, nos 

tentais do disposto no inciso  III  e seguintes do caput do  art.  75 da Lei Federal n" 14.133, de 

2021. quando cabível; 

IV - Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um  ilia  ou entidade. 

nos termos do * 6° do  art.  82 da Lei Federal rt 14. 133.  dc  2021. 

*V 0 procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, será instruido com os 

seguintes documentos, no mínimo: 

I - Documento de formalização  dc  demanda e, se for o caso, Estudo Técnico Preliminar, analise 

de riscos, Termo de Referência. projeto básico ou projeto executivo; 

II - Estimativa de despesa, nos termos da Instrução Normativa rt 65, de 7  dc  julho de 2021, da 

Secretaria de Gestão da Secretaria Especial Desburucratizacão. Gestão e Governo Digital do 

Ministério da Economia;  

III  - Parecer jtuidico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 

requisitos exigidos: 

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão  dc  recursos orçamentários  coin  o 

compromisso a ser asstunido; 

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação c qualificação  

minima  necessárias; 

VI . Razão de escolha do contratado; 

VII - Justificativa de  preen,  Sc for o caso, c; 

VIII - Autorização da autoridade competente. 

§2' Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas seguintes hipóteses: 

- Contratações de obras que não se inelnam no inciso 1-  do caput deste artigo;  

Ii  - Locações imobiliárias e alienações: e 

til - Fletis e serviços especiais. incluídos os Serviços de engenharia.  
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DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

Seção I 

Dos critérios de desempate  

Art.  68. Como critério de desempate previsto no  art.  60.  III.  da Lei n° 14.133,  dc  I de abril de 

2021. para efeito de comprovação de desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade 

entre  lumens  e mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser consideradas no edital de 

licitação, desde que comprovadamentc implementadas, políticas internas tais como programas 

de liderança para mulheres, projetos para diminuir a desigualdade entre homens e mulheres e o 

preconceito dentro das empresas, inclusive ações educativas, distribuição equimime de gêneros 

por níveis hierárquicos, dentre  outran.  

Parágrafo único. Caso a regra prevista no caput deste artigo não solucione o empate será 

realizado sorteio. 

Seção 11 

Do julgamento por técnica e  prey; 

Art.  69. Para o julgamento por técnica e prego. o desempenho pretérito na execução de 

contratos com a Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica. 

Parágrafo único. Considera-se autnaplicavel o disposto nos 61 3
5  e 45  do  art.  88 da Lei  it  

14.133, de 1" de abril de 2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a forma de cálculo da 

pontuação técnica.  

Sevin  Ill 

Da negociação de preços mais vantajosos  

Art.  70. Na negociação de pregos mais vantajosos para a Administração. o Agente de 

Contratação ou a Comissão de Contratação poderá oferecer contraproposta ao primeiro 

colocado, inclusive quando sua proposta estiver abaixo do orçamento estintado. Em caso de 

recusa do primeiro colocado, quando seu valor estiver acima do limite  maxima  poderá ser 

negociado com os demais licitantes, na ordem de classificação, cujo resultado deverá ser 

divulgado a todos os licitantes. 

11" No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

92" Nos casos de bens e serviços, exceto obras e serviços de engenharia, sempre que a rnenor 

oferta, for inferior a 50"6 do valor orçado pela Administração, o agente ou a comissão de 

contrafação, deverá solicitar a composição de preços unitários para demonstrar a exequihilidade 

do preço. 

gr A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput. só será considerada após diligúncia do 

pregoeiro, que comprove: 

1 - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta: e 

II. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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Stsio IV 

Da habilitação  

Art.  71. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação.  sera  permitida. desde que 

prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de comunicação a distancia. ainda 

que se trate de licitação realizada presencialmente nos termos do § S' do  art.  17 da Lei ri" 

14.133/21, assegurado  am:  demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

Parigrafo  Milos.  Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema  in  Mrmatizatki 

prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado. presume-se a 

devida segurança quanto A antenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de documentos 

assinados digitalmente  coin  padrão 1CP-Brasil.  

Art.  72. Para efeito de verificação tIa qualificação técnica. quando não se tratar de contratação 

de obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-profissional e técnico 

operacional poderão scr substituidos por outra prova de que o profissional ou a empresa possui 

conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características 

semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução 

de objeto compatível com o licitado. desde que, em qualquer caso. o Agente de Contratação ou 

a Comissão de Contratação realize diligência para confirmar tais informações. 

An. 73. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que. 

comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos  ill  c IV do 

caput  du an.  156 da Lei n" 14.133, de l de abril de 2021, em decorrência de orientação 

proposta. de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.  

Art.  74. No caso das microempresas e das empresas de pequeno  pone,  a comprovação de 

regularidade fiscal c trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, sem 

prejuízo da necessária apresentação de toda a documentação exigida. por ocasião da 

participação em certames licitatários. mesmo que esta apresente alguma restrição, a elas 

aplicando-se os ans. 42 e seguintes da 1.6 Complementar Federal n. 123/2006.  

Art.  75. 0 agente de contratação. pregoeiro ou comissão de licitação poderá. no julgamento da 

habilitação e das propostas. sanar erros ou falhas que não alterem a substancia das propostas. 

dos doeu mentos e sua validade juridica. mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para  tins  de habilitação e 

classificação, para: 

1 - Complementavão  dc  informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes A época da abertura do certame: 

II Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

DOS PROCEDIMENTOS AUXILIARES 

Seção I 

Do Sistema de Registro de Preços 
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Art,  76. Fi permitida a adoção do sistema de registro de preços para contratação de  hens  e 

serviços comuns, inclusive de engenharia. hem como nas hipóteses de dispensa e 

inexigibilidade de licitação. 

§I" 0 Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado quando julgado pertinente peta 

Administração. cm especial: 

I - Quando.  petits  características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes  on  

frequentes: 

II - Quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida, por quantidade de  hyrax  de serviço 

ou postos de trabalho, ou em regime  dc  tarefa:  

HI-  Quando for conveniente para atendimento a mais de um  &get°  ou entidade, via a compra 

centralizada: ou 

IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela administração. 

An. 77. As licitações processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser adotadas nas 

modalidades de licitação Pregão ou Concorrência. 

§1" 0 edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato oriundo da ata 

de registro de preços. com  vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração da sua 

proposta, scm que isso represente ou assegure ao fornecedor direito subjetivo à contratação. 

*20  A Administração poderá contratar a execução de obras c serviços de engenharia pelo 

sistema de registro de preços, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - Existência de projeto padronizado. sem  complex  idade técnica operacional; 

11 Necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.  

Art.  78. Nos casos de licitação para registro de preços. o Orgão ou entidade promotora da 

licitação devera. na  fase de planejamento da contratação. divulgar aviso de intenção de registro 

de preços -  WP,  concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias freis para que outros  Organs  ou 

entidades registrem eventual interesse em participar do processo liciratório. 

*100 procedimento previsto no capta poderá ser dispensado mediantc justificativa. 

ar Cabe ao &giro ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participate:10 e 

decidir. motivadamente, se aceitará ou recusara o pedido de participação  

fir  Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na fase 

da IRP. o edital devera ser ajustado de acordo  corn  o quantitativo total a ser licitado  

Art.  79. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente  sera  exigida para a 

frnnalização do contrato ou outro instrumento  habit. 

Art.  80. Após a hornologaelo da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

I.  Sera()  registrados na ata os preços c os quantitativos do adjudicatário; 
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11 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fonlecedores que 

aceitarem cotar os  hens.  obras ou serviços com pregos iguais aos do adjudicatário na sequência 

da classificação da licitação e inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original: 

Ill - A ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata devera ser 

respeitada nas contratações. 

§10  0 registro a que se refere o inciso 11 do caput tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. 

§r Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso 11 do caput, serão 

classificados segundo a ordem da ultima proposta apresentada durante a fase competitiva. 

§3" A habilitação das licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o inciso lido  

Caput  e o § 1" somente  sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes. nas seguintes situações: 

quando o licitante vencedor  nay)  assMar a ata de registro de pregos, no prazo c nas condições 

estabelecidos no edital: e 

b) quando  hoover  o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas.  

Art.  M. Apôs as procedimentos de que trata o 80. o licitante melhor classificado ou o 

fornecedor, no  cam  da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n. 14.133/21. 

Parágrafo  tit.  0  pram  de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da pane durante seu transcurso. devidamente justificada, e desde que o 

trattivo apresentado seja aceito pela Administração.  

Art.  82. Quando o convocado não assinar a ata de registro  dc  pregos no prazo e condições 

estabelecidos no caput. e observados, disposto no §3" do  art.  80, fica facultado à administração 

convocar os licitantes remanescentes. na  ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.  

Art.  83. A existência de pregos registrados implicara compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.  

Art.  84. A ata de registro de preços terá prazo de validade de ate 1 (um) ano, podendo ser 

prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos pregos registrados.  

Art.  85. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

§I" Os preços registrados poderão ser alterados cm decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras  on  serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

I - Em caso de  form  maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou cm decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis. que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuado, nos termos da alinca "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n" 14.133, 

de 2021. 
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II - Decorrente de criação. alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sob-re  os preços registrados.  

III  - Resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação dh-eta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre  us  preços registrados. nus termos da Lei n" 14.133. de 2021.  

Art.  86. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Orno ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

§1" Caso o fornecedor não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado  sera  

liberado do compromisso assumido,  sent  aplicação de penalidades administrativas. 

42" Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do § o gerenciador  deceit  convocar os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação. para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado, observado o disposto ito ar do  art.  80. 

Não havendo êxito nas negociações, o  &gat  ou entidade gerenciadora devera proceder o 

cancelamento da ata de registro de preços. nos  terms  estabelecidos neste decreto, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, 

§4" Caso haja a redução do preço registrada o gerenciador devera comunicar aos órgãos e as 

entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e oportunidade 

de efetuar a alteração contratual, observado o  art.  124 da Lei n° 14.133. de 2021.  

Art.  87. No caso do preço de mercado se tomar superior ao preço registrado e o fornecedor não 

puder cumprir as obrigações contidas na ata,  sera  facultado  an  fomecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do prego registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso  

al"  Para fins do disposto no caput. deverá o fornecedor encaminhar juntamente  corn  o pedido de 

alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço 

registrado se tomou inviável frente às condições inicialmente pactuadas. 

§2" Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que  tonic  insubsistente o preço 

registrado. o pedido  sera  indeferido pelo tirgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor 

obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registra, nos 

termos deste regulamento. sem prejuízo das  salvias  previstas na Lei n. 14.133/21. 

§3" Havendo cancelamento do registro do tornecedor, nos temms do a 2", o gerenciador deverá 

convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto tio a 3' do  art.  80. 

§4" Não havendo êxito nas negociações, o  organ on  entidade gerenciadora deverá proceder o 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos deste regulamento. adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

§5" Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no a Órgão gerenciador procedera a 

atualitação do preço registrado. de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado, 

desde que devidamente justificada e comprovada.  

aft° Organ oil  entidade gereneiadora deverá comunicar aos orgtios e as entidades que tiverem 

forrnalizado contratos sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliern a 

necessidade de efetuar a alteração contratual. observado o disposto no  art. 124th  Lei n" 14.133. 

de 2021. 
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Art.  88. 0 edital e a  au  de registro de preços deverão comer cláusula que estabeleça a 

possibilidade de atualização periúclica dos preços registrados, em conformidade  coin  a real idade 

de mercado dos respectivos insumos.  

Art.  89. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de pregos, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer orgão ou entidade da administração pública que não 

tenha participado do cerhune licitatório. mediante anuência do  &am  gerenciador e do 

fornecedor. 

§1° Os orgfius e entidades que não participaram do registro de pregos, quando desejarem fazer 

uso da ata  dc  registro de preços, deverão consultar o rirgão gerenciador da ata para manifestação 

sobre a possibilidade de adesão. 

§2" 0 orgão gerenciador poderá condicionar a aceitação da participação de outros  &Oils  ou 

entidades A realização de estudo, pelos orgãos e pelas entidades que não participaram do registro 

de  preens,  que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 

administração pública da utilização da ata de registro de preços. 

§3" As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder. por 

Orno ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatorio e registrados na ata de registro de preços para o  &gat)  gerenciador e para os  organs  

participantes. 

§4' 0 instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata de 

registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata  dc  registro de preços para o orglio gerenciador e para os  (epos  participantes. 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem 

§6° Após a autorização do  organ  gerenciador e do fornecedut, o óretio  rats  panicipante deverá 

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até trinta dias, observado o prazo de vigência 

da ata, 

§7°  Compete ao &giro não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 

o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de elausulta 

contratuais, em relação  its  suas próprias contratagóes, informando as ocorrências ao Cagão 

gerenciador.  

Art.  90. 0 registro do fornecedor  sera  cancelado quando: 

1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II -  Nan  retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável:  

lit  Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tomar 

superior aqueles praticados no mercado: ou 

ly •  Softer  as sanções previstas nos incisos  lit  ou IV do caput do  art.  156 da Lei n" 14.133. de 

1" de abril de 2021. 

§I" No caso do inciso IV, caso a penalidade aplicada ao fornecedor  nits  ultrapassar o prazo de 

vigência da ala de registro de preços, e caso não seja o orgão ou entidade gerenciadora o 

responsável pela aplicação da  sang-do, poderá o orgilo ou entidade gerenciadura. mediante 
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decisão fundamentada, garantido o contraditório e a ampla delesa, decidir pela manutenção do 

registro de preços. 

§2" 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, ti c IV do eaput será 

formalizado por despacho fundamentado do órgão ou entidade gerengiadora. assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

Art.  91. 0 cancelamento do registro de pregos também podená ocorrer por  tat()  superveniente. 

decorrente de caso fortuito ou  forge  maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

I - Por razão de interesse público; ou  

It  - A pedido do fornecedor. 

Seção  Ii 

Do Credenclamento 

Art.  92. 0 eredenciamento poderá ser utilizado quando a administracAo pretender fommr uma 

rede de prestadores de serviços ou fornecedores de bens, pessoas fisicas ou jurídicas, e  hoover  

inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das 

empresas credenciadas.  

Art.  93. 0 credenciamenio será divulgado por meio  dc  edital  dc  chamamento público, que 

deverá conter as condigoes gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar 

a lista de credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no referido documento. 

*1" Caberá ao edital de chamamento público definir: 

I -O objeto do credenciamento; 

II- As condições de habilitação do credenciado: 

Ill -  CI  valor de eventual contratação e a fonna de atualização do prego; 

IV - As clausulas padronizadas do negócio, 

V - A vedação ou a possibilidade  dc  subcontratação do objeto mediante autorização da 

administração: 

VI - A duração do credenciamento e do negócio dele decorrente, além das hipóteses de 

prorrogação; 

VII • 0 critério objetivo para a forma da distribuição da demanda e a rotatividade entre 

credenciados, se for o caso: 

VII! - A possibilidade  dc  renúncia unilateral sem Anus após o prazo mínimo  pre-determinado: 

IX - A possibilidade ou não de adesão de outros órgãos e entidades à condição de credenciante. 

X - As hipóteses de descredenciamento  du  contratado ou outras sanções por descomprimento 

das regras editalicias. 

§r A Administração devera divulgar e manter A disposição do público. em sitio eletrônico 

oficial, edital de chamamento de interessado. de modo a permitir o cadastramemo permanente 

de novos interessados. 
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§3" A administração  fixed  o preço a sei pago ao credenciado. bem como as respectivas 

condições de reajustamento. 

§4" No caso em que  hoover  estabelecimento de valo fixo do objeto contratual pela 

Administração, deve haver compatibilidade  coin  o valor de mercado, apurado mediante previa 

pesquisa de preços. 

§5" 0 procedimento de credenciamento será conduzido por agente de contratação ou por 

comissão especial de credenciamento designada pela autoridade competente. 

§6" A inscrição de interessado no credenciatnento implica a aceitação integral c irrestrita de 

todas as condições estabelecidas no edital de credenciamento e neste Decreto. 

§7" Não  hit  impedimento que um mesmo interessado, quando couber, seja credenciado pare  

executer  mais de um objeto ou item, desde que possua os requisitos de habilitação para todos. 

§8" A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este foro beneficiário 

direto da prestação. 

§9" Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento convocatório 

deverá  fixer  a maneira pela qual  sera  feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios 

sejam aplicados de forma objetiva e impessoal. 

§10" 0 prazo mínimo pare recebimento de documentação dos interessados o poderá ser 

inferior a 20 (vinte) dias. 

§111" 0 credenciamento nio estabelece a obrigação do Orgão ou entidade credenciante em 

eletivar a contratação, face A sue precariedade c, por isso, a qualquer momento, o credenciado 

ou o credenciante poderá  canceler  o credenciamento, inclusive quando for constatada qualquer 

irregularidade na observância c cumprimento das normas fixadas no edital, nesse decreto e na 

legislação pertinente, sein prejuízo do contraditório c  ample  defesa. 

§12° 0 credenciante  prided  a qualquer tempo solicitar seu descredenciamento mediante o envio 

de solicitação escrita ao orgáo ou entidade responsável pelo credenciamento. 

(513" A formalização do descredenciamento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze)  dies  titeis. 

§14" 0 pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do cumprimento das 

atividades ate a assinatura do teimo de credenciamento, das responsabilidades assumidas e das 

responsabilidades a eles atreladas,  semis  prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

§15° Em procedimentos  dc  credenciamentos utilizados para produtos ou serviços que possuam 

grande flutuação de preço de mercado, a Administração devera registrar as cotações vigentes no 

momento da contratação, definindo o parfunetro de pregos praticados pare determinado serviço 

ou produto. 

§16" Na hipótese do parágrafo anterior,  lice  dispensada a predeterminação da tabela de preços 

considerado como variável, sem que existam quaisquer prejuízos pare a Administração 

Pdblica. 

§17° Para utilização do credenciamento cm mercados fluidos a Administração municipal devera 

verificar a compatibilidade do preço praticado com os parâmerms de mercado da contratação 

que pretende realizar. 
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Seção  III  

Do Procedimento de Manifestação de Intereme  

Art.  94. A administração poderá solicitar A iniciativa privada, mediante procedimento alieno de 

manifestação de interesse a ser iniciado com a publicação de edital de chainamento público, a 

propositura e a realização de estudos. investigações, levantamentos e projetos de soluções 

inovadores que contribuam com questões de relevância pública. 

An. 95. A estrutura de empreendimento públicos por maio  dc  Procedimento de Manifestação de 

Interesse PMI deverá obedecer as disposições desia seção, sendo garantida a observância dos 

princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade. 

publicidade. da probidade administrativa, da vinculação  an  instrumento convocatorio, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.  

Art.  96. Caberá ao órgão ou entidade demandante conduzir, por meio de comissão especial de 

seleção, composta de pelo menos 3 (três) servidores. preferencialmente efetivos ou empregados 

públicos pertencentes  an  quadro permanente do  &flu  ou entidade da Administração Pública. 

chamamento público do Procedimento de Manifestação de Interesse, elaborá-la o termo  tie  

referência e o edital. conceder as autorizações, receber c analisar os respectivos estudos.  

Art.  97. A autorização para elaboração dos estudos  sera  pessoal e intransferível.  

Art.  98.  Sera  assegurado o sigilo das informações cadastrais dos interessados, quando 

solicitado. 

An. 99. A autorização não implica.  ern  hipótese alguma. corresponsabilidade do municipio 

perante terceiros pelos atos praticados pela pessoa autorizada. 

An. 100. A autorização deverá ser publicada no diário oficial do municipio e informal:A: 

— O empreendimento público objetos dos estudos autorizados: 

II — A indicação de ressarcimento, se for o caso, na hipótese  dc  utilização dos estudos pela 

Administração no correspondenie procedimento licitatõrio o projeto de parceria. 

§l O ato de autorização exclusiva deve indicar as razões que lustificam a  mat)  pelo 

autoriz:atfuio, contendo análise comparativa das credenciais técnicas e jurídicas dos interessados 

a partir do exercício de discricionaricdadc técnica da Administração, e de acordo com os 

critérios e parâmetros definidos no edital  dc  chamamento público. 

no 0 autor dos estudos poderá panicipar da licitação para a execução do contrato de parceria. 

93" O termo de autorização reproduzirá as condições estabelecidas no requerimento de 

autorização, podendo especificá-las, inclusive quanto Is atividades a serem desenvolvidas, ao 

limite nominal para eventual ressarcimento e aos prazos intermediários para apresentação de 

informações e relatórios de desenvolvimento de estudos.  

Art.  101. 0 ato de autorização pressuporá a aferição da idoneidade, da regularidade c 

qualificação técnica do interessado, nos termos definidos no edital de chainamento público.  

Art.  102. A idoneidade, a regularidade jurídica e qualificação técnica dos interessados, para fins 

de autorização, serão demonstradas mediante thxximentação atualizada e hábil, que permita a 

aferição. pela Administração. das credenciais jurídicas e técnicas necessárias pertinentes para a 

execução do projeto. 
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Art.  103. Fica permitido ao destinatário da autorização contratar pessoas físicas c jurídicas para 
elaboração dos estudos. 

Parágrafo  dram  A contratação de estudos por parte dos destinatários da autorização o mantem 
responsável, permite a Administração Ptiblica, pelo atendimento dos prazos fixados no 
respectivo  (emus,  bens  wino  pela qualidade c veracidade dos estudos apresentados. mantidas 
inalteradas as condições de ressarcimento constantes do requeri  memo  de autorização.  

Art.  104. Durante a elaboração dos estudos, dos destinatários da autorização poderá, caso 
permitido no edital de chamamento, se reunir em consórcios para a apresentação conjunta dos 
resultados, hipótese cm que deverão ser indicadas: 

I — A pessoa física ou jurídica responsavel pela interlocução com a Administração Pública; e 

11 — A proporção da repartição de eventual ressarcimento, quando possível.  

Art.  105. 0 prazo previamente definido para a entrega dos estudos poderá ser suspenso ou 
prorrogado, após analise do orgão ou entidade demandante: 

1 — De oficio. Isola comissão especial de contratação, mediante suficiente motivação; 

II — A requerimento do interessado, mediante apresentação de justificativa pertinente e aceita  
pela comissão especial de contratação.  

Art.  106. 0 ato de autorização apenas pudera ser cancelado pela comissão especial mediante 
demonstração  dc  razões relevantes para tal, assegurando o ressarcimento indenizatório ao 
destinatário da autorização somente na hipótese de eventual aproveitamento dos estudos e na 

exata proporção do que for utilizado. 

EPAs autorizações poderão ser anuladas sempre que verificada qualquer ilegalidade no PM, ou 
quando não atendidos os requisitos estabelecidos em sua outorga. 

82" A comunicação da revogação, anulação ou cassação da autorização será efetuada por escrito 
autorização.  

Art.  107. 0 proponente poderá desistir. a qualquer tempo, de apresentar ou concluir os estudos. 
mediante ato formal endereçado ao órgão ou entidade demandante.  

Art.  108.  ID  orgão demandante poderá solicitar informações adicionais para retiticar ou 
complementar os cstudos, especificando prazo para apresentação das respostas. 

Parágrafo único. O orglio detnandante poderá realizar reuniões com o autorizado. bens como  

corn  quaisquer imeressados na estruturação, sempre que estes possam contribuir para a melhor 
compreensão dos escudos por parte da Administração.  

Art.  109. A realização, pela iniciativa privada, de estudos, investigações, levantamentos e 
projetos emil decorrência do procedimento de manifestação de interesse previsio neste 
regulamento: 

I — Não atribuirá ao realizador direito de preferencia no pmcesso 

tlt — Não obrigará o poder público a realizar a licitação; 

111 — Não implicard, por si  so.  direito a ressarcimento de valores envolvidos  ern  sua elaboração. 

IV —  Sera  remunerada somente pelo vencedor da licitação, vedada,  ens  qualquer hipótese, a 
cobrança de valores do  nodes  público.  

Prep  Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, Esplanada-BA, CEP 413.370-000 

Certificagão Digital: 2R8AYE2H-DAPNYCPL-HUHMUUZT-BE50ENCL 

Versdo eletrônica disponível em: https://doem.org.bribalesplanada  

Documento assinado digitalmente conforme  MP  n0 2.200-2/2001 de 24/08/200i, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -  !CB  Brasil 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: B

O
A

V
E

N
T

U
R

A
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 16/04/2025 11:29:13
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 2593cc3e-f19e-426e-b165-94ebfe686d6e



  

L/ It1 'ti kJ  

   

    

Edição 709 4 no 2023 

23 de Cie7t- Mbro clú 2023 

Pag,ma 51 

    

OFICIAL 

 

  

 

Prefeitura Municipal 
de Esplanada 

  

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CNP1- 13.885.231/0001-71 
GABINETE DO PREFEITO  

Art.  110. Para aceitação dos produtos e serviços do Procedimento de Manifestação de Interesse, 

a comissão especial de contratação deverá elaborar parecer fundamentado com a demonstração 

de que o produto ou serviço entregue é adequado e suficiente à compreensão do objeto, de que 

as premissas adotadas são compatíveis  corn  as reais necessidades do orgão e de que 

metodologia proposta é a que propicia maior economia e vantagem entre as demais possiveis.  

Art.  111. 0 edital de chaniamemo estabelecera a forma de u Orgão ou entidade fará a 

deliberação para a aprovação dos estudos, investigações, levantamentos e projetos de soluções 

inovadoras oriundos do Procedimento de Manifestação de Interesse. 

Seção IV 

Do Registro Cadastral  

Art.  112. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) previsto no An. 87 da lei federal  if  14.133. de I° de abril de 2021, o sistema 

de registro cadastral de fornecedores do municipio poderá ser regido, no que couber, pelo 

disposto na Instrução Normativa da Secretaria de Gestao do Ministério da Economia NI° 3/2018. 

Parágrafo  Doty).  Para realização de licitações restritas a fornecedores previamente cadastrados 

na forma do disposto no eaput. o município devera prever no próprio edital de chamamento 

condições e limites, sendo que  sera  admitido fornecedor que realize seu cadastro 

dentro do  prat()  previsto no edital pare apresentação de proposta. 

Seção V 

Pré-qualificação  

Art.  113. A Administração Mica poderá promover a pré-qualificação destinada a identificar: 

I — Fornecedores que reinem condições de qualificação técnica exigidas pare o fornecimento de 

bem ou a execução de serviço ou obra nos prazos, locais c condições previamente estabelecidas: 

e 

II — Bens que atendam es exigências técnicas e de qualidade estabelecidas pela administração 

Pública; 

tr A pre-qualilicação poderá ser parcial ou total, contendo alguns ou todos os requisitos de 

habilitação técnicas necessários à contratação, assegurada. em qualquer hipótese. a igualdade  dc  
condições entre os concorrentes. 

§r A Pre-qualiticação de que trata do inciso I do cape' deste artigo poderá ser efetuada por 

grupos ou segmentos de objetos a serem contratados, segundo as especificações dos 

fornecedores.  

Art.  114. 0 procedimento de pré-qualificação ficaráa permanentemente aberto para a inscrição 

dos eventuais interessados.  

Art  115. A pré-qualificação terá validade de no máximo I  (Inn)  ano, podendo ser atualizada a 

qualquer tempo. 

Parágrafo Único. A validade da pré-qualificação de fornecedores tufo será superior ao prazo de 

validade dos documentos apresentados pelos interessados. 
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Art.  116. Sempre que a Administração Pública entender conveniente iniciar proccdimento de 

pré-qualificação de fornecedores ou bens, deverá convocar os interessados para que demonstrem 

o cumprimento das exigências de qualificação técnica ou de aceitação de bens, conforme o caso. 

n" A convocação de  quo  trata o  rapid  deste artigo será realizada mediante: 

I - Publicação de extrato do instrumento convocatório no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), quando obrigatório pelo município: 

II - Publicação de extrato no diário oficial: e  

III  - Divulgação em sitio eletrônico oficial do município c do órgão ou entidade licitante; 

§2" A convocação explicitará as exigências de qualificação técnica ou de aceitação de bens, 

conforme o caso.  

Art.  117. Será fornecido certificado aos  pre-qualificados. renovável sempre que o registro  fur  

atualizado,  

Art.  118. Caberá recurso no prazo de 3  (tits)  dias fiteis contados a partir da data da intimação 

ou da lavratura da ata do ato que defira ou indefira o pedido de pré-qualificação de interessados, 

observando os  art.  165a 168 da lei 14.13312021.  

Art.  119. A Administração poderá realizar licitação restrita aos  pre-qualificados, justificando 

que: 

I — A convocação para a pré-qualificação discrimine que as futuras licitações serão restritas aos  

pre-qualificados; 

II — Na convocação a que se refere o inciso I do capta deste artigo conste estimativa de 

quantitativos mínimos  quo  a Administração Pública pretende adquirir ou contratar nos próximos 

doze meses c de prazos para publicação do edital: e 

Ill — A pré-qualificação seja total, contendo todos os requisitos de habilitação técnica 

necessários A contratação. 

41" 0 registro cadastral de pré-qualificação deverá ser amplamente divulgado e deverá estra 

permanentemente aberto aos interessados, obrigando-se a unidade por ele responsável 

proceder, no mínimo anualmente a chamamento público para a atualização dos registros 

existentes 4: para o ingresso de novos interessados. 

62" Só poderão participar da licitação restrita aos pré-qualificados os licitantes quem na data da 

publicação do respectivo instrumento convocatório: 

I — lb tenha apresentado a documentação exigidas para pré-qualificação, ainda que o pedido de 

pré-qualificação seja deferido posteriormente, e  

IL  — Estejam regularmente cadastrados. 

§3° No caso de realização de licitação restrita, a Administração pública enviara convite por 

meio eletrônico a todos os pré-qualificados no respectivo segmento. 

64°  0 convite de que trata o parágrafo anterior não excluir a obrigação de atendimento aos 

requisitos de publicidade do instrumento convocatório. 

Seção VI 

Praça Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, Esplanada-BA, CEP 48.370-000 

Certificação Digital: 2RSAYE2H-DAPNYCPL-HUHMUUZT-BE50ENCL 

Versão eletttnica disponível em: https://doem.org.babatesplenada  

Documento assinado digitalmente conforme  MP  n°2.200-2/200! de 24/013/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -1CP Brasil 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: B

O
A

V
E

N
T

U
R

A
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 16/04/2025 11:29:13
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 2593cc3e-f19e-426e-b165-94ebfe686d6e



  

L/11-11%1 1../  

   

    

Edição 759 ' Ano 2023 

28 de dczembro de 2023 

P.igind 53 

    

OFICIAL 

 

  

 

Prefeitura Municipal 
de Esplanada 

  

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CNP1 — 13.885.231/0001-71 
GABINETE DO PREFEITO 

Do Agente Competente  

Art.  120. Os procedimentos auxiliares previstos poderão ser conduzidos pelo agente ou 

comissão de contratação. 

DO PREGÃO  

Art.  121. A modalidade pregão  sera  adotada sempre que o objeto possuir padrões de 

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado.  

Art.  122. O pregão não se aplica em âmbito municipal as contratações de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual e obras e serviços de engenharia. 

exceto quando se tratar de serviços  comma  de engenharia. nos termos do  Art.  6°, inciso XXT, 

alinea "a" da lei federal n° 14.133/2021.  

Art.  123. 0 pregão  it  a modalidade de licitação obrigatõria para aquisição de bens e serviços 

comuns, cujo critério de julgamento poder é ser o de menor prego ou de maior desconto. 

61° Na licitação por lote, o preço da proposta de preço vencedora de cada um dos itens que 

compõem não pode ultrapassar o preço de referéncia unitário, salvo quando, o lote em seu preço 

global for vantajoso para a Administração. 

62" No pregão. desde que devidamente justificado e expresso em edital, as propostas serão 

apresentadas e permanecerão sigilosas até o encerramen to da fase competitiva. 

§3" 0 caráter sigiloso do orçamento estimado para a contratação não prevalecerá para os órgãos 

de controle  interim  e externo.  

Art.  124.  Ens  licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame 

será designado pregoeiro.  

Art.  125. A utilização da modal idade de pregão, na forma eletrônica é preferencialmente em 

âmbito municipal, nos termos do  art.  17 §2° da Lei 14.133/2021, mas a realização de pregões 

presenciais é admitida quando se  firer  necessária a contratação de empresas utilizando-se 

critérios do  an.  48, §30  da Lei Complementar n° 123/06, quando em decorrência da natureza do 

objeto Ilão for admissivel atrasos na entrega dos produtos ou serviços ou por outro critério 

considerado conveniente pela Administração Pública no  moment()  do lançamento da licitação.  

Art.  126. Quando a licitação for realizada de forma presencial a sessão deverá ser registrada em 

ata e gravada em  audio  e  video,  sendo a gravação juntada aos autos do processolicitatõrio,  

Art.  127. 0  prep).  na forma eletrônica,  sera  realizado quando a disputa pelo fornecimento de 

bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e  ern  sessão pública, por meio 

de plataformas de gestão que a Administração municipal adota por ocasião do lançamento do 

processo, não estando o município adstrito a utilização de um única plataforma.  

Art.  128. No planejamento do pregão,  sera  observado o seguinte: 

— Elaboração de estudo técnico preliminar, salvo nus casos que este é dispensável conforme 

esse regulamento, e do termo de referência:  
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II — Aprovação do estudo tecnico preliminar, se for o caso do termo de reterencia pela 

autoridade compelente ou por quem esta delegar; 

Ill — Elaboração do edital,  gnu  estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das 

propostas, o modo de disputa e. quando necessário, o intervalo mínimo  dc  diferença de valores 

ou de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidira tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir  it  melhor olena; 

IV — Definição das exigéncias de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições 

que, pelas suas particularidades. sejam consideradas relevantes para a celebração e ti execução 

do contrato e o atendimento das necessidades da administração pública e 

V — Designação do pregoeiro c de sua equipe de apoio. 

Parágrafo  deice.  A fase de habilitação podert mediante  am  motivado com explicitação dos 

beneficios decorrentes, anteceder as fases de proposta, lances e julgamento, desde que 

expressamente previsto no edital de licitação.  

Art.  129. A fase externa do pregão. será iniciada c0111 a convocação dos interessados por meio 

da divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no PNCP. 

quando for obrigatório, no sitio eletrônico do orgão e o aviso de licitação no diário oficial do 

municipio.  

Art.  130. A Administração Municipal disponibilizará a integra do edital e licitação no sitio 

eletrônico  uncial  do órgão municipal c no PNCP. quando for obrigatório.  

Art.  131. A sessão do pregão eletrônico  sera  realizada por meio de sistema informatizado. 

aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos exclusivamente  
pm  meio eletrônico. 

§I" A etapa de lances da sessão pública, prevista cm edital, sere encenada mediante aviso de 

fechamento iminente dos lances acionado pelo pregoeiro. 

§2" Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá negociar  coin  

o licitante que apresentou a proposta mais vantajosa, por meio do sistema clettfinico, para que 

seja obtida melhor proposta, mesmo quando a proposta esteja abaixo do valor orçado, observado 

o critério de julgamento,  née)  se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no 

edital. 

§3"  Tots  as referências de tempo constantes no edital do pregão, no aviso durante a sessão 

pública serão registradas no sistema eletrônico c na documentação relativa ao certame. 

observado c informado no aviso e no edital rt horário local do  &grill  promotor da licitação e o 

horário de Flrasflia. 

§4* Encerrada a fase de lances, o pregoeiro examinará a proposta. seus anexos e os documentos 

de habilitação enviados pela própria licitante, conforme convocação prevista no instrumento 

convocatório, devendo classificar ou desclassificar e habilitar ou inabilitar a licitante de acordo 

com os critérios estabelecidos no edital, aplicadas as disposigács pertinentes deste Decreto. 

§5" Definido o resultado do julgamento, com o objetivo de buscar o melhor preço, quando a 

proposta do primeiro colocado devera negociar condições mais vantajosas. 

P6' A negociação a que se refere o §5° deste artigo devera ser feita com os demais fornecedores 

classificados, quando o primeiro colocado for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do  !woo  estimado para a contratação.  
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57" A indicação do lance vencedor, a classilicação dos lances apresentados c demais 

informações relativas A sessão pública do pregão constarão  dc  ata divulgada no sistema 

sem prejuízo das demais  formats  de publicidade previstas neste decreto c legislação 

pertinentes.  

Art.  132. As impugnações ao edital e os pedidos de esclarecimentos referente ao processo 

I icitatário serão protocolados, até três dias úteis anteriores a data fixada para abenura da sessão 

pública, por meio eletrônico ou presencial. na  forma do edital. 

§1" A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgada em sitio eletrônico  

uncial  no prazo de até 3 (tres) dias úteis limitado ao ultimo dia titil anterior à data da abertura do 

certame. 

ir A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a iniptignagilo no prazo 

instinifdo no parágrafo anterior. 

á.3" A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro. nos autos do processo de licitação. 

44" Acolhida a impugnação contra o edital,  sera  definida e publicada nova data para realização 

do certame. 

An. 133. Qualquer liciiantc poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, definido no 

edital, de forma imediata após o término de julgamento das propostas e do ato  dc  habilitação ou 

inabilitação, em campo próprio do sistema manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 

preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar is objeto ao licitante declarado 

vencedor  

Art.  134. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio 

do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis contados a partir  du  data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação ou. na  hipótese de adoção da inversão de  faxes,  da ata de 

julgamento.  

Art.  135. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis. contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face dos seguintes atos administrativos, das fases procedimentais do  prep,:  

julgamento das propostas; 

h) atos de habilitação ou inabilitação de licitantes; 

c) anulação ou revogação da licitação; 

d) extinção do  contralti,  quando determinada por ato unilateral e escrito da administração.  

Art.  136. Caberá pedido de reconsideração, no prazo  dc  3 (tres) dias  then,  contado da data de 

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.  

Art.  137. 0 recurso do presente decreto  sera  dirigido à autoridade que  fiver  editado o ato ou 

preferido a decisão recorrida, que  ado  reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de I (três) dias 

úteis, encaminhará o  recurs°  com a sua motivação à autoridade superior a qual deverá proferir  

suit  decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

51" 0 acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento; 
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92" 0 prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e teM inicio na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

*3"  Sera  assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses.  

Art.  138. 0 recurso c o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do  am  ou da decisão 

recorrida ate que sobrevenha decisão linal da autoridade competente. 

Parágrafo único- Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente  sera  auxiliada pelo  

&gat)  de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiada com as informações 

necessárias.  

Art.  139. A indicação o lande vencedor, a classificação dos lances apresentados c demais 

informações relativas à sessão pública do pregão constarão de ata divulgada no sistema 

eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicada prevista neste decreto e legislação 

pertinente. 

DA CONCORRÊNCIA  

Art.  140. A concorrência é a modalidade de licitação para contratação de bens c serviços 

especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento 

poderú ser: 

1—Menor  prow:  

II — Melhor técnica  on  conteúdo artístico;  

III—  Técnica e preço: 

IV — Maior desconto.  

Art.  141. A concorrência seguirá o rito procedimento comum a que se refere o  art.  17 da lei 

federal nó 14.133/2021  

Art.  142. No planejamento da concorrência, será observado o seguinte: 

1 — Elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referencia; 

11 — Aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade 

competente ou por tem esta delegar;  

ill  — Elaboração do edital, que estabelecera os critérios de julgamento e a aceitação das 

propostas, o modo de disputa. e quando necessário o intervalo mínimo de diferença de valores 

ou de percentuais entre lances, que incidirá (auto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta: 

IV — Definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições 

que, pelas suas particularidades sejam consideradas relevantes para a celebração e a execução 

do contrato e o atendimento das necessidadcs da administração pública. 

Parágrafo único. A fase de habilitação poderá, mediante ato motivado com explicit:10o dos 

beneficios decorrentes, anteceder as fases de proposta. lances e julgamento. desde que 

expressamente previsto no edital de licitação.  
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Art.  143. A fase externa da concorrência, será iniciada com a convocação dos interessados por 
meio da divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no 
PNCP, quando for obrigatório, no sitio eletrônico do  (pp°  e o aviso de licitação no diário 
oficial do municipio.  

Art.  144. A Administração Municipal disponibilizará a integra do edital e licitação no sitio 
eletrônico oficial do ifirgão municipal c no PNCP, quando for obrigatório, enquanto não houver 
integração do PNCP aos sistemas de gestão, o edital poderá ser publicado tão somente no  site  do 
município e na impressa oficial.  

Art.  145. A sessão do pregão eletrônico será realizada por meio de sistema informatizado, 
aberta a etapa compentiva, os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos exclusivamente 
por meio eletrônico.  

Art.  146. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação 
utilizado para a divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido  sera  reaberto, 
exceto se, inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o 
tratamento isonamico aos licitantes.  

Art.  147. As impugnações ao edital e os pedidos de esclarecimentos referente ao processo 
licitatório serão protocolados, até 3 (três) dias ¡Reis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública, por meio eletrônico ou presencial, na forma do edital. 

§1" A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgada  ern  sitio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis limitado ao Ultimo dia útil anterior A data da abertura do 
certame. 

no A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração  du  edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
instituído no parágrafo anterior.  

AY  A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e devera ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

he  Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização 

do certame.  

Art.  148. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face dos seguintes atos administrativos, das fases procedimentais da 
concorrência: 

a) julgamento das propostas; 

b) atos de habilitação ou inabilitação de licitames: 

c) anulação ou revogação da licitação; 

d) extinção do contrato, quando dctenninada por ato unilateral e escrito da administração.  

Art.  149. A intenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente após o término do 
julgamento das propostas e do ato  dc  habilitação ou inabilitação, em prazo estipulado no  edits!,  

sob pena de prat:Ws:do e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavramm da ata de habilitação ou inabilitação ou ata de julgamento no caso de 
inversão das fases 

Praça Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, Esplanada-BA, CEP 48.370-000 

Certificação Digital: 2RSAYE2H-DAPNYCPL-HUHMUUZT-8850ENCL 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/balesplanada  

Documento assinado digitalmente conforme  MP  no 2200-2/200i de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: B

O
A

V
E

N
T

U
R

A
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 16/04/2025 11:29:13
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 2593cc3e-f19e-426e-b165-94ebfe686d6e



  

Lift'%MU 

   

    

Ech(cio 769 Ano 2023 

26 de dezembro de 2023 

Vagina 58 

    

OFICIAL 

 

  

 

Prefeitura Municipal 
de Esplanada 

  

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA  

CNN  — 13.885.231/0001-71 
GABINETE DO PREFEITO  

Art.  150. Caberá pedido de reconsideração, no prazo  dc  3 (três) dias  Alois,  contado da data de 

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico  

Art.  151. 0 recurso do  presence  decreto será dirigido A autoridade que  river  editado o ato ou 

preferido a decisão recorrida, que não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (trOs) dias 

titeis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo de 10 (dez) dias tireis, contado do recebimento dos autos. 

§1" 0 acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aprove  it memo;  

42' 0 prazo para apresentação  tie  contrarrazfies  sera  o esmo do recurso e terá início na data d 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

§3"  Sera  assegurado ao licitante vista dos elementos indispensaveis à defesa de seus interesses.  

Art.  152. 0 recurso c o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final  da autoridade competente. 

Parágrafo único. Na elaboração de suas decis6es, a autoridade competente será auxiliada pelo 

órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informaçfies 

necessárias. 

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA  

Art.  153. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares poderão 

adotar a forma eletrônica. 

Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informagoes, as assinaturas 

eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de 

certificado digital pelas panes subscritoras, nos termos do  art.  4', inciso Ill da lei n" 

14.063/2020. 

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO  

Art.  154. 0 objeto do contrato  sera  recebido: 

I — Em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente. em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da 

execuçào: 

b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não podera ser superior a 90 

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais. devidamente justificados c previstos no ato 

convocatório ou no contrato: 

11 —  Ent  se tratando de compras: 
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a) provisoriamente, cm ate 15 (quinze) dias  du  comunicação escrita do contratado;  

Ili)  definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material 

consequente aceitação, em ate 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.  

FP  0 edital ou o instrumento de contratação direta, ou a alternativamente o contrato ou 

instrumento cquivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo ser 

dispensado o recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada, objetos de 

pequeno valor ou demais contratações que não apresentem riscos consideráveis à administração. 

62" Para  tins  do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles 

enquadráveis nos incisos 1 e 11 do  art.  75 da lei federal  if  14.133/2021, 

DA SUECONTRATAÇÃO 

Art.  155. A possibilidade de sutx:ontratar. se for o caso, deve ser expressamente prevista no 

edital ou no  instruments)  de contratação direta ou alternativamente no contrato ou instrumento 

equivalente, o qual deve ainda informar o limite máximo permitido para subcontratação, 

§P É vedado a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, económica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou  cool  agentes públicos que desempenhe 

função na licitação ou que atue na fiscalização ou na gestão do contrato ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente  ens  linha reta, colateral ou por alinidade ate o terceiro  gran,  

devendo essa proibição constar expressamente no edital de licitação. 

tir E vedado clausula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida 

esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional, 

foi exigia apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de serviços, pela 

licitante ou contratada, com características semelhantes. 

DAS POLÍTICAS PCRLLCASAPUCADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO  

Art.  156. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços 

terceirizados  ens  regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá desde que 

justificado no estudo técnico preliminar exigir que até 5% da mão de obra  responsive]  pela 

execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres vitimas de violência doniestica 

ou oriundos ou egressos do sistema prisional, não permitida a exigência cumulativa no mesmo 

instrumento convocatório. 

   

DA CONTRATACÂO DE  SOFTWARE  DE USO DISSEMINADO  

Prep  Monsenhor Zacarias  Utz,  Centro Administrativo, Esplanada-BA, CEP 48.370-000 
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Art.  157. 0 proecsso de gestão estratégica das contratações de  software  de uso disseminado no 

município deve ter em conta aspectos como adaptabilidade, reputação. suporte. confiança, a 

usabilidade e considerar ainda a relação custo-beneticio, devendo a contratação de licenças ser 

alinhada as mais necessidades do municipio, com vistas a evitar gastos com produtos não 

utilizados. 

DA PARTICIPAÇA0 DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS  

Art.  158. Para efeitos da participação de empresas estrangeiras nas licitações municipais. 

observar-se-á como parâmetros normativos, no que couber e quando previsto no edital. o 

disposto na instrução normativa da secretaria de Gestão do Ministério da Economia N" 03/2018. 

An. 159. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos  dc  grande vulto, o edital deverá a 

obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pela licitante vencedor no prazo de 

6 (seis) meses contado da celebração do contrato, adotando-se como parâmetro para elaboração 

e implementação o decreto federal e 8.420/2015. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) mesas indicado no caput sem o inicio da 

implantação de programa de integridade, o contrato  sera  rescindido pela Administração, sem 

prejuízo da aplicação de sanções administrativas em função de inadituplemento de obrigação 

contratual, observado o contraditório e ampla defesa. 

DAS RESPONSABILIZAÇÕES E SANÇÕES  

Art.  160. Observado o contraditório e a ampla defesa, todas as responsabilizações e sanções 

previstas no  arts.  155 e 156 da lei 14.133/2021, serão aplicadas pela autoridade  maxima  do  

&gait  ou entidade responsável pelo contrato. 

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES  

Art.  161. A Controladoria do Município regulamentarl, por ato próprio o disposto no  art,  169 

da lei federal  tic  14.13312021. inclusive quanto à responsabilidade da alta administração para 

implementar processos c estnituras, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para 

Praga Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, Esplanada-BA, CEP 08.370-000 

Certificação Digital: 2RSAYE2H-DAPNYCPL4HUHMUUZT-BE50ENCL 
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avaliar, direcionar e monitorar os processos licititorios e os respectivos contratos, com o intuito 

de alcançar os objetivos dos procedimentos de contratação, promover um ambiente integro c 

conliável. assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e As leis 

orçamentárias e promover eficiência, efetividade c eficácia em suas contratações. 

APOIO DOS CMG/WS DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO E DE CONTROLE 
INTERNO  

Art.  162. 0 Agente de Contratação e sua  equine  de apoio, a Comissão de Contratação, os 

gestores e fiscais de contratos, bem cum() os dentais agentes que amem no processo de 

contratação, poderão solicitar manifestação técnica dos tirgãos de assessoramento jurídico  on  de 

outros setores do úrgão ou da entidade licitante, hem como das unidades de  commie  interno. 

para o desernpenho das funções. devendo o registro das manifestações constarem nos autos do 

processo de contratação. 

O1" A consulta especilica poderá ser a realizada  ern  qualquer  Napa  do processo de contratação 
ou de execução contratual e deve indicar expressamente o objeto de questionamento, a fim  dc  
que sejam dirimida.s dividas e prestadas informações relevantes para prevenir riscos no 
procedimento licitatorio ou na execução contratual. 

gr Nos casos repetitivos e que demandem avaliação juridica ou procedimento de auditoria, as 

consultas poderão ser resolvidas por meio de pareceres referenciais, exarados pela autoridade 

jurídica do órgão ou entidade, ou por orientação técnica emitida pelo Controlador  Genii  do 

Município ou autoridades equivalentes, conforme estrutura administrativa, dispensada a antilise 

individual de cada caso concreto, salvo consulta específica ou distintiva do consulente. 

Previamente à tomada de decisão, quando for o caso, o agente ptiblico competente 

considerará eventuais manifestações apresentadas pelos  organs dc  assessoramento jurídico e 

unidades de controle interno, e decidira observando o dever  dc  motivação dos atos 

administrativos, que deverá se dar de forma explicita, clara e congruente.  

Art.  163. Compete a Procuradoria Geral do Município e a Controladoria Geral do Município. 

conjuntamente, promover a aprovação de: 

1 - Minutas padronizadas de editais de licitação, termos de referencia c instrumentos 

congéneres, e; 

II - Minutas padronizadas de contratos e  setts  respectivos termos aditivos e instrumentos 

congéneres. 

1" Todos os agentes públicos que  Moan,  na instrução dos processos de contratação e na 

execução contratual poderão propor a padronização de documentos indicados nos incisos I e II 

do caput deste anigo. 

2" Os pedidos tratados no § lO deste artigo deverão ser previamente submetidos A assessoria 

jurídica da  Area  de licitações e contratos atuante junto ao setor de compras responsável pela 

condução dos processos de contratação do MO° ou entidade que, entendendo pela adequação c 

conveniência da uniformização do documento, deverá promover a elaboração da  minutia 

Prep  Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, Esplanada-BA, CEP 48.370-000 
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B.3" Durante a análise preliminar, a assessoria nuidica poderá solicitar o subsidio de outros 

agentes públicos municipais com atuação e/ou conhecimentos necessários para análise da 

adequabilidade do documento, bem como elaboração da minuta. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art.  164. A Secretaria Municipal de Administração  ern  conjunto com a Procuradoria Jurídica do 

Município poderá editar nonnas complementares ao disposto neste Decreto e disponibilizar 

informações adicionais em meio glare/rite°, inclusive modelos de artefatos necessários 

contratação, desde que aprovado pela autoridade superior.  

Art.  165. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Esplanada, 28 de dezembro de 2023.  

JOSE  NAUDINHO ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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21ali 
Oficial Esplanada / BA l 09/01/2025 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa  Toucinho,  f/n - CFO, 48370-000 
CATT: 13.255.6AT/0001-46 Telefax: ( 15) A427-7363 

E-mail: omeoplanadaXemail.com  

DECRETO N" 029/2025 
De 03 de janeiro de 2025  

"Designs  Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio para conduzir os atos 
das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei n" 14.133/2021." 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA:  

Art.  10  - Designar a servidora SILMARA DE JESUS FRANCA ALVES, matricula 

2025006 e o servidor GERONIMO PENALVA SANTOS FARIAS, matricula 20180001 
para exercerem a função de AGENTES DE CONTRATAÇÃO da CAMARA 
MUNICIPAL DE ESPLANADA, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações 
deste Poder Legislativo derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021.  

Art.  20  - Ficam designadas as Servidoras Municipais abaixo relacionadas para integrarem 
a equipe de apoio: 

I — A LZENIA FIRMINO ALVES — Matricula 2008007 
li— LAIANE DOS SANTOS SOUZA KAMPHORST - Matricula 2008012  

Art.  30  - Integram o rol de atribuições dos Agentes de Contratação e dos Pregoeiros a 
tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do 
procedimento licitatõrio e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação, incluindo a solicitação de emissão de pareceres 
técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.  

Art.  40  - Nas contratações diretas, abrangendo as dispensas e inexigibilidades de licitação, 
também, o agente de contratação será responsável por impulsionar, conduzir e executar os 
respectivos processos em todas as suas fases.  

Art.  50  - 0 presente decreto entra em vigor no dia 03 de janeiro de 2025, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da  Camara  Municipal, em 03 de janeiro de 2025. 

Boaventura dos Santos Filho 
Presidente 

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/#/diariooficial  

Diário Oficial do Município de Esplanada / BA - Disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/g/diariooficial  

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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Janete 
Matricula 

mento de Almeida 
2008003 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa rourinho, 5/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (25) 3427-1363 

E-mail: cmcsplanada@gmail.com  

DESPACHO ADMINISTRATIVO 

OBJETO: Contratação de Empresa na prestação de serviços de transmissão ao vivo de todas as 
sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e audiência pública do Poder Legislativo e transmissão 
em canais oficiais, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Esplanada. 

Certidão quanto ao Estudo Técnico Preliminar 

Segundo disposição da legislação municipal, nas contratações diretas em razão de valor, previstas 
no  art.  75, inciso I e II da Lei n° 14.133/202, é opcional o Estudo Técnico Preliminar. Assim, ante a 
urgência e necessidade quanto a Contratação de Empresa na prestação de serviços de transmissão 
ao vivo de todas as sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e audiência pública do Poder 
Legislativo e transmissão em canais oficiais, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Esplanada. 

f 
Janet ciméb o:le  Almeida  
Matricul n° 2008003  

Declarações da viabilidade ou  !Igo  da contratação 

Declaramos que a contratação é viável e poderá ser feita realizada por contratação direta, com base 
no  art.  75, inciso II da Lei n° 14.133/2021, em observância aos princípios da economicidade, eficácia 
e eficiência, mas em razão. 

Esplanada - BA, 11 de fevereiro de 2025. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: B

O
A

V
E

N
T

U
R

A
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 16/04/2025 11:29:13
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 2593cc3e-f19e-426e-b165-94ebfe686d6e



ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
ONPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-7363 

E mail: cmesplanada@gmail-com  

DESNECESSIDADE DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 06/2025 

Com base no aspecto discricionário conferido A Administração pelo  art.  72, inciso I, da Lei 
n.° 14.133/2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, bem como considerando o  

art.  2°, do DECRETO N°054/2022, de 15 de junho de 2022, que dispõe sobre a elaboração 
de Estudo Técnico Preliminar - ETP para as contratações de bens, serviços e obras no 
âmbito da Câmara Municipal de Esplanada, é DISPENSÁVEL o ETP, mediante justificativa 

• 
detalhada, com exposição de motivo, aprovada pela autoridade competente, nas hipóteses 
enumeradas abaixo: 

• 

1) Dispensa de pequeno valor e inexigibilidade de licitação nos casos previstos nos 
incisos I, II e IV do  art.  74 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

2) Contratações que mantenham todas as condições definidas em edital de licitação 
realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verificar a ausência de licitantes 
interessados, de propostas válidas ou quando constatada incompatibilidade das 
propostas de pregos, nos termos do inciso Ill do  art.  75 da Lei Federal n° 14.133, de 
2021; 

3) Utilização de ETP elaborado para processos de contratações anteriores quando as 
soluções propostas atenderem integralmente à necessidade apresentada; 

4) Contratações de serviços comuns de engenharia, desde que demonstrada a 
inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade 
almejados, casos em que a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em 
termo de referência ou projeto básico. 

Pelo exposto, entende-se que o caso em tela se trata da hipótese número 1, o que enseja a 
DESNECESSIDADE DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR e de análise de riscos, no 
presente processo. 

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes 
de maximizar o interesse público, prov rido a segurança transacional encontram-se nos 
artefatos documentais que compõem a i trução processual. 

Janete  N#slThento  de  Almeida  
Mat icy,  la n° 2008003 
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V. UNITÁRIO R$  
3.000,00 01 LEONARDO SOUSA SILVA 

CNPJ N° 18.107.424/0001-15 
SOLA PRODUTORA LTDA 
CNPJ N° 17.345.632/0001-90 

4.500,00 02  

JOSÉ CARLOS BISPO DOS SANTOS 
CNPJ N°. 22.526.778/0001-71 

03  4.500,00 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, 5/N, CEP 48370•000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@smail.com  

RELATÓRIO DA PESQUISA DE PREÇOS 

Esplanada - BA, 11 de fevereiro de 2025. 

Em atendimento à determinação do Presidente desta Casa  Legislative,  encaminha-se a consolidação 
dos dados da pesquisa de pregos feita por este servidor público para a obtenção de valores 
estimados visando contratação/aquisição de bens/serviços para a esta Casa de Leis. 

OBJETO: Contratação de Empresa na prestação de serviços de transmissão ao vivo de todas as 
sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e audiência pública do Poder Legislativo e transmissão 
em canais oficiais, para atender as necessidades da  Camara  Municipal de Esplanada. 

PREÇOS COLETADOS E VALORES ESTIMADOS 

Os pregos coletados seguem em documento anexo a este relatório. Os valores estimados para a 
realização do certame são: 

Valor global estimado para a contratação R$ 44.000,00 (Quarenta e Quatro Mil Reais). 

JUSTIFICATIVA PARA A METODOLOGIA UTILIZADA 

Considerando que a estimativa de custos por meio da Pesquisa de Preços é etapa essencial para a 
realização das compras públicas, elencamos os critérios adotados para a realização desta pesquisa: 

- Escolha de fontes de consulta confiáveis e previstas em legislação; 
- Consideração das especificidades do objeto; 
- Verificação de similaridade entre os itens consultados e os descritos no Termo de Referência; 
- Obtenção de pregos estimados compatíveis com os praticados pelo mercado para 
produtos/serviços similares; 
- Identificação e exclusão de itens com preços classificados como inexequiveis ou com sobreprego; 

- Observância de parâmetros de economia de escala, desvio padrão e coeficientes de variação para 

a composição da pesquisa; 
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Janete  N 
Mani 

• 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanadaadmaii.60N 

- Objetividade na compilação das informações do Relatório de Pesquisa de Preços 
(exclusão/desconsideração de itens/preços evitando a composição do relatório da pesquisa com 
excesso de informações, desde que não haja impacto relevante na média/mediana obtida). 

Isto posto, contam abaixo as justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a 
exclusão/desconsideração de itens/preços da pesquisa, de acordo com os critérios apresentados: 

( X ) Não se aplica - não houve exclusão/desconsideração de itens/preços da pesquisa; 
( ) Inexequível - economia de escala; 
( ) Inexequível - valor(es) fora do desvio padrão/ coeficiente de variação definido(s); 
( ) Valor(es) excessivamente elevado(s) - fora do desvio padrão/ coeficiente de variação definido(s); 
( ) Inconsistente - item(ns) diferente(s) do Termo de Referência; 
( ) Composição - exclusão/desconsideração pela ausência de impacto na pesquisa, visando a 
sintetização do relatório. 

FORNECEDORES QUE NÃO ENVIARAM PROPOSTAS (E-MAILS NM)  RESPONDIDOS) 

Nos casos de fornecedores que não encaminhem propostas em resposta aos emails enviados pela 

Câmara Municipal de Esplanada, estes e-mails  serão anexados a esta pesquisa de preços como 

documentação comprobatória. 

JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DE PREÇOS OBTIDOS EM PAINEL DE PREÇOS OU 
CONTRATAÇÕES SIMILARES DE OUTROS ENTES PÚBLICOS 

- Não se aplica. 

JUSTIFICATIVA PARA ITENS COM AUSÊNCIA DE AO MENOS 03 (TRÊS) PREÇOS 

- Não se aplica. 
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LEONARDO  SO  TZA SILVA 
A b 

tt4G 

com 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
ATT: COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Proposta de Preços 

Abaixo apresentamos nossa PROPOSTA DE PREÇOS para execução dos 
serviços pertinentes, abaixo detalhamos na seguinte forma: 

ITEM  UN.  DESCRIÇÃO VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

01 11 
meses 

Prestação de Serviços 
de transmissão ao vivo 
de sessões ordinárias, 
extraordinárias, solene 
c audiências públicas . 

118 3.000,00 12$ 33.000,00 

R$ 33.000,00 (Trinta e três mil reais). 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Declaramos que as informações acima contidas são  dc  nossa inteira 
responsabilidade e é a expressão da verdade. 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 22 de Janeiro de 202,5. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando  da  Costa Tourinho, s/n - CEP: 483/0-000 

CAIRJ: 13.255.625/0001-46 Ta1e6/5)3427-1363 
E-mail: cmesplanada@ig.com.hr  

Razão Social: Sôla Produtora LTDA 

CNI23: 17.345.632/0001-90 

Endereço: Rua da Igreja, Sitio do Conde, Conde - BA  

Email:  solavideomodutora@hotmail.com  Fone: (75) 9 9952-0116 
Representante Legal: Erivelton Santana dos Santos 

Ob'eto• Solicitamos cotação de prego para serviço de transmissão ao vivo das sessões 
rdinárias, extraordinárias, solenes, bem como audiências públicas deste Poder 

Legislativo, tendo em vista atender necessidade da Câmara Municipal de Esplanada/BA. 

PROPOSTA DE PRECO 

DISCRIMINAÇÃO  QUASI.  Valor Mensal  
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

ITEM 

01 
Serviço de transmissão ao 

vivo das Sessões Ordinárias, 
Extraordinárias, Solenes e 

Audiências Públicas 

11 Meses 4.500,00 49.500,00 

• 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Esplanada — BA, 23 de Janeiro de 2025 

Assinatura do responsável e carimbo da Empresa 
Uttaurnentu aatinedo digitalmente 

ERNELTON SANTANA DOS SANTOS 
grA411:Or Data 23,01/ 2025154314-0300 

Vettinque  ern  https jvaleiar itl.gov  
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NOME/RAZÃO SOCIAL: José Carlos Bispo dos Santos 
CNPJ/CPF: 22.526.778/0001-71 
ENDEREÇO: Rua Cardeal da Silva, 3M -Alto Sagrado Coração de 
Jesus, Alagoinhas - BA, 48.002-760 
E-MAIL:contatoaltapressao©gmail.com  
TEL: (75) 3181-0196  

Comissão de Licitação da  Camara  Municipal de Esplanada-BA. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em transmissões e publicações das 
sessões legislativa ordinária e extraordinária visando o atendimento das necessidades da 
Câmara Municipal de Esplanada. 

ITEM DISCRIMINACAO Qtd. 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL 

(RS) (R$) 
Serviço de transmissão ao vivo de sessões 

01 ordinárias, extraordinárias, solenes e 
audiência públicas. 

llmeses R$ 4.500,00 R$ 49.500,00 

VALOR GLOBAL: R$ 49.500,00(Quarema e nove mil e quinhentos reais) 

Validade da proposta: 60 (sessenta dias). 

Alagoinhas, 23 de janeiro de 2025 

Nome: Jose' Carlos Bispo dos Santos 
CNPJ/CPF: 22.526.778/0001- 71 

22.526.778/0001-71  
JOSÉ CARLOS BISPO DOS SANTOS 

Rua Cardeal da Silva, 364 - Alto Sagrado 
Coração de Jesus - 
ALAGOINHAS - BA 

48.002-760 

Documento assinado digitalmente  

JOSE  CARLOS INSPO OOS SANTOS 
Data 24/01,202S 00:10:07-0300 
ttertfictue em https://vahdamb.gov.br  
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
RE18 Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Tolefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada8gmail.com  

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Esplanada - BA, 11 de fevereiro de 2025. 

Assunto: Pesquisa de preços e minuta do Termo de Referência para Contratação de 
Empresa na prestação de serviços de transmissão ao vivo de todas as sessões ordinárias, 
extraordinárias, solenes e audiência pública do Poder Legislativo e transmissão em canais 
oficiais, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Esplanada. 

Conforme solicitado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente desta Câmara de Vereadores, 
informo que realizamos a pesquisa a três fornecedores diretos, sendo o preço médio global 
estimado encontrado no montante de R$ 44.000,00 (Quarenta e Quatro Mil Reais). 

Em 30 de dezembro de 2024, fora publicado o Decreto 12.343/2024, procedendo A atualização dos 
valores para o exercício de 2025, atualizando os valores do  art.  75, II, da Lei 14.133/2021, para o 
patamar de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte cinco reais e cinquenta e nove 
centavos). Portanto, o limite de contratação para dispensa de pequeno valor, já devidamente 
atualizado, é R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte cinco reais e cinquenta e nove 
centavos) e o prego estimado da contratação pretendida está dentro dos valores permitidos para 
realização da Dispensa de Licitação. 

Em seguida, após análise da solicitação de despesas elaboramos o termo de referência, 
aviso de contratação direta e a minuta de contrato nos termos da nova lei de licitação - Lei n° 
14.133/2021. 

Por fim, devolvo os autos para a Presidência desta casa para ulterior deliberação. 

Janete Vnitle Almeida  
Mai  ula n° 2008003 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail; omeaplanada@gmail.com  

TERMO DE REFERÊNCIA— LEI 14.133/21 
(Processo Administrativo n.°.06/2025) 

1.  FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei de n° 14.133, de 

1° de abril de 2021. 

2. DO OBJETO 

• 2.1. Constitui objeto a Contratação de Empresa na prestação de serviços de transmissão ao 
vivo de todas as sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e audiência pública do Poder 
Legislativo e transmissão em canais oficiais, para atender as necessidades da  Camara  

Municipal de Esplanada, conforme descrição abaixo: 

I 

 VALOR VALOR 

 DESCRIÇÃO 
MÉDIO 

ITEM UNIDADE . 

MÉDIO 

— M  

Serviços de transmissão ao vivo de 
todas as sessões ordinárias, 
extraordinárias, solenes e audiência 

1 pública do Poder Legislativo e MÊS 11 4.000,00 44.000,00 

transmissão em canais oficiais, para 
atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Esplanada 

• 3* DA JUSTIFICATIVA 

3.1 A importância dessa contratação se deve ao fato de possibilitar a criação de um ambiente 
comunicativo, que permita a qualquer cidadão o acompanhamento dos trabalhos desenvolvidos por 

esta casa legislativa. 

3.2 Em seu planejamento estratégico para o exercicio de 2025, a  Camara  Municipal de Esplanada 

estabeleceu entre os objetivos de comunicação dar visibilidade cada vez mais ampla as suas 
iniciativas, com especial atenção aos processos legislativos, sessões, sessões solene, audiências 

públicas e demais ações. 

3.3 A divulgação das ações, programas e atos administrativos, campanhas educativas e 
institucionais deverão atender com fidelidade ao  art.  37, § 1° da Constituição da República e ao 

Parecer Normativo N°. 11/2005 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia que 
estabelece que veda expressamente a publicidade oficial autopromocional, praticada pelo agente 

público. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 73.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada0gmail.com  

4. DA PROPOSTA 

4.1. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluidas todas e quaisquer despesas 
necessárias para a perfeita execução do objeto. 

4.2 Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos fixados pela 
Câmara Municipal. 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 1 (um) atestado 
(s), fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

• Sistema para divulgação na  Internet  das sessões plenárias da Câmara, ao Vivo e sob 
demanda. 
• Gravação Audiovisual da Sessão Plenária, com Transmissão Ao Vivo pela  Internet,  
mensalmente de quatro sessões plenárias, e sob demanda. 
• Configuração de serviço  streaming.  

• Transmissão  streaming  para pelo menos 1000 (mil) pessoas simultaneamente, devendo ser 
utilizado servidor da proponente para esta função. 
• Possibilitar a transmissão ao vivo da sessão plenária para dispositivos móveis 
(Android/I0S). 
• O Codec de  Video  utilizado pela contratada para a transmissão via internet deve ser H.264. 
• O Codec de  Audio  utilizado pela contratada para a transmissão via internet deve ser o HE-

ACC  (HighEfficiency  Advanced Audio  Codec). 
• Compatível com sistema operacional  WINDOWS.  
• Interface gráfica. As telas utilizam, por exemplo, caixas de edição de textos, botões,  mouse.  
• Ser multiusuário, isto 6, permitir o trabalho através de acesso simultâneo de diversos 
usuários. 
• Deverá permitir que sejam abertas várias janelas (de opções do sistema), dentro do sistema. 
• Os audiovisuais deverão ficar hospedados no servidor da proponente, sendo 
disponibilizados os  videos  (sob demanda) dos últimos 12 (doze) meses. 

• Possibilidade de pesquisa por verbetes que constem dos textos, informados na edição do 
audiovisual da sessão plenária, não necessitando o cadastramento prévio de palavras chave para 
pesquisa; 
• Possibilidade de suporte via Acesso Remoto diretamente via sistema; 
• Possibilidade de utilização de recursos do  Windows,  como transferência de informações do 
sistema, para outros aplicativos, como  Word;  
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ESTADODABAHIA 

CAMA £4 MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CEPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada(agmall.com  

• Localmente permitir o cadastramento de usuários e respectivas senhas, permitindo 
configurar quais opções o usuário poderá acessar; 
• Possibilidade de consultar quais os  videos  já se encontram disponíveis na  Internet;  

• Atualização automática do sistema, sempre que existirem novas versões disponíveis; 

• Armazenar e distribuir com segurança as informações gravadas nas sessões plenárias, não 
sendo possível remover ou modificar as gravações. 
• Possibilidade de incluir legendas nos  videos,  tais como textos, timbres, e faixas durante a 

transmissão. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. 0 pagamento ocorrerá até o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante apresentação de nota fiscal e 
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

7.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal n°. 
14.133/2021. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
O praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

0) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave  (art.  156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
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ESTADODABAHIA 

CAMA HA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CMPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanadaPgmall.com  

III  - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas  "If,  "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

IV - Multa: 

8.3 moratoria  de 2% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 30 dias; 

8.4 moratória de 2% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 
de 10%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da • garantia. 

8.5 0 atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 

8.6 compensatória de 10 % sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

8.7 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n° 
14.133, de 2021) 

8.8 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa  (art.  156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

8.9 Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) • 8.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença  sera  
descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

8.11 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.12 A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.13 Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
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ESTADODABAH1A 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-Mdii: cmesplanada0gmail.com  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

8.14 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

8.15 A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas A pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, A pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia  (art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

8.16 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas  (Geis)  e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, 
da Lei n° 14.133, de 2021). 

8.17 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n°14.133/21. 

8.18 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

9.1.1 - As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 

I-CIRGAO/UNIDADE: 01.01.00 — CÂMARA MUNICIPAL 

II-PROJETO ATIVIDADE: 01.031.0001.2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER 

LEGISLATIVO 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 73.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@gmail.com  

III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA 

JURIDICA. 

IV FONTE: 15000000— RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

10. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

10.1.0 contrato terá vigência de 11 (onze) meses contados a partir da data de suas assinaturas, 
podendo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, nos termos da lei 14.133/2021. 

11. VALOR ESTIMADO • 11.1 Os custos estimados da contratação tiveram como critério o levantamento de pregos feito com 
fornecedores locais. 

12.REVISÃO E REAJUSTAMENTO 

12.1 0 valor do contrato poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por base o 
índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, ou na sua falta, de acordo com o índice que 
legalmente vier a lhe substituir. 

12.2 A revisão de preços, nos termos do  art.  124, II, d- Lei Federal 14.133/2021, por acordo entre as 
partes, para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, deve ser 
instruido com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ou 
os fatos que ensejaram a alteração de preço. 

13. DO CONTROLE E EXECUÇÃO 

13.1 0 controle e execução do contrato será exercida por um representante da Câmara Municipal de 
Esplanada/Bahia ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

13.2 0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do contrato. 

13.30 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhadas à Presidência da Câmara Municipal de Esplanada/Bahia os apontamentos 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

13.4 A Câmara Municipal de Esplanada/Bahia ficará responsável pelo gerenciamento do contrato, 
procedendo á fiscalização rotineira dos serviços realizados, quanto à qualidade e ao atendimento de 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: B

O
A

V
E

N
T

U
R

A
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 16/04/2025 11:29:13
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 29fe2ce9-168a-4f53-b1ef-eb1a93e9670c



• 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tonrinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: coesplanada00-47si1.com  

todas as especificações e prazos previstos no Edital e em conformidade com o disposto na Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

13.5 As irregularidades constatadas pelo argão requisitante deverão ser comunicadas a Presidência 
da  Camara,  no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para que sejam tomadas as 
providências necessárias para corrigi-las, ou quando for o caso, aplicar as penalidades previstas. 

14 DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DOS SERVIÇOS 

14.1 A avaliação da qualidade e o aceite dos serviços executados passarão pela avaliação por parte 
da fiscalização do contrato, por meio de instrumentos de controle que compreendam a mensuração, 
entre outros, dos seguintes aspectos: 

15 DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.Fica vedada a subcontratação do objeto. 

16 DACONCLUSÃO 

16.1 Por fim, solicitamos a referida contratação, na forma da lei, nos exatos termos do artigo 75, 
incisos II da Lei 14.133/2021. 

16.2 A despesa devera atenderás exigências e rotinas previstas nas diversas normas e legislações 
que regem a Administração Pública, em especial as seguintes disposições contidas na: 
a) Lei Federal 14.133/2021; 
b) Resoluções do TCM/BA. 

Atenciosamente, 

Janete I1 i1A 1A de Almeida 
Ma ula n° 2008003 

• 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNA.7: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-7363 

E-mail: rmesplanada0gmail.com  

TERMO DE AUTUAÇÃO 

A Sra Janete Nascimento de Almeida, Matricula n° 2008003, por autorização da Presidente 
desta Casa, vem pelo presente autuar este processo administrativo sob o n°. 06/2025 para 
fins da Dispensa de Licitação n°. 004/2025, objetivando a Contratação de Empresa na 
prestação de serviços de transmissão ao vivo de todas as sessões ordinárias, 
extraordinárias, solenes e audiência pública do Poder Legislativo e transmissão em canais 
oficiais, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Esplanada. 

Diante da documentação recebida, verifico o seguinte: 

a. Descrição clara e suficiente do objeto da dispensa de licitação; 
b. Justificativa da necessidade da prestação de serviços do objeto da Licitação; 
c. Autorização do Senhor Presidente para a deflagração do processo Administrativo de 
Dispensa de Licitação; 

Esplanada - BA, 12 de fevereiro de 2025. 

Janete NaçathenloL#qe  Almeida  
Mat 003 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-48 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanadaegmail.com  

COMUNICACAO INTERNA 

lima.  Sra Silmara de Jesus Franca Alves 
Agente de Contratação 

• Venho, através do presente expediente, autorizar a abertura de processo administrativo visando a 
Contratação de Empresa para prestação de serviços de transmissão ao vivo de todas as sessões 
ordinárias, extraordinárias, solenes e audiência pública do Poder Legislativo e transmissão em canais 
oficiais, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Esplanada, a fim de que vossa 
senhoria possa executar suas atribuições, conforme legislação especifica em vigor. 

Atenciosamente, 

Esplanada - BA, 12 de fevereiro de 2025. 

Boaventura dos Santos Filho • Presidente da Câmara 
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ESTADODA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@amail.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2026 

Esplanada - BA, 12 de fevereiro de 2025. 

Ilm.° Sr° Luiz Claudio Cafezeiro de Almeida 
CRC/BA n°018.151/0-3 -BA 

Prezado Senhor, 

Venho, através deste, solicitar que seja informado a esta Comissão de Licitação se existem recursos 
orçamentários próprios para assegurar o pagamento de obrigações decorrentes da Contratação de 
Empresa na prestação de serviços de transmissão ao vivo de todas as sessões ordinárias, 
extraordinárias, solenes e audiência pública do Poder Legislativo e transmissão em canais oficiais, 
para atender as necessidades da  Camara  Municipal de Esplanada, pelo período de 11(onze) meses, 
no valor médio estimado de R$ 44.000,00 (Quarenta e Quatro Mil Reais) 

Confiante no atendimento do presente, aguardo seu pronunciamento. 

Atenciosamente, 

Boaventura dos Santos Filho 
Presidente da  Camara  
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• 

• 

ESTADODA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CMPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@gmail.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2025 
PARECER CONTABIL 

Exm°. Sr. Boaventura dos Santos Filho 
Presidente da  Camara  Municipal. 

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente à Contratação de Empresa na 
prestação de serviços de transmissão ao vivo de todas as sessões ordinárias, extraordinárias, 
solenes e audiência pública do Poder Legislativo e transmissão em canais oficiais, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Esplanada, conforme especificações constantes deste Edital 
e Anexos, informado na Solicitação de Despesa, prestamos as seguintes informações sobre a 
previsão de recursos e saldos orçamentários para assegurar o pagamento das despesas 
decorrentes: 

( X ) a despesa decorrente da futura contratação pretendida, possui adequação orçamentária. 
( X ) HA recursos orçamentário para o pagamento das obrigações, conforme dotação abaixo 
especificada: 

01.01.00 - CÂMARA 
MUNICIPAL 

01.031 0001.2001- 
GESTÃO E 

MANUTENÇÃO DAS  
/NOES  DO PODER 

LEGISLATIVO 

3.3.90.39.00 - 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

15000000- 
RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE 

IMPOSTOS 

R$ 44.000,00 

( ) Não há recursos orçamentários para pagamento das despesas solicitadas. 

( ) Despesas Extra-orçamentárias. 

Atenciosamente. 

Esplanada - BA, 12 de fevereiro de 2025. 

0341:14Ameida 
onn a651/0-3 -BA 

CR0BA-01815110-3 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinno, 5/N, CEP 48370-000 
CIVPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmenplanada@gmail.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2025 
ASSUNTO: Contratação de Empresa na prestação de serviços de transmissão ao vivo de todas as 
sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e audiência pública do Poder Legislativo e transmissão 
em canais oficiais, para atender as necessidades da  Camara  Municipal de Esplanada. 

DELIBERAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

0 Presidente da  Camara  Municipal solicitou deste agente de contratação a formalização de processo 
administrativo visando a Contratação de Empresa na prestação de serviços de transmissão ao vivo 
de todas as sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e audiência pública do Poder Legislativo e 
transmissão em canais oficiais, para atender as necessidades da  Camara  Municipal de Esplanada, a 
partir de Documento de Formalização de Demandas e demais anexos, encaminhada pelo Gabinete 
da Presidência da  Camara  Municipal. 

Constam no presente processo: 

a) Documento de Formalização de Demanda (Solicitação da Despesa); 

b) Termo de Referência; 

c) Pesquisa de preços; 

d) informação de Adequação Orçamentária 

A contratação atende a interesse público e encontra-se justificada no processo. 

0 valor mensal orçado da despesa foi de R$ 44.000,00 (Quarenta e Quatro Mil Reais), obtida através 
de pesquisa, que se encontra em patamar inferior aos R$ 62.725,59 (Sessenta e Dois Mil Setecentos 
e Vinte e Cinco Reais e Cinquenta e Nove Centavos), definidos no Decreto Federal N° 12.343, de 
30.12.2024, atualizado os valores do  art.  75, II, da Lei 14.133/2021 pelo Decreto 12.343/2024. 

A Lei Federal n°14.133, de 01/04/2021, que assim preceitua  

Art.  75. É dispensável a licitação: 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de 
engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores; 
II -para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil mais), no caso de outros serviços e 
compras; 

10 Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos  in I e ll do caput deste artigo, deverão ser 
observados: 
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ESTADODABAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tonrinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

P-mail: cmasplanada0gmail.com  

I -a somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; 

II - a somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a 
contratações no mesmo ramo de atividade 

1_1 
§ 3°  As contrafações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação 
de aviso em sitio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias uteis, com a especificagão do objeto pretendido e com 
a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 
selecionada a proposta mais vantajosa 

Pelo exposto, este agente de contratação considera dispensável a licitação para Contratação de 
Empresa na prestação de serviços de transmissão ao vivo de todas as sessões ordinárias, 
extraordinárias, solenes e audiência pública do Poder Legislativo e transmissão em canais oficiais, 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Esplanada. 

Vislumbra-se a necessidade de Contratação de Empresa na prestação de serviços de transmissão 
ao vivo de todas as sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e audiência pública do Poder 
Legislativo e transmissão em canais oficiais, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Esplanada, conforme descrito no Documento de Formalização de Demanda e no Termo de 
Referência formulados pelos agentes de planejamento. 

A dispensa eletrônica não é obrigatória em nível Municipal devido á falta de previsão na Lei 
14.133/21. Contudo, torna-se obrigatória apenas quando envolver a gestão de recursos da União 
provenientes de transferências voluntárias, conforme indicado no artigo 2°, da Instrução Normativa 
SEGES/MF n° 67/2021. Diante do fato, é justificável, no caso, o não uso da modalidade eletrônica na 
realização do procedimento de contratação direta ora tratado. Submete a presente deliberação a 
Procuradoria Juridica. 

Esplanada/Ba, 13 de fevereiro de 2025. 

31-1 CL-0‘,rriti--)1 aWb 
Silmara de Jesus Franca Alves 

Agente de Contratação 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tonrinho, S/N, CEP 43370-000 
CNPJ: 73.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: omesplanada0gmail.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2025 
DISPENSA N° 004/2025 

Esplanada/Ba, 13 de fevereiro de 2025. 

iN Assessoria Jurídica da  Camara  Municipal de Esplanada. 

Em virtude da necessidade de contratar empresa para prestação de serviços de transmissão ao vivo 
de todas as sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e audiência pública do Poder Legislativo e 
transmissão em canais oficiais, para atender as necessidades da  Camara  Municipal de Esplanada, 
solicito que seja previamente examinado o Processo Administrativo em epigrafe e emitido Parecer 
conclusivo assegurando o atendimento as disposições legais vigentes e lisura administrativa. 

Atenciosamente, 

BOAVENTURA DOS SANTOS FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA • 
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MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA  

RCA EOM  ANTO JeNIOR, l‘r 33, BAIRRO  SAO  CRISTÓVÃO 
SANTO  ANTONIO  DE JESI "S-BA 

PROCESSO Isr 06/2025— DISPENSA N" 004/2025 

INTERESSADO: GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

ASSUNTO: Contratação de Empresa na prestação de serviços de transmissão ao 

vivo de todas as sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e audiência pública do 

Poder Legislativo e transmissão em canais oficiais, para atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Esplanada. 

EXAME DA POSSIBILIDADE LEGAL DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE 

LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, 

INCISO II, DA LEI N° 14.133/2021. CUMPRIMENTO 

DAS NORMAS E PRINCÍPIOS NORTEADORES DA 

LICITAÇÃO. 

RELATÓRIO 

O Gabinete da Presidência encaminhou a esta Consultoria Jurídica 

para análise e parecer, o expediente do Processo n° 06/2025, que versa acerca da 

Contratação de Empresa na prestação de serviços de transmissão ao vivo de todas as 

sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e audiência publica do Poder Legislativo e 

transmissão em canais oficiais, para atender as necessidades da  Camara  Municipal de 

Esplanada. 

Instruem o presente expediente os seguintes documentos: termo 

de abertura do processo, Documento de Formalização de Demanda — DFD, declaração de 

desnecessidade de estudo técnico, termo de referência, manifestação acerca da necessidade 

de contratação, autorização da Diretoria Geral, cotações, mapa analítico de preço, 

despacho informando que após a pesquisa mercadológica a empresa ANDREI VINICIUS 

DOS SANTOS CRUZ, Inscrito no CNPJ sob o IV 40.210.688/0001-59 ofereceu o menor 

valor em total de R$ 15.950,00 (Quinze Mil Novecentos e Cinquenta Reais), sendo juntado 

o termo de dispensa n° 004/2025. 
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MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL 

DE ADVOCACIA 
RUA LOMANTO JÚNIOR, N.°  33, BAIRRO  SAO  CRISTDVÃO 

SANTO  ANTONIO  DE JEST7S-BA 

Ainda foram acostados os cálculos de despesas contratuais, 

Certificado de Disponibilidade Orçamentária; Declaração da Coordenação de Orçamento e 

Contabilidade informando a emissão do  Pre-empenho no valor de R$ 44.000,00 

(Quarenta e Quatro Mil Reais). 

Por fim, juntou-se: certidão negativa de concordata, falência, 

certidões comprovando a regularidade fiscal e trabalhista, documento do representante da 

empresa e Declaração conjunta de cumprimento de requisitos. 

É o sucinto relatório. Passo a fundamentação. 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação 

limitar-se-á a questões de natureza jurídica  "in  abstrato", ora proposta. Assim, a presente 

manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam ate a presente data 

nos autos do processo administrativo em epígrafe, sem adentrar a natureza técnica, 

mercadológica ou de conveniência e oportunidade no âmbito desta  Camara  Municipal de 

Esplanada. 

Parte-se do pressuposto de que as especificações técnicas contidas 

no presente processo, inclusive quanto ao detalharnento do objeto da contratação, suas 

características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente 

realizadas pelos setores competentes desta Casa da Leis, sendo utilizados parâmetros 

técnicos objetivos, visando a melhor consecução do interesse público. 

Calha oportunamente esclarecer que, não é papel desta Consultoria 

exercer a auditoria de atos praticados. Incumbe, isto sim, a cada agente publico observar se 

os atos praticados estão dentro do seu espectro de competências funcionais, devendo, 

sempre observar os princípios que regem a Administração publica. 

Após estas considerações iniciais, passaremos a análise das 

questões jurídicas. Cabe ressaltar que, conforme estabelece o  art.  37, XXI, da Constituição 

da Republica Federativa do Brasil, a licitação é a regra para a contratação de obras, serviços, 

compras e alienações pela Administração Pública direta e indireta, ressalvando os casos 

especificados na legislação. 

Quanta a isso, a Lei n' 14.133/2021,  ern  seu  art.  75, enumera 

taxativamente as hipóteses em que a licitação é dispensável. Deste modo, é necessário 

averiguar o enquadramento do caso concreto  ern  uma das hipóteses legais. 
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MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA 

1217A LOMANTO JÜNIOR, N" 33, BAI  RHO SAO  CNISTOVÃO 
SANTO  ANTONIO  DE JESI  'SAM  

Diante das informações constantes neste processo, vislumbra-se 

situação albergada pelo mencionado artigo 75, II, e § 1°:  

Art.  75. É dispensável a licitação: 

[ 1 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.00,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 

compras; 

§ 1° Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites 

referidos nos incisos I e II do caput desse artigo, deverão ser 

observados: 

I — o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela 

respectiva unidade gestora; 

II — o somatório da despesa realizada com objetos de mesma 

natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no 

mesmo ramo de atividade. 

O Termo de Dispensa de Licitação n° 004/2025 indicou o 

enquadramento no inciso TI do  art.  75. 

Dito isso, vale ressaltar que contratações que envolvam valores 

inferiores a  It.$  50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme previsto no inciso II do referido 

artigo foi atualizado e não podem passar de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e 

vinte cinco reais e cinquenta e nove centavos), consoante dispõe o Decreto 12.343/2024 de 

30 de dezembro de 2024. 

Ultrapassada tal análise, o  art.  72 da Lei n° 14.133/2021, indica 

quais os elementos são necessários para instrução do processo administrativo de 

contratação por dispensa de licitação, vejamos:  

Art.  72. 0 processo de contratação direta, que compreende os 

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 

instruido com os seguintes documentos: 
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MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA 

RI TA LONIANTO  JUNIOR,  N' 33, BAIRRO  SAO  CRISTÓVÃO 
SANTO  ANTONIO  DE JESUS IIA 

I - documento de formalização de demanda c, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referencia, projeto 

básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no  art.  23 desta Lei;  

III  - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação  minima  necessária; 

easitymplitato VII - justificativa de preço; VIII - autorização da autoridade 

competente. 

Vale destacar que constam nos autos o termo de referencia, com a 

descrição e as especificações do objeto, a justificativa da utilidade e necessidade da 

aquisição, bem como as demais condições do objeto a ser contratado. 

0 termo de referencia foi devidamente aprovado pela Diretoria 

Geral. 

Quanto a isso, saliente-se que não compete a esta Consultoria 

Jurídica a análise da conveniência e da oportunidade das contratações desta Edilidade, mas 

sua obrigação alertar que toda despesa realizada deve ser motivada, justificada e 

detalhada, sob risco de haver apontamento dos órgãos fiscalizatórios, cabendo ao gestor 

exercer o juizo sobre o caso concreto. 

Ressalte-se que, consoante mapa analítico de preços e declaração 

Supervisão de Análise e Aquisições informando que após a pesquisa mercadológica a 

empresa A_NDREI VINICIUS DOS SANTOS CRUZ. Inscrito no CNPJ sob o no 

40.210.688/0001-59, sediado na Rua  Goes  Calmom n" 42 Centro — Acajutiba, CEP n° 

48360-000, ofereceu a menor proposta comercial, no valor total de R$ 15.950,00 (Quinze 

VI - razão da escolha do contratado; 
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MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA 

RUA LONIANTO  JUNIOR,  N*33, BAIRRO  SAO  CR spOvÃo 
SANTO  ANTONIO  DE JESUS BA 

Mil Novecentos e Cinquenta Reais), se enquadrando na hipótese de dispensa em razão 

do valor. 

Na esteira desse tema, a Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei Nacional 11.0  14.133, de 01 de abril de 2021) supriu uma lacuna da 

legislação anterior ao prever as fontes que o administrador público deve consultar os 

pregos do mercado, a  fun  de formar o valor referencial da contratação. 

Em que pese a jurisprudência  Stria,  especialmente as 

deliberações do Tribunal de Contas da União, já preverem as fontes citadas pelo 

novo marco regulatário, a previsão expressa na norma consolida o entendimento de 

que a pesquisa de mercado não deve se pautar apenas na consulta a 3 (três) 

eventuais fornecedores. 

Segundo o  art.  23 do novo Estatuto das Contratações Publicas, "o 

valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 

praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e 

as quantidades a serem contratadas, observadas 

peculiaridades do local de execução do objeto". 

a potencial economia de escala e as  

Percebe-se que a consulta aos sistemas de preços oficiais 

imprescindível para formação do termo de referência, levando-se em consideração, ainda, 

as quantidades a serem contratadas, pois, devido ao conceito econômico de ganho de 

escala, quanto mais itens de um produto for adquirido, menor tende a ser o seu custo 

unitário. Outrossim, a norma também assevera que as peculiaridades do local da execução 

do objeto devem ser ponderadas quando da busca por preços, sendo preferível a utilização 

de valores cujas condições de execução contratual sejam similares. 

Dito isto, a Lei Nacional n." 14.133/2021 reza que no processo 

licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral (no caso de obras a 

norma prever também outras fontes) ou nos casos de dispensa, o valor estimado  sera  

definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 

parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

se—jblitA Z.Peisclin  

a) composição de custos unitários menores ou iguais a mediana do 

item correspondente no painel para consulta de preços ou no 
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MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA 

RUA LOAIANTO  JUNIOR,  N 33, BAIRRO  SAO  CRISTOVÁO 
SANTO  ANTONIO  DE JESUS BA 

...eitsi
um  n

iatimoio 

banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

b) contratações similares feitas pela Administração Publica, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data 

da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de 

preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

c) utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 

especializada, de tabela de referencia formalmente aprovada pelo 

Poder Executivo Federal e de sítios eletrônicos especializados ou 

de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

d) pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada 

justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido 

obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência 

da data de divulgação do edital; 

e) pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma 

de regulamento 

Contudo, ressalte-se, que o setor responsável deverá 

apresentar as devidas justificativas para que haja plenamente o atendimento dos 

incisos II e VII do  art.  72, c/c o  art.  23, caput e § 101 , da Lei n° 14.133/2021, 

devendo avaliar a possibilidade de ampliação da pesquisa mercadológica. 

A transparência e às publicidades necessárias às contratações 

diretas, a publicação do ato que autoriza a dispensa ou do extrato decorrente do contrato 

deverá ser realizada, no mínimo,  ern  sitio da internei, certificado digitalmente por 

autoridade certificadora, utilizando-se o Diário Oficial como mecanismo complementar. 

Para reforçar esse entendimento, transcrevo aqui, dentre outras 

referencias, o dispositivo que versa sobre a publicidade dos atos licitatorios e contratuais no 

PNCP, contido no artigo 54, que assim dispõe: 
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MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA 

RUA LOMANTO JCNIOR, N' 33, BAIRRO  SAO  CRISTÓVÃO 
SANTO  ANTONIO  DE JESI'S-BA  

"Art.  54. A publicidade do edital de licitação serd realizada 

mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato 

convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações 

Publicas (PNCP)". 

No que tange ã habilitação, observa-se a devida juntada aos autos de documentação do 

proponente que apresentou 0 menor prego, conforme mapa acostados e declaração do 

setor responsável. Contudo, orientamos a juntada de novas vias válidas das certidões 

tributárias que eventualmente tenham vencido durante a tramitação processual. 

DA  ONCLUSÃO  

Assim, diante de todo o exposto, desde que cumpridas as 

orientaçàcs indicadas neste parecer esta Consultoria jurídica não vislumbra óbices, do 

ponto de vista jurídico, para o prosseguimento do processo, desde que haja o 

pronunciamento da Controladoria. 

E o parecer que submeto à consideração superior. 

Esplanada - BA, 06 de fevereiro de 2025. 

Murilo Fonseca Peixoto 

OAB/BA 21.223 • 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, 57N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Teletax: (75) 3427-7363 

E-mail: cmesplanada@gmail.com  

AUTUAÇÃO E REGISTRO 

Considerando o Parecer favorável da Assessoria Juridica, nesta data, na Câmara Municipal de 
Esplanada registro o Processo Administrativo n° 06/2025 como correspondente a DISPENSA N° 
004/2025. 

Outrossim, com vistas ao cumprimento dos publicidade exigidos na Lei n°14.133/93, emito a Aviso de 
Contratação Direta e o público no Diário. 

Esplanada/Ba, 14 de fevereiro de 2025. 

t9s, iF--cerngt",‘ wuji_D  

Silmara de Jesus Franca Alves 
Agente de Contratação 

• 

• 
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EPortal Naçional de Cgotratações Públicas 

> 

Aviso de Contratação Direta n° 004/2025 

iftmo atucliizoãão 74/cv,"202:, 

Local: Esplanada/BA Orgào: CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA Unidade compradora: 01 Câmara Municipal de Esplanada 

Modalidade da contratação: Dispense Amparo legal: I e, 14133/P021,  Art.  75, I Tipo: Aviso de Contratação Direta 

Modo de disputa: Dispensa  Corn  Disputa Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: 14/02/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 14/02/20251635 (horário de  Brasilia)  

Data fim de recebimento de propostas: 19/02/2025 0800 (horário de Brasitiat  

Id  contratação PNCP: 13255625000146-1-000006;2025 Fonte: E.Custornize Consultoria  ern Software  S.A 

4111 Objeto: 

[Portal de Compras PUblicasl - Contratação de Empresa na prestação de srerviço.s de transniìssão ao vivo de todas as sessdes ordinal-ias. 

extraordinerias, solenes o audiencia pObLica do Poder l_egisiativo e transmissac, em canais cúciais. Odre atender as necessidades da  Camara  

Municipal de Esplanada. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

P544.000,00  

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Historico 

Número '7 Descrição Quantidade Valor unitário estimado Valor total estimado : Del  

Serviços de transmissão  an  

vivo de todas ar, sessões  

ordinaries  extraordinárias 

solenes e audiencia peekd 

do Poder LegistalOo a 

transmissgo em  canals  

oficiai:,  gam  a tender os 
essidades da Cdroura 

Municipal de Esplanada 

Pe 4000 00 PS 44000 00 

L,,c, 1-Idelitons 

E < Voltar  
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Esplanada I BA 1.4/02/2025 Diário  jt Oficial 

  

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Toorinhe, 5/51, CEP 46370-000 

CNI,I. 13.255_625/0001-46 Teleran, (75) 5427-1561 
capapdanadasaaal cam  

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO SI° 004/2025 
(Processo  Administrative  n°06/2025) 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA, ESTADO DA BAHIA, Orglio da pessoa juridica de direito 

público inscrita no CNPJ sob o n° 13255.625/0001-46, com sede na Rua Armando Costa Tourinho, 
S/N, CEP 48370-000, Esplanada - BA, per intermédio de seus Agonies de Contratação, designados  

Pei*  Decreto N°029 de 03 de janeiro de 2025, em cumprimento ao disposto no § 3°, dO  art.  75 de Lei 
n° 14.133, de 1° de abril de 2021. torna público aos interessados do ramo  pertinent.,  o processo de 

Dispensa de Licitaf,90., tendo como critério de julgamento ci MENOR PREÇO, nos termos Artigo N° 

75, inciso II da Lei 14.133/2021 e do Decreto Municipal n° 164 de 28 de dezembro de 2023, e as 

exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta: 

Endereço Elotrônico para Recepção de Rroposta • Doeunnintos: gmesvianadarnallcom  
Endereço para Protocolo Fisk*: Sala das Licitações, 

Dia •  Horatio Limits  para Recepção de Propostas: 19/02/2025, is 0111100min 
Florida Estimado para Divulgação do Resultado: 20/02/2025,  its  081i0Omin  

1.0 -DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, a Contratação de Empresa na prestação de 
serviços de transmissão ao vivo de todas as  tastes ordinaries,  extraoraniirias,  soleness  • 
audiência pi/bliss do Poder legislativo • transmissão em  canals  *Roble para *tender as 
necessidades da  Camara  Municipal de  Esplanade,  conforme descrição  Meier  

ITEM 

 

Destor,40 
Serviços de transmissão ao vivo de toda, 
as sessões  ordinaries,  extraordineriasi 
solenes e audiência pública do Poder 
Legislativo e transmissito em canais oficiais, 
para atender as necessidades da  Camara  
Municipal  de Evlanada. 

UNIDADE QUANTIDADE 

MÊS 11 1 

 

 

      

       

1.2 Compõem este  Edits!,  além das condições especificas, os seguintes documentos: 
1.2.1 - ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA; 
1.2.2 - ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA; 

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/#/diariooficial  
Diário Oficial do Municipio de Esplanada / BA - Disponivel no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.brPt/diariooficial  

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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Esplanada BA F  14/02/102E Didrio  Oficial 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA  
Ram Armando Cosba Tom:unto, S/19, CEP 41370 -000 

CRP.),  13 ZS, 615/0001-4e relmfax: (75) S427-1563 
5-maill) casplasadafgual_cam ‘.,,riSt!ritam;/ 

12.3 - ANEXO  III  - MINUTA DE CONTRATO; 
1.2.4 - ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS 

1.3. Os interessados deverão enviar proposta de preços para a  Camara  Municipal de Esplanada, 
Setor de Licitações, na Rua Armando Costa Toucinho,  SIN,  CEP 48370-000,  Esplanade  - BA ou para o  
e-mail:  cniesplanada(Sgmaii.corn no horário das 08:00 horas as 131)0 horas, no prazo de 03  (into)  
dias  ideas,  a contar da data da pubaca* do aviso. 

2.0- DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação comerão por  cants  dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 

I-ORGAO/UNIDADE: 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL 

II-PROJETO ATIVIDADE: 01.031.0001.2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER 

LEGISLATIVO  
III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURIDIC&  

IV FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

3.0- DO VALOR ESTIMADO: 

3.1 - O valor mensal estimado para o contrato t) de  It$  4.000,00 (Quatro mil  reels).  

4.0 -  PERIOD()  PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HASIUTAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 

4.1. A presente DISPENSA DE UCITACÃO ficará ABERTA POR UM  PERIOD()  DE 03 (TRÊS) DIAS 
ÚTEIS, a partir da data de divulgação no  site  do Diário Oficial do Poder Legislativo Municipal. Os 
respectivos documentos deverão ser enviados preferencialmente para  e-mail  
4meSolanadiaDarnail.com  ou entregue na  Camara  Municipal de Esplanada, na Rua Armando Costa 
Tourinho, S/14, CEP 48370-000, Esplanada- BA, no horário das 08:00 horas as 13:00 horas, no prazo 
de 03 (trás) dias úteis, fazendo referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO N°004/2025. 
4.1.1  Limits  para Apresentação da Proposta de  Prepay  03  tits  dias utels conforme publicação de 
aviso de dispense. Proposta de Preços via  e-mail:  cmesolanadatitamailcom as 19/0212025, as 
08h0Omin. 

4.1.2 0 fornecedor interessado, após a divulgação do  at  de contratação direta, encaminhará, por 
melo eletrtinico ou par  protocol°,  no setor de licitações, a proposta  corn  a descrição do Objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço,  at  a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes informações: 
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/ HAl 1.I/02/202b Diário Oficial 

   

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA  
Jima Armando Cost+ Totarinito SIN, CEP 11.170 -000 

CRPJ:13.235.12510001-45 re1oty: (75) 2427-19E3 
5-naa: 

I - a ineocistibncia de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno  ports,  nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, quando couber. 

Ill o cumprimento  des  exigências de reserve de cargos para pessoa com deficiência e pare reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o  art.  93 da Lei n°8213, de 24 de julho de 1891. se couber; 

IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do  art.  68 da Lei rf°  14.133, de 2021 (Não emprega 
menor); 

V-Que esta ciente e concorda  corn  as condições contidas no Avisa de Contratação Direta e seus 
anexos; 

VI-Declara, sob as penas da Lei n°6.938/1981, que atende aos critérios de qualidade ambiental e 
sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, estando 
ciente da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o  art  60  e seus incisos, da 
Instrução  Normative  n° 01. de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão (MPOG). 

4.12.1 A Proposta de preço devera ser apresentada conforme modelo  constants  no Anexo II deste 
Edital. 

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

4.1.2.3 Os pieçus ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste  Edits!,  
devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

4.1.3- Os documentos necessários a habilitação deverão ser enviados  sods  solicitado pelo Setor de 
Licitações que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta pare apresentar, via  e-
mail  ou protocolado no setor de licitação. 03 (res) dias  apt*  considerada vencedora. 

4.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E TRABALHISTA: 

42.1 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por  Wes,  documentos de eleição de  setts  
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a 'Alma ata de eleição de 
seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 
lucrativos. Quando se tratar de  empress  pUblica  sera  apresentado copia das leis que a instituiu; 
Certificado da Condição de Microernpreendedor Individual -  WI;  
4.2.2 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades 
(RG): 
42.3 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - Cartão CNPJ; 
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Esplai,acla 3A  Diário Oficial 
CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA  
Etta Amanda Costa Tomr.nho, S/N, CEP 43370-005 
cniv: 13 353.623/0001-46 Teletamr (75) 3427-1369 

S-mail, amesplanadagmarl.com  

4.2.4 Regularidade para  corn  a Fazenda Federal - Certidão Conjunta  Negative  De Débitos relativos a 

Tributos Federais e S Divida Ativa da União; 
4.2.5 Certidão Regularidade junto 4 Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
4.2.6 Certidão Negativa de Débito do Municipio Sede de Empresa (CND Municipal); 
*2.7 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
4.24 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.3 OUALIFICACAO TÉCNICA: 

43.1 Comprovação de aptidão  pars  o desempenhO de atividade pertinente e comPativel em 
características, com o objeto da licitação, através da apresentação de no  minima  1 (um) atestado  

OIL  fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito  public°  ou privado. 

4.4 PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

4.4.1 A Proposta de preço devera ser apresentada conforme modelo constante no Mexo II deste 

44.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 
desconsideradas, julgando-se  pea  desclassificação. 
4.4.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitErrios, constantes neste  Eddal.  

Devendo obedecer ao  limits  do valor estipulado pela adrninistrac.So. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO: 

5.1 Encerrado o perlodo de recebirnento das propostas, será verificada a confiannidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto a adequação do °beta e a compabbilidade do preço em 
relação ao estipulado para a contratação. 

5.2 Toda comunicação se dará por meio de publicação em diário oficial, devendo o fornecedor 
acompanhar até o final do procedimento licitatbrio, sob pena de desclassificação caso não  responds  
dentro do prazo estipulado. 

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, a 
mesma  sera  desclassificada. 

5.4.  Sera  desclassificada a proposta vencedora que: 

5.4.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.4.2. Não obedecer As especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seta anexos; 

5.4.3. Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.brfit/diariooficial  

Diana Oficial do Município de Esplanada / BA - Disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/g/diariooficial  
A autenticidade deste documento é garantida guando visualizado diretamente no Portal. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: B

O
A

V
E

N
T

U
R

A
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 16/04/2025 11:29:13
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 29fe2ce9-168a-4f53-b1ef-eb1a93e9670c



(K.5  Diário Oficial  
MOW.W 

 

 

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Amanda Costa Tenrinhe, S/N, CEP 41370-000  

CUP7,13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 5427-1363 
owesplanadatge.a.l.eee 

5A4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido  peril  Administração; 

5.4.5. Apresentar desconformidade  corn  quaisquer outras exigências deste  avian  ou seus anexos. 
desde que instinevel. 

5.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto,  sera  considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.5.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários sirribólicos, Irrisórios ou de valor zero, incompativeis  cam  os pregos dos insurnos e  salaries  
de mercado. acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispense não 
tenha estabelecido  finites  minimos, exceto quando se referirem a  materials  e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da 
remuneração. 

5.5.2. Apresentar um ou mais valores  Oa  planilha de custo que sejam inferiores aqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

5.6. Se houver indiclos de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a  empress  comprove 
a exequibaidade da proposta. 

5.7. Erros no preenchlrnento de proposta constituem motivo para a sua desclassrlicaflio, salvo se  
trailer  de erro meramente formal, onde a proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado. 

5.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da  area  especializada no objeto. 

5.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclasslicado, sere examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

- DA CONTRATACAO: 

6.1  AP6S a homologação e adjudiração, caso se conclua  pole  contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. 0 adjuricatário ter* o prazo de 2 (dois)  dies,  contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar oontrato, sob pena de decair do direito is contratação, sem prejulzo das sanções previstas  
nests  Aviso de Contratação Direta. 
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Egplanada BA 114/02/2025  Diário 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rna Armando Costa toorinho, 5/N, CEP 46370-000 

CATC: 13_255_625/0051-46  relera:  (751 3427 -L353 

d-atail aninplanadatignti en. 

6.3. A contratada se vincula á sua proposta e as previsões contidas no Ano de Contratação Direta e 
seus anexos; 

6.4. A contratada reconhece que as hipoteses de rescisão  sec  aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei ns 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previMos nos artigos 137 a 139 da 
mesma Lei. 

6.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento  equivalents sera  eidgida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão Ser mantidas Polo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

7-SANÇAO: 

7.1 Comete infração  administrative  o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no  

art.  155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam: 

7.1.1 Dar  cane  à inexecução parcial do contrato; 
7.1.2 Dar cause à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 
7.1.4.  Oskar  de entregar a documentação exigida para o certame; 

Não  mailer  a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
7.1.6.  Mao  celebrar o  col lb  ass  ou não entregar a documentação exigida pare a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
7.1.7. EnSejar o retardamento de execução ou da entrega do objeto da licitação sem  mothers  
justificado; 
7.1.8. Apresentar declaração ou documentação false exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

7.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
7.1.10. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza 
7.1.10.1 Considera-se comportamento inidemeo, entre outros, a declaração false quanto es condições 
de PenicittaCão, quanto ao enquadramento corno SAFJEPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo  apt*  o encerramento da fase de lances, 
7.1.11. Praticar atos aortas com vistas a frustrar os objetivos deste certame 

7.2. Cr fornecedor que cometer qualquer das infitahes discriminadas nos subitens anteriores ficare 
sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, es seguintes sanções previstas no termo de 
refertncia. 

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados 
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Espladticia BA .  Diário 2 Oficial  

 

  

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
lir-a }Armando arzba Tourinalo. S/N, Cs? 4I370-000 

e1VPLITIS.255.425/000: -4A relefamf (75) 3427-23E3 
E-mail -  camPlanadagnal 

7.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
7.3.3. As circunstancias agravantes ou atenuantes: 
7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública: 
7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

7.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis foram superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, alem da perda  (lease  valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judlcittimente. 

7.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente  corn  as  darnels  sanções. 

7.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indicios de pratica de infração 
administrativa tipificada peta Lei ne 12.846. de  le  de agosto de 2013, como ato lesivo á administração 
Publica nacional ou estranoeira, copias do processo administrativas necessários à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas á autoridade competente, com despedio 
fundamentado,  pars  ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo do Responsabilização. PAR. 
7.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ns 12.846, de 1°  de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.8. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e preiulzos à Administração Publica resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica. com  ou Seril a participação de agente publico. 

7.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo administrativo que 
assegurará o contraditono e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário. observando-se o 
procedimento previsto na Lei nr15 14.133, de 2021.a subsidiariamente na Lei rie 9.784, de 1999. 

7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso. 

8.0 - DO PAGAMENTO: 

8.1. 0 pagamento ocorrerá ate o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante apresentação de nota fiscal e  
apes  atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 
8.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor devera manter a regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitação; 
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Espla -c,da 3/-\ I 11/02[20.115 Diário  ¡I* Ofi.cial 
CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua A777.754N CNN:. rain-mho, S/N, CEP 455'0-000 

OW 15 Z55 57555001-45 ralafax {7.5) 5577-1555 
amesp.,..ananUgSanl aca. 

9.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

91. Poderá a  Camara  Municipal de  Esplanade  -BA,  ravager  o presente  Edit*  de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, no todo ou em pane, par conveniêncla administrativa e interesse público, decorreMe de 

foto superveniente, devidamente justificado. 
9.2. A  Camara  Municipal de  Esplanade  -BA, deverá anular o presente Edital de DISPENSA DE 

LICATAÇÃO, no todo ou em pane, sempre que acontecer ilegalidade, de oficio ou  pot  provocação. 

9.3. A anulação do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo  Unite  do  art  71 da Lei Federal n° 14.133/21. 

9.4. Após a rase de classificação das propostas, não cabe desistancia de mesma, salvo por motivo 
Justo decorrente de fato superveniente e aceito pela  Camara  Municipal.  

Camara Municipal de Esplanade /Bahia, 14 de fevereco de 2025. 

Janet*  Nasoimento de Almeida 
Matricula na 2008003 

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA - LEI 14.133/21 
CONTRATAÇÃO DIRETA  

(Process*  Administrativo n.'.0612025) 

1. FUNDAMENTO LEGAL 
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Serviços d• transmissão ao vivo de  
teas as sesarits ordinirias, 
itxtraordiarlas, solenes • audiência 

1  publics  do Poder  Legislative  • 
transmissão em canais oficiais, para 
atirridar a necessidades da  Camara  
Municipal de  Esplanade.  

RA 1 if '025 Did.rio  Oficial 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

MARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua AmmAdo ComLa rourInaso, 57M, CEP 485,0-000 
CWAT 13.255.625/0001-4e relefam: (75) ,427-1.3e3 

s-m.ml: mzeunapianeWitgani_ cam 

1.1. ObMt° deste Termo de Referenda, tem amparo legal. integralmente, na Lei de n' 14.133, de 
V de abril de 2021. 

2. DO OBJETO 

21. Constitui objeto a CoMmtação de  Empress  na prestação de serviços de transmissão ao vivo 
de todas a sondes ordinalas, extraordinárias,  saran  e audiência pública do Poder 
Legislatla e transmissão em canais oficiais, para  Mondry  as necessidades da Câmara 
Municipal de Esplanada, conforme descrição abaixo: 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1 A  importances  dessa contratação se deve ao fato de possibilitar a criação de um ambiente 
comunicativo, que permita a quakmer cidadão o acompanhamento dos trabalhos desenvoNidos por 
esta casa legislativa. 

3.2 Em seu planejamento estratégico para o exettido de 2025, a  Camara  Municipal de Esplanada 
estabeleceu entre os objetivos de comunicação dar visibilidade cada vez mais ampla As suas 

com especial atençáo aos processos legislativos, sessões. sessões solene, audiéntlas 
pUblicas e demais ações. 

3.3 A divulgação das ações, programas e atos administativos, campanhas educativas e institucionais 
deveria  Mender corn  fidelidade ao  art.  37. § 1 ° da Constituição da Republica e ao Parecer Normativo 
N°. 11/2005 do Tribunal de Contas dos Municlpios do Estado da Bahia que estabelece que veda 
expressamente a publicidade oficial autopromocional. praticada polo agente público. 

4. DA PROPOSTA 

4.1. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluidas todas e quaisquer despesas 
necessárias para a  parfaits  execução do objeto. 

4.2 Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos furados pela  

Camara  Municipal. 

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/tUdiariooficial  

Diário Oficial do Município de Esplanada / BA - Disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/g/diariooficial  

A autenticidade deste documento 6 garantida quando visualizado diretamente no Portal. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: B

O
A

V
E

N
T

U
R

A
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 16/04/2025 11:29:13
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 29fe2ce9-168a-4f53-b1ef-eb1a93e9670c



4/02  Diário Oficial 
CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

cÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA  
du Costa Tommnh., SIN, CT& 41370-000 

255.625/000i -46 lelefar (75) 5427-1363 
El: omesp2anadaftmai1_yam 

5. CWALIFICACAO TÉCNICA 

Comprovação de aptidão pare o desempenho de atividade pertinente e compative4 em 
carecteristicas,  corn  o  °Naito  de licitação, atraele da apresentevio do no  minima  1 (um) atestado 
(s), fornecido (s) por pessoas juddices de direito público ou privado. 

S. DOS RECIUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

• Sistema pare divulgação na  Internet  das sessões plenadas da  Camara,  ao Vivo e sob 

demanda. 
• Gravação Audiovisual da Sessão Planaria, com Transmissão Ao Vivo pela  Internet  

mensalmente de quatro sessões plenárias, e sob demanda. 
• Configuração de servi  co streaming.  
• Traremissão  streaming  para polo meios 1000 (mil) pessoas eJmuktineernente, devendo ser 
utilizado servidor da proponente para esta função. 
• Possibilitar a transmissão ao vivo da sessão *nine para dispositivos mama (AndroidA0S). 
• O Codec de  Video  utilizado pela contratada para a transmissão via interne deve ser H.264. 
• O Codec de  Audio  utilizado peta contratada para a transmissão via intemet deve ser o HE-
ACC  (HighEfficency  Advanced Audio  Grit:tr), 

• COMpativel com sistema  operational WINDOWS.  
• Interface gráfica As  tees  utilizam, por exemplo, caixas de edição de  Winos,  botões,  mouse.  

• Ser multiusuario, isto 6, permitir o trabalho através de acesso simultimeo de dhiersos 
usuários. 
• DOYEIra permitir que  seem  abertas varies  elate  (de opções do sistema), dentro do sistema. 
• Os audiovisuais deverão ficar hospedados no senridor da proponente, sendo disponiba izados 
os  videos  (sob  demands)  dos últimos 12 (doze) meses. 
• Possibilidade de pesquisa por verbetes que constem dos testes, informados na edição do 
audiovisual da sessão  peruke,  não necessitando o calastramento prévio de paevras chave para 
pesquisa; 
• Possibilidade de suporte via Acesso Remoto diretamente via  seismic  
• Possibilidade de utilização de recursos do Windoves, como transferência de informações do 
sistema,  puns  outros aiiic.etivos, como  Word;  
• Locernente pane& o cadastramento de usuária e respectiva s senhas, permitindo 
configurar quais opções o usuário poderá ocesser: 
• Possibilidade de consular quais C4  videos la  se encontram clisponlveis na  Internet;  
• Atualização automática do sieema, Sempre que existirem  nowt  versões deponiveisl 
• Armazenar e distribuir com segurança as informações gravadas nas sessões plena/es, nazi 
sendo posshiel remover ou modificar as gravações. 
• Possibilidade de Incluir legendas nos  videos,  tais como textos, timbres, e faixas durante a 
transmissão. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa rourinho, Sir. CSI,  48570-000 

CAP7,13.255.625/0001-46 Celefax, C751 54.77-1365 
s-mas2, anoris1auada#5atal-°.= 

7. DO PAGAMENTO 

7A. O pagamento  marred'  até o dia 30 (trinta) de cada  We  mediante apresentação de Data fiscal e 
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n° 14133/2021. 

72. A inadimplencia da Contratada  corn  relação aos encargos sociais, trabalhistas. fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere Contratante a responsabilidade por seu Pagamento. nem 
poderá onerar 0 oblate contratado, de acordo com o artigo 121. parágrafo  ("Joao,  da Lei Federal n°-
14133/2021. 

S. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (an.  92, XIV) 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°  14.133, de 2021,0 contratado que: 

a) der causa à inexecução  partial  do contrato; 
b) der causa á inexecução  partial  do contrato que COMO grave dano à Adrninisbaçãu ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declare* falsa durante a execução do contrato; 
I) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inideinea ou cometer fraude de qualquer natureza 
ro praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.2 Se* aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

I - Adverteraia,  quango  o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grava  (art.  158, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as cxxxluLas descritas nas alineas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave  (art.  156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

Ill - Declaração de inidonaidade para licitar e  confrere,  quando praticadas as condutas descritas nas 
allneas "e", "f', e 'Ir do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §.5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

IV - Multa: 

8.3 moratoria  de 2% por dia de  straw  injustificado sabre o valor da  parcels  inadirnplida, ate o 
limite de 30 dias; 

8.4 moratoria  de 2% por dia de atraso injustificaio sabre o valor total do centre°, ate o  maxima  
de 10%, pela  Inobservance  do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA  
RYE Amanda Costa Tomminho, 5/5, CEP 43370-000 
CTPJ: 13.2.55. 62510001-45 rololam) (75) 3437-1363 

6-mal1, eimp1anad.219....1-.=  :»atlitfritiore, 

garante. 

8.5 0 atraso superior a 10  des  autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de sues cláusulas, conforme  dispel*  o inciso I do  art  137 
da Lei n. 14,133, de 2021. 

compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do Objeto. 

8.7 A arecação das sanções previstas  nests  Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n° 
14.133, de 2021) 

8.8 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente  corn  a multa  (art.  156, §7°, da Lei n°  14133, de 2021), 

8.9 Antes da aplicação da multa será facultada a  dotage  do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias Cites, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

8.10 Se a  mutts  aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença sen§ 
descontada da garanta prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156. §tr, da Lei n° 14.133. de 
2021). 

8.11 Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa podera ser recolhida 
administrativamente no prazo  maxima  de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada  pee  autoridade competente. 

8.12 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de  impediment)  de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.13 Na aplicação das sanções serão considerados  (art  156, §1°, da Lei n°14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida: 
b) as peculiaridades do  taw  concreto: 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os dance que data proinerem  pars  o Contratante 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforms  normas e 
orientações dos &Ws de controle. 

8.14 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, da 2021, ou em outras  lee  
de licitações e contratos da Administração Pública que também  seem  tiptficados como atos lesivos 
na Lei n°  12,846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos magmas autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

8.15 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada  corn  

. . 
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Esplanad 3  Diário Oficial 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA  
Hu. Armando Costa Toarimbo, S/N, CEP 48370-000 
CURT, 13_255.625/0001-46  relera, S427-1363 

E-mail: amosplanadaftoaia-z=  

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a  eddies  dos atos ilicitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas 6 pessoa jurídica serão estendidos aos  Sea  administradores e Moles com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo  corn  relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito,  can  o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise jurídica previa  (art.  160, da Lei n°  14.133, de 2021). 

8.16 0 Contratante devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, Informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidtmeas e Suspensas (Cela) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder  Executive  Federal.  (Art  161, da Lei no 
14.133, de 2021). 

8.17 As sambas de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são  passive's  de reabilitação na forma do  art  163 da Lei n° 14.133/21. 

8.18 Os débitos do contratado pare com a Administração contratante, resultantes de multa  
administrative  elou Indenizações. não InscrItos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido ergbo decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo Orgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

9.1.1 - As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 

I-ORGAOAJNIDADE: 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL 
II-PROJETO ATIVIDADE: 01.031.0001.2001- GESTA0 E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER 

LEGISLATIVO  

III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OU I NUS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JUFtIDICA. 

IV FONTE: 15000000-RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

10. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

10.1.0 contrato  tell  vigãncia de 11  (ooze) moss  contados a partir da data de suas assinatura 
podendo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, nos termos da lei 14.133/2021. 

11. VALOR ESTIMADO 

11.1 Os custos estimados da contratação tiveram corno critério o levantamento de preços feito com 
fornecedores locais. 
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Esplanada / BA l 14/02/2025 Diátio Oficial 
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CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua arm-yule Costa  Tono,  SIN, CSP 41370-000 

CHA7,1.1.250_61V0051-46 rolefamr (7E) J427-1365 
E-mail -  ammmmammmtlaff9maal-... 

12.REVISÃO E REAJUSTAMENTO 

12-1 0 velar do  °attest°  poderá ser reajustado a cede 12 (doze) meses, tornando-se per base o  
indict'  Nacional de Pregos ao Consumidor - INPC/lBfw, ou na sua falta, de acordo com o  indite  que 
legalmente vier a  !he  substituir. 

12.2 A revisão de prove, nos  terms  do  art.  124,11, d- Lei Federal 14,133/2021, per acordo  rare  as 
partes, para restabelecer o equilbrio econOmico financeiro inicial do cantata, em caso de forca 
maior caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou preMsiveis de 
consequências incalculáveis,  qua  inviabillzem a execução do cord:air] tal  porno  pactuado, deve  SW  
instruido com a dneumentação que comprove o desequilSorio econêtrico-financeiro do contrato, ou 

os tatos que ensejaram a alteração de preço. 

13. DO CONTROLE E EXECUÇÃO 

13.1 0 controle e execução do contrato  sera  exercida per um representante da  Camara  Municipal de 
Esplanada/Bahia ao  goal  competirá dirirnir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, e de tudo  dart  ciência à Administração. 

13.20 representante da Contratante devera ter a experifincla necessária para o acompanhamento e 
controle de execução do contrato. 

133 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas tom a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano,  barn  no o  woe  dos luncionartos eventualmente 
envolvidos, determinando o  qua  for necessário ti regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhadas à Presidência da  Camara  Municipal de Esplanada/Bahia os apontamentusá autcuidade 
competente para as providencias cabíveis. 

134 A  Camara  Municipal de Esplanada/Bahia  'Road!'  responsavel pelo gerenciamento do contrato. 
procedendo a fiscalização rotineira doe serviços realttadas, quarto á qualidade e ao atendimento de 
todas as especificações e praxes previstos no Edital e em conformidade com o disposto na Lei 
Federal n°14.133/2021. 

13.5 As irregularidades constatadas pelo  &Op  requisitante deverão ser comunicadas à Presidência 
da  Camara,  no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para que  seism  tomadas as providências 
necessárias para corrigH-tas, ou querido for o caso, aplicar as penalidades previstas. 

14 DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DOS SERVIÇOS 

14.1 A avaliação da quaidade e o  aerate  dos serviços executados passarão pela avaliação  pee  parte 
da fiscalização do contrato, por meio de instrumentos de controle que compreendam a rnerrelluraSo, 
entre outros, doe seguintes aspectos: 
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CARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armand. Costa 7oarrram2, Sin, CEP 48970-000 

CWPC_ 13 255.09/0001-48 telefar, (75) J427-1369 
S-mail, onesplayada89..11.-c.. 

15 DA SUSCONTRATAÇA0 

15.Fica vedada a subcontratação do objeto. 

16 DACONCLUSA0 

16.1 Por  firm  solicitamos a referida contratagio, na forma da lei, nos exatos terna do artigo 75, 

incises II da Lei 14.133/2021. 

16.2 A despesa deverá atender es  exigencies  e rotinas previstas nas diversas normas e legislações 
que regem a Administração Pública, em especial as seguintes disposições  confides  rer 

a) Lei Federal 14.133/2021; 
b) Resoluções do 7CM/13A. 

Atenciosamente,  

Janet*  Nascimento de Almeida 
Matricula 2006003 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
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 [UP: 
IFONEIFAX: 1CONTATO:  

CNPJ:  
VALIDADE DA PROPOSTA: j REPRESENTANTE LEGAL: 
DADOS BANCÁRIOS: 

IJCITAPiTE:  
END.  COMERCIAL:  
CEP: 
INSC. ESTADUAL  

E5planad BA 11702/2325  Diário Oficial 
CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armand. Costa Toonnho, 5/1q, CEP 41370-000 

ClITC, 13. 255.61510001-46 Tel eta -  (75) 3427-2313 
S-arn./ : avaplaaaciatg..+1- 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM otzsatrao  MID. WANT. 
VALOR 
UNIT.  

RS 

VALOR 
TOTAL 

RI 

I 

Serviços de transmissão ao vivo de todas as 
sessões ordinitria, extraordinárias, solenes 
e audiência pública do Poder Legislativo e 
transmissão em  canals &trials,  para atender 

MÊS II 

as necessidades da  Camara  Municipal de 
Esplanada. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTAl: 
Deciarernos, que ria preço ofertado estão inclusas todas as despesas  necessaries  pare a execução do 
objeto desta licitação, sendo de nossa exclushra responsabilidade as despesas como transporte, 
afimentaciao, proventos, encargos  socials,  impostos, taa tributos, emolumentos, contribuições  
soda's,  Ilacais, parafiscais, segurOS e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado 
CorreSPOndendo. rigorosamente, ODM As especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não 
cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de soficitar revisão de 
preços  or  recolhimentos determinados  pets  autoridade competente.  
Por esta PrOPOsta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente 
aos da Lei 14.133/2021 e is Cláusulas e condições constantes do Edital da Dispense de Licitação n°  
004/2025 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 
/ / 

LOCAL DATA ASS.  E CARIMBO COM CNPJ 
E CPF DE) REPRESENTANTE 

ANEXO 111 MINUTA DE CONTRATO 
CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2025 
(Processo  Administrative it  06/2025) 

%Sofro do tot Ot110.1111,10 o. Owls Pitallo. Piet:0MM  
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Diário  if  Oficial 

  

kAARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rna Aniando. Co4ta rosrcnbo, C/14, CSP 48970-000 

CRAP 19.255.62420001-44 Te1ef2X -  f75) 3427-1363  

ANEXO Itt - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTA ;Ao DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
ESPLAIMDA EA EMPRESA -••• WN 1413321. 

ACAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA, com sede no(a) na cidade 
de -_._._.- . . ..... _ ............. -. /Estado ._, inscrito(a) no  GNP.)  sob o n°  neste ato 
representado(a) pelo(a)  Presidents,  da  Camara  Municipal  (nome), inscrito no CPF n° 

, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)  inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o n . sediado(a) na   doravante 
designado CONTRATADO,  nests  ato representada por (none  e funigio no 
contratado),  custom*  atos consMutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo  ern  
vista o que consta no Processo n°  e em observância ás disposições da Lei n° 
14.133, de 2021 e da Instruflo  Normative  SEGES/ME n°75, de 2021, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrata decorrente da Dispense de Licitação n° 004/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciada. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Constitui objeto deste contrato, a )000(XXX:COCC(XDOLX, conforme descrição abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNO.  QUART. 
VALOR 
UNIT.  
(R$)  

VALOR 
TOTAL 

(RA) 
Serviços de transrnissio ao vivo de todas as  
sessile'  ordinbrias, extraordinárias, solenes 
e audiência pública do Poder  Legislative  e 
transmissão em  canals  oficiais, para  slender  
as necessidades da  Gilmore  Municipal de 

ifisplanada 

MÊS 11 

§ ÚN1CO. A CONTRATADA ficará obrigaria a aceitar, nas mesmas condições deste  contrails,  
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco par cento) do valor inicial atualizado do contrato,  
conforms art.  125 da Lei Federal n°. 14.13312021. 

O objeto do presente contrato  sera  executado de acordo o disposto no  art  115 "oxour da Lei 
Federal n° 14.133/21. 

O valor MI do  presents  contrato 6 de R$ XlCia (XXCCCOUODCOD(XDOC), a ser pago ate) o dia 30 
(trinta) do mits„ mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos 
da Lei Federal n° 14.133/2021, mediante depósito no  corns  corrente, em nome de CONTRATADA, 
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Esplanacla DiárioA 14íU2/7025  Oficial  
CAMARA MUNIC PAL DE  ESPLANADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua acm.md. Costa Tousinho, 5/N, CEP 4,1370-000 

Man 13 255 525/0001-44 relafsm, (75) 5427-1362 
E-mail, oianplanada89n"-0..  

Por ela indicada. Sendo que 40% do valor total referem-se a custos  corn  insumos e o restante com 
pessoal. 

Parágrafo Único - Os preços contratados são os indicados na proposta de CONTRATADA, nele 
estando incluidce todos os custos referentes a impostos. taxes, transportes, entrega e quaisquer 
Outras despesas, direta ou indiretamente, relacionados  can  o nhãto deste contrato,  nap  cabendo 
qualquer correção ou reajuste do preço contratado, na vigência deste contrato. 

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDICOES DE PAGAMENTO: 

Parágrafo Primeiro - O pagamento pela prestação dos sears:Jag ¡A referidos, se dará após a emissão 
da  respective  Note Fiscal Pela CONTRATADA, e  dog  rinrumentos de Regularidade Fiscal previstos 
em Lei. 

Parágrafo Segundo - Havendo erro na Nota Fiscal o pagamento  sera  suspenso ate que a contratada 
tome providencias  necessaries  á sua correção. Neste hipótese,  sera  considerada, para efeito de 
pagamento, a data da reapresentação da Note Fiscal  apt*  a regularização da situação. 

Parágrafo Terceiro - Nenhum pagamento  sera  efetuado á contratada enquanto pendente de 
liquid/10o qualquer obrigação financeira que  the  for imposta em virtude de penalidade, Sem que isso 
gere direito ao pleito do reajustamento de preço ou correção monetária 

Parágrafo Quarto - Nenhum pagamento  reenter*  a contratada das responsabilidades decorrentes 
deste contrato, em implicará em aprovação do fornecimento dos serviços, total ou parcialmente. 

Parágrafo Quinto - Ocorrendo atraso na execução deste Contrato, por fato ou ato que diga respeito 
unicamente h CONTRATADA, sem prejuízo das demais cominações de direito e previstas mete 
contrato, prevalecerão para efeito de pagamento pela CONTRATANTE os preços vigentes ^a data 
em que deveria ocorrer regularmente. 

Parágrafo Sexto - Sabre o pagamento previsto neste contrato não haverá retenções de créditos 
fiscais,  hale  vista ser o recolhimento dos mesmos de única e inteira responsabilidade da 
CONTRATADA em função de seu enquadramento fiscal. 

GLAI,LAULA GUMS - DA VIGENCIA: 

0 presente contrato vigera até de _ de 2025, a  canter  da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos do disposto no  art  105 da Lei n° 14.133/21. 

CLAUSULA SEXTA - DO CREDITO PELO QUAL CORRERA A DESPESA: 

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada 
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Esplanada  SA 4/02,72025  Diário Oficial 

   

CARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Cox Sa Torrinho , SIN, CEP 43370-000 

tirpiir LS 155 623/0,01-46 Teie (751 3427-2363 
amnplazzarlatgzonl  

-UNIDADE: 
II -PROJETO/ATIVIDADE: 
Ill- ELEMENTO DE DESPE$A-. 
1V-FONTE: 

CLAUSULA SETIMA - DAS GARANTIAS:  

Fica dispensada a prestação de garantia contratual, prevista no  ad.  96, da Lei Federal n°  14.133/21. 

CLAUSULA OITAVA- DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS  PARTED:  

obrigação da CONTRATANTE, dentre outras especificas Para execução  da objeto contratado: 
. Impedir que leeseiros estranhos  an  contrato  waste  o objeto licitado 
• Solider  reparação do objeto do contrato que esteja  ern  desacordo  Corn  a especificado 

apresentada e aceita, ou que apresente defeito; 
• Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato (essa fiscalização não exclui ou 

reduz a responsabilidade da Contratada)ç 
• Efetuar pagamento no prazo previsto no contrato. 

Obriga-se a CONTATADA, dentre outras obrigações peviTh.as, na execução do objeto avençado: 
• Responsabilizar-se por todo e qualquer dano elou prejuizo  qua,  eventualmente, venha a sofrer 

o contratante ou terceiros, em decorrência da prestação dos sereços  describe  no objeto 
deste contrato, espuia.ndo integralmente por  perdu'  e dance, sem prejuízo de outras 
comlnações contratuais eJou legais a que estiver sujeita, deconentee de mga ou dolo na 
execução do contrato; 

• Permitir que o contratante, sempre que convier, fiscalize a prestação dos serviços; 
. Comunicar a Administração, por escrito, qualquer anormalidade de cateter urgente que 

impeça o cumprimento do objeto contratado; 
• Prestar á Administração esclarecimentos que julgar necessários pare boa execução do 

contrato: 
. Manter, durante a execução do objeto do  contralti, ern  cornpatibilidade com as obrigações 

assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exi4das na licitação. 
• 0 descomprimerto, pela CONTRATADA, de quaisquer cláusulas  situ  condições 

estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pelo CONTRATANTE, das 
sanções constantes no artigo 156 da  Lai  n' 14.133, de 1 s de  aside  2021, a saber: 

-  advertence;  
II - suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar  corn  a Administração  pees period°  de 
ate 24 mesas; 
Ill - declaração de inidoneidade para ticitar ou corrtratar com a Adnsnistração Krblica. 

CLAUSULA NONA - CONSTITUI DIREITOS DO CONTRATANTE: 

I -  Maras  o Contrato com as devidas justecativas, nos cases enumerados do artigo 124, da Lei n' 
14.133, dei' de abril de 2021. 
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Esplancicio / 5A I 14/02/205 Diário Oficial 
CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

II - em ocorrendo fatos ou atos que possam preudtar o equilíbrio econômico financeiro do Contrato, 
as partes, de comum acordo, poderão negociar e firmar um Termo Aditivo ao presente Contrato para 
regular e  discipliner  as conseqtêndas da situação então criada, de forma a  eviler  qualquer perde de 
natureza econOrnice, financeira ou outra qualquer. 
Ill - exigir o cumprimento fiel do contrato, de acordo  can  a clausulas avençadas e as normal desta 
Lei, respondendo cada urna pelas consequências de sua inesecuçõo total ou parcial.  Art_  115, da Lei 
14A33, de 1 de abril de 2021. 
IV - rejeitar no todo ou em parte o serviço executado  ern  desacordo com o contrato.  (Art.  140 da Lei 
14.133,  del'  de abril de 2021). 

CLÃIJSULA DECIMA - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA:  

I - Direito a  purl utter*  do cot:Arai 0 prazo de vigência poderá ser prorrogados sucessivamente, 
respeitando a vigência rnaudma decenal.  (Art.  107,  Woof"  da  Led  n° 14.133, de 1° de abril de 2021). 
II -  Welt°  a Indenização no  calm  de nulidade do contrato, se este  hoover  executado até a data em 
que ela for declarada e por outros prejulzos regulamenta comprovados, contando que não Ihei seja 
imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa.  (Art.  149, da Lei n° 14.133, de 

1.46 abril de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CASO FORTUITO E FORCA fro004t  

As aortas não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob este 
Corte Au em decorrência de casos fortuitos ou eventos de força  minor  que impeçam, temporária ou 
definitNemente o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto no código Civil 
Brasileiro. A parte que pretender se valer da exoneração prevista nesta Cláusula devera Informar a 
outra, de imediato e por escrito, da ocorrência do case fortuito ou evento de força maior, informando 
também o prazo estimado do' - erido evento. 

CLAUSKIL,A_DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO E DQS DIREFTOS DA CONTRATANTE:  

§1°  - Inexecução total ou pastel de condições avençadas pode acarretar rescisão do contrato,  corn  

as consequências contratuais e as previstas  ern  lei ou reguiamento, conforme disposto nos artigos. 
104 e 155 da Lei n° 14.133/21. 
§7 - Na hipótese de ocorrerá rescisão  administrative  prevista no  art.  13EL Incise I da Lei Federal n' 
14.133/21, a Contratante  sera  assegurados os direitos previstos no  art,  139, incises  la  IV, §§1' e 7, 
da cltade Lei. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAC.ÃO A LICITACÃO E DA LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL:  

Este contrato esta vinculado ao Processo Administrativo n'a/2025 - Dispense de Licitação ri" "/2025, 
nos lermos do  Art  75, Inciso II da Lei n' 14.133, de 1' de abril de 2021. 
O contrato ora celebrado  Nita  submetido as regras dispostas no artgo 92, da Lei Federal n' 
14.133/21, e os casos omissos serão regulamentados pelos preceitos de direito público, apficando-se 

Rua Around:, Costa Tana-into, SIR, CRP tOS70-000 
[Rat: 15.255_ 62510001-44 Pereramr (75j 3422-2869 

5-erall; onkeSPlanadartala-al=  
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ESpii Ci3 / BA 14'02/2025 Didri  Oficial 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA  
Rya Amanda Costa roonnho, SÍN, CEP  4e$70-000 

CIIVO: 13.255_675/0001-46 relefam, (75) .142,-1363 
oinosplanadatSafaa-...  

supletivamente os principlos da Teoria Geral dos Contrates e disposições de direito  Oblige  pela  
leg  ação especifica, especiaimente as do Código Civil Brasifeiro. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA HABIUTACAO E QUALIFICACAO:  

E exigido para celebrar* e exacta do contrato que a CONTRATADA mantenha obrigatoriamente 
todos as condições de habilitar* e qualificação estabelecidas na licitação, nos termos do disposto 
nos artIgos 67 e 68 da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO E DA 95CALIZACA0- 

0 Serve» constante neste contrato sere fiscalizado peio Fiscal de Contratos, na  "Oa  deste,  Peke  
Diretoria de Controle Interno, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação 
de orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBUCACAO: 

O extrato do presente contrato  sera  publicado no dirgirio de divulgação *is! da  Camara  Municipal 
conforme  deg*  a Legislação pertinente. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO' 

As partes elegem o foro da Comarca de  Esplanade-  Ba, como único para dirimir quaisquer dúvidas do 
presente contrato, desde logo renunciando qualquer outro, por mais especial que seja. E por 
acharem de comum e perfeito acordo, lavrou-se o  presents  contato na presença das testemunhas 
abaixo assinadas em duas  vies  de igual forma e teor.  

Esplanade -  Ba, de de 2025.  

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
CONTRATANTE 

NOME DA EMPRESA 
CONTRATADA 

Testemunhas: 
1.  
NOME: NOME: 

CPF: 
CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

AVISO DE DISPENSA DE ucrrApito Pr 004/2025 
(Processo  Administrative re  06/2025) 

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/#/diariooficial  
Diário Oficial do Município de Esplanada / BA- Disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.hrM/diariooficial  

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: B

O
A

V
E

N
T

U
R

A
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 16/04/2025 11:29:13
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 29fe2ce9-168a-4f53-b1ef-eb1a93e9670c



Espionodo / PA 14/02/2025 Diário Oficial 

 

v  

  

4xerirra 

   

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Anoan4o Costa Ton:a:mho, SRI, CIF 18370-000 

CriA7, 13_255 6257004i-4A Seagram, (75) 5427-2363 
.....PianaeLlisinai. 1 . cam  

ANEXO IV - DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS 

A  empress pessoa juridica de direito privado, lnscrita no CNPJ com sede na 
Rua ......Bairro, Cidade de ........Estado  CEP  através de seu representante 
legsVProcurador inscrito no CPF n° Sob as penas da lei, 

DECLARA: 

a, que inexistern fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
b. que cumpre as requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49. A assinalagvio 
do Campo 'Ciro" apenas produzirá o efeito de o fomecedor não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006  mewls, WO  mionjemPres• empresa  de Period:TO 
POrritt 
c. que esta ciente e concorda com as condições  canticles  no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 
0. que BSSUrne a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas junto a Câmara 
Municipal de  Esplanade,  assumindo como trines e verdadeiras; 
e. que cumpre as exigénoias de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o  art.  93 da Lei n°8213/91, 
f. que, sob as penes da Lei n° 6.938/1981, atende aos critérios de qualidade ambiental e 
sustentabilidade socioarnbiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, estando 
ciente da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o  art.  6° e seus incisos, da 
Instrução  Normative  n° 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão (MPOG). 
g. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega  
manor  de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7', XXXIII, da Constituição; 

Data • Local 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

(Nome,  caring°  e assinatura do representante legal da  empress).  

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.britt/diariooficial  

Diário Oficial do Municipio de Esplanada / BA - Disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/tt/diariooficial  
A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Touranho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0007-46 Telefax: (VS) 3427-1363 

E-mail: cmesplanadaRgmail.com  

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2025 

(Processo Administrativo n° 06/2025) 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA, ESTADO DA BAHIA, 6rgão da pessoa jurídica de 

direito público inscrita no CNPJ sob o n° 13.255.625/0001-46, com sede na Rua Armando Costa 

Tourinho,  SIN,  CEP 48370-000, Esplanada - BA, por intermédio de seus Agentes de Contratação, 

designados pelo Decreto N° 029 de 03 de janeiro de 2025, em cumprimento ao disposto no § 3°, do  

art.  75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, torna público aos interessados do ramo pertinente, o 

processo de Dispensa de Licitação, tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO, nos 

termos Artigo N° 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e do Decreto Municipal n° 164 de 28 de dezembro 

de 2023, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 

definidos, objetivando obter a melhor proposta: 

Endereço Eletrônico para Recepção de Proposta e Documentos: cmesplanadaracimail.com   

Endereço para Protocolo Físico: Sala das Licitações, 

Rua Armando Costa Tourinho„S/N, CEP 48370-000, Esplanada - BA 

Dia e Horário Limite para Recepção de Propostas: 19/02/2025, As 08h00min 

Horário Estimado para Divulgação do Resultado: 20/02/2025, às 08h00min  

1.0 — DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, a Contratação de Empresa na prestação de 
serviços de transmissão ao vivo de todas as sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e 
audiência pública do Poder Legislativo e transmissão em canais oficiais, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Esplanada, conforme descrição abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 Serviços de transmissão ao vivo de todas 
as sessões ordinárias, extraordinárias, 
solenes e audiência pública do Poder 
Legislativo e transmissão em canais 
oficiais, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Esplanada. 

mEs 11 

1.2 Compõem este Edital, além das condições especificas, os seguintes documentos: 
1.2.1 — ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2 — ANEXO II— MODELO DE PROPOSTA; 
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ESTADODABAHIA 

CAMA RA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
0NPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@amarl.00m  

1.2.3 — ANEXO  III  — MINUTA DE CONTRATO; 
1.2.4 — ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE 
REQUISITOS 

1.3. Os interessados deverão enviar proposta de pregos para a Câmara Municipal de Esplanada, 
Setor de Licitações, na Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000, Esplanada - BA ou para 
o  e-mail:  cmesplanadaornail.com  no horário das 08:00 horas As 13:00 horas, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, a contar da data da publicação do aviso. 

2.0— DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação 
• Orçamentária a seguir especificada: 

I-ORGÃO/UNIDADE: 01.01.00 — CÂMARA MUNICIPAL 

II-PROJETO ATIVIDADE: 01.031.0001.2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER 

LEGISLATIVO  

III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA 

JURÍDICA. 

IV FONTE: 15000000— RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

3.0— DO VALOR ESTIMADO. 

3.1 - 0 valor mensal estimado para o contrato é de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais). 

4.0 — PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 

4.1. A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, a partir da data de divulgação no  site  do Diário Oficial do Poder Legislativo Municipal. Os 
respectivos documentos deverão ser enviados preferencialmente para  e-mail  

cmesplanadaaornail.com  ou entregue na  Camara  Municipal de Esplanada, na Rua Armando Costa 
Tourinho, S/N, CEP 48370-000, Esplanada - BA, no horário das 08:00 horas As 13:00 horas, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, fazendo referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2025. 
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Pregos: 03 três dias uteis conforme publicação de 
aviso de dispensa. Proposta de Preços via  e-mail:  cmesplanadaaômail.com  As 19/02/2025, As 

08h0Omin. 

4.1.2 0 fornecedor interessado,  ape's  a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por 
meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto 
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ESTADODABAHIA 

CAMA £4 MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa  lourinho,  S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.253.625/0001-46 Telefax: (7.5) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada0gmail.com  

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, ate a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, quando couber; 

Ill o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o  art.  93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991, se 

couber; 

• 
IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do  art.  68 da Lei n° 14.133, de 2021 (Não emprega 

menor); 

V-Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

VI-Declara, sob as penas da Lei n° 6.938/1981, que atende aos critérios de qualidade ambiental e 
sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, estando 
ciente da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o  art.  6° e seus incisos, da 

Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão (MPOG). 

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 
Edital. 

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

4.1.2.3 Os pregos ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 
devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

4.1.3- Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo Setor de 
Licitações que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para apresentar, via  e-

mail  ou protocolado no setor de licitação, 03 (três) dias após considerada vencedora. 

4.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E TRABALHISTA: 

4.2.1 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de 
seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 
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ESTA DODABAH IA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000  
=LI:  13.255.625/0001-46 Teletex: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada8gmail.com  

lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual — MEI; 
4.2.2 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades 
(RG); 
4.2.3 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
4.2.4 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a 
Tributos Federais e á Divida Ativa da União; 
4.2.5 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
4.2.6 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
4.2.7 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
4.2.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

• 4.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.3.1 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 1 (um) atestado 
(s), fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

4.4 PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

4.4.1 A Proposta de prego deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 
Edital. 
4.4.2 As propostas de prego que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas, julgando-se pela desclassificação. 
4.4.3 Os pregos ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 
Devendo obedecer ao limite do valor estipulado pela administração. 

• 5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO: 

5.1 Encerrado o período de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto A adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao estipulado para a contratação. 

5.2 Toda comunicação se dará por meio de publicação em diário oficial, devendo o fornecedor 
acompanhar até o final do procedimento licitat6rio, sob pena de desclassificação caso não responda 
dentro do prazo estipulado. 

5.3. No caso de o prego da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, a 
mesma será desclassificada. 

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: B

O
A

V
E

N
T

U
R

A
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 16/04/2025 11:29:13
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 29fe2ce9-168a-4f53-b1ef-eb1a93e9670c



ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, SfN, CEP 49370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@gmail.com  

5.4.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.4.2. Não obedecerás especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo definido para a 
contratação; 

5.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 

5.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
que: 

5.5.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente pregos global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da 
remuneração. 

5.5.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 

5.7. Erros no preenchimento da proposta constituem motivo para a sua desclassificação, salvo se 
tratrar de erro meramente formal, onde a proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado. 

5.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 

5.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 
E-mail: cmesplanada8gma11.com  

6— DA CONTRATAÇÃO: 

6.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Aviso de Contratação Direta. 

6.3. A contratada se vincula A sua proposta e As previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

6.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei ris 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei. 

6.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

7-SANÇÃO: 

7.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no  

art.  155 da Lei n°14.133, de 2021, quais sejam: 

7.1.1 Dar causa A inexecução parcial do contrato; 
7.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7.1.3 Dar causa 6 inexecução total do contrato; 
7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

7.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: B

O
A

V
E

N
T

U
R

A
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 16/04/2025 11:29:13
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 29fe2ce9-168a-4f53-b1ef-eb1a93e9670c



ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, SAN, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: omesplanada@qmail.com  

7.1.10.1 Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto as 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
7.1.11. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame 

7.2. 0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções previstas no termo de 
referência. 

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
7.3.3. As circunstancias agravantes ou atenuantes; 
7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

7.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença  sera  

descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente. 

7.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

7.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de pratica de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo a administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativos necessários à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
7.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo 6 Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ns 12.846, de 1° de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.8. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

7.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei ne 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 
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ESTADODABAHIA 

CAMA RA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
RUA Armando Costa Tourinho, S/h CEP 48370-000 
CNP7: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  

E-mail:  cmesplanada0gmail.com  

7.10. As sangiSes por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso. 

8.0— DO PAGAMENTO: 

8.1. 0 pagamento ocorrerá até o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante apresentação de nota fiscal e 
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n° 14.133/202t 
8.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitação; 

9.0— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

9.1. Poderá a  Camara  Municipal de Esplanada -BA, revogar o presente Edital de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de 
fato superveniente, devidamente justificado. 
9.2. A Câmara Municipal de Esplanada -BA, deverá anular o presente Edital de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação. 
9.3. A anulação do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, não gera direito A indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do  art.  71 da Lei Federal n°14.133/21. 
9.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal. 

Câmara Municipal de Esplanada /Bahia, 14 de fevereiro de 2025. 

Janete Ikto(:(21  Almeida  
la n° 2008003 
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4.000,00 44.000,00 11 MES 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Teurrnho, SAN, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (15) 3427-1263 

E-mail: cmesplanada@gmail.com  

ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA— LEI 14.133/21 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

(Processo Administrativo n.°.06/2025) 

1. FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei de n° 14.133, de  
fl) 1° de abril de 2021. 

2. DO OBJETO 

2A. Constitui objeto a Contratação de Empresa na prestação de serviços de transmissão ao 
vivo de todas as sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e audiência pública do Poder 
Legislativo e transmissão em canais oficiais, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Esplanada, conforme descrição abaixo: 

Serviços de transmissão ao vivo de 
todas as sessões ordinárias, 
extraordinárias, solenes e audiência 
pública do Poder Legislativo e 
transmissão em canais oficiais, para 
atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Esplanada.  

3. DA JUSTIFICATIVA 

• 1  

3.1 A importância dessa contratação se deve ao fato de possibilitar a criação de um ambiente 
comunicativo, que permita a qualquer cidadão o acompanhamento dos trabalhos desenvolvidos por 
esta casa legislativa. 

3.2 Em seu planejamento estratégico para o exercicio de 2025, a  Camara  Municipal de Esplanada 
estabeleceu entre os objetivos de comunicação dar visibilidade cada vez mais ampla às suas 
iniciativas, com especial atenção aos processos legislativos, sessões, sessões solene, audiências 
públicas e demais ações. 

3.3 A divulgação das ações, programas e atos administrativos, campanhas educativas e 
institucionais deverão atender com fidelidade ao  art.  37, § 10 da Constituição da República e ao 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CWPJ: 13.256.626/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@qmail.com  

Parecer Normativo N°. 11/2005 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia que 
estabelece que veda expressamente a publicidade oficial autopromocional, praticada pelo agente 
público. 

4. DA PROPOSTA 

4.1. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluidas todas e quaisquer despesas 
necessárias para a perfeita execução do objeto. 

4.2 Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos fixados pela  
Camara  Municipal. 

• 5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 1 (um) atestado 
(s), fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

• Sistema para divulgação na  Internet  das sessões plenárias da Câmara, ao Vivo e sob 
demanda. 
• Gravação Audiovisual da Sessão Plenária, com Transmissão Ao Vivo pela  Internet,  

mensalmente de quatro sessões plenárias, e sob demanda. 
• Configuração de serviço  streaming.  

• Transmissão  streaming  para pelo menos 1000 (mil) pessoas simultaneamente, devendo ser 
utilizado servidor da proponente para esta função. 
• Possibilitar a transmissão ao vivo da sessão plenária para dispositivos móveis • 
• O Codec de  Video  utilizado pela contratada para a transmissão via internet deve ser H.264. 
(Android/I0S). 

• O Codec de  Audio  utilizado pela contratada para a transmissão via internet deve ser o HE-

ACC  (HighEfficiency  Advanced Audio  Codec). 

• Compatível com sistema operacional  WINDOWS.  

• Interface gráfica. As telas utilizam, por exemplo, caixas de edição de textos, botões,  mouse.  

• Ser multiusudrio, isto 6, permitir o trabalho através de acesso simultâneo de diversos 
usuários. 
• Deverá permitir que sejam abertas várias janelas (de opções do sistema), dentro do sistema. 

• Os audiovisuais deverão ficar hospedados no servidor da proponente, sendo 
disponibilizados os  videos  (sob demanda) dos últimos 12 (doze) meses. 
• Possibilidade de pesquisa por verbetes que constem dos textos, informados na edição do 
audiovisual da sessão plenária, não necessitando o cadastramento prévio de palavras chave para 
pesquisa; 
• Possibilidade de suporte via Acesso Remoto diretamente via sistema; 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 23.255.620/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@gmail.com  

• Possibilidade de utilização de recursos do  Windows,  como transferência de informações do 
sistema, para outros aplicativos, como  Word;  
• Localmente permitir o cadastramento de usuários e respectivas senhas, permitindo 
configurar quais opções o usuário poderá acessar; 
• Possibilidade de consultar quais as  videos  já se encontram disponíveis na  Internet;  

• Atualização automática do sistema, sempre que existirem novas versões disponíveis; 

• Armazenar e distribuir com segurança as informações gravadas nas sessões plenárias, não 
sendo possível remover ou modificar as gravações. 
• Possibilidade de incluir legendas nos  videos,  tais como textos, timbres, e faixas durante a 
transmissão. 

7. DO PAGAMENTO • 
7.1. 0 pagamento ocorrerá ate o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante apresentação de nota fiscal e 
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

7.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal n°. 
14.133/2021. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

• d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave  (art.  156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
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EST AD ODABAHIA  

CÂMARA  MUNICIPAL DE  ESPLANADA  
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.605/0001-46 Telefax: (75) 342/-1363 

E-mail: cmesplanadaggmall.com  

Ill - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

IV - Multa: 

8.3 moratória de 2% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 30 dias; 

8.4 moratória de 2% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 
de 10%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia. 

8.5 0 atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 

da Lei n. 14.133, de 2021. 

8.6 compensatória de 10 % sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

8.7 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n° 
14.133, de 2021) 

8.8 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa  (art.  156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

8.9 Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

8.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença  sera  

descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

8.11 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.12 A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.13 Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
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ESTADODABAHIA 

CAMA RA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.2.55.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

r-rnd if: cmesplanadaRgmail.com  

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

8.14 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

8.15 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pi-Mica dos atos ilicitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

8.16 0 Contratante devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inideineas e Suspensas  (Geis)  e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, 
da Lei n° 14.133, de 2021). 

8.17 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n°14.133/21. 

8.18 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo orgao ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

9.1.1 - As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 

I-ÓRGAO/UNIDADE: 01.01.00 — CÂMARA MUNICIPAL 

II-PROJETO ATIVIDADE: 01.031.0001.2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER 

LEGISLATIVO  

III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA 

JURÍDICA. 

IV FONTE: 15000000— RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNRI: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanadaagmail.com  

10. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

10.1.0 contrato terá vigência de 11 (onze) meses contados a partir da data de suas assinaturas, 
podendo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, nos termos da lei 14.133/2021. 

11. VALOR ESTIMADO 

11.1 Os custos estimados da contratação tiveram como critério o levantamento de pregos feito com 
fornecedores locais. 

12.REVISÀO E REAJUSTAMENTO 

12.1 0 valor do contrato poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por base o 
índice Nacional de Pregos ao Consumidor - INPC/IBGE, ou na sua falta, de acordo com o índice que 
legalmente vier a lhe substituir. 

12.2 A revisão de preços, nos termos do  art.  124, II, d- Lei Federal 14.133/2021, por acordo entre as 
partes, para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, deve ser 
instruido com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ou 
os fatos que ensejaram a alteração de preço. 

13. DO CONTROLE E EXECUÇÃO 

13.1 0 controle e execução do contrato será exercida por um representante da Câmara Municipal de 
Esplanada/Bahia ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

13.20 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do contrato. 

13.30 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhadas à Presidência da Câmara Municipal de Esplanada/Bahia os apontamentos 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

13.4A Câmara Municipal de Esplanada/Bahia ficará responsável pelo gerenciamento do contrato, 
procedendo à fiscalização rotineira dos serviços realizados, quanto à qualidade e ao atendimento de 
todas as especificações e prazos previstos no Edital e em conformidade com o disposto na Lei 
Federal n°14.133/2021. 

13.5 As irregularidades constatadas pelo órgão requisitante deverão ser comunicadas á Presidência 
da Câmara, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para que sejam tomadas as 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 483/0-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-2363 

E-mail: cmesplanada@gmail.com  

providências necessárias para corrigi-las, ou quando for o caso, aplicar as penalidades previstas. 

14 DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DOS SERVIÇOS 

14.1 A avaliação da qualidade e o aceite dos serviços executados passarão pela avaliação por parte 
da fiscalização do contrato, por meio de instrumentos de controle que compreendam a mensuração, 
entre outros, dos seguintes aspectos: 

15 DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.Fica vedada a subcontratação do objeto. 

11) 16 DACONCLUSÃO 

16.1 Por fim, solicitamos a referida contratação, na forma da lei, nos exatos termos do artigo 75, 
incisos II da Lei 14.133/2021, 

16.2 A despesa deverá atender ás exigências e rotinas previstas nas diversas normas e legislações 
que regem a Administração Pública, em especial as seguintes disposições contidas na: 
a) Lei Federal 14.133/2021; 
b) Resoluções do TCM/BA. 

 

Atenciosamente, 

• 

 

Janete  N Wtitt3Ade Leida 
Mat a n° 2008003 
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EST  ADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tonrsnho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanadaegmall.com  

ANEXO li-MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

LICITANTE:  
END.  COMERCIAL: UF: 
CEP: FONE/FAX: CONTATO: 
INSC. ESTADUAL: CNPJ: 
VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 
DADOS BANCÁRIOS: 
OBJETO: 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT.  
VALOR 
UNIT.  

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1 

Serviços de transmissão ao vivo de todas as 
sessões ordinárias, extraordinárias, solenes 
e audiência pública do Poder Legislativo e 
transmissão em canais oficiais, para atender 
as necessidades da Câmara Municipal de 
Esplanada. 

MÊS 11 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA': 
Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a execução 
do objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, 
alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições 
sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o prego ofertado 
correspondendo, rigorosamente, com ás especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não 
cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de 
pregos por recolhimentos determinados pela autoridade competente.  
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente 
aos da Lei 14.133/2021 e às cláusulas e condições constantes do Edital da Dispensa de Licitação n° 
004/2025 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 
/ / 

LOCAL 
CNPJ E CPF DO REPRESENTANTE 

DATA ASS.  E CARIMBO COM 

' Soma de todos os 'tens para os quais participa a Proponente 
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EST  ADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (15) 3421-1363 

E-mail: cmesplanada@qmail.com  

ANEXO  III  - MINUTA DE CONTRATO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2025 
(Processo Administrativo n° 06/2025) 

ANEXO  III  - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL 
DE ESPLANADA E A EMPRESA **** LEI N° 14.133/21. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA, com sede no(a) , na 

cidade de  /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o n°  
neste ato representado(a) pelo(a) Presidente da  Camara  Municipal  (nome), inscrito 

no CPF n° , doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)  
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  sediado(a) na  em 

 doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por 
 (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° e 
em observância as disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME n° 
75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação 
n° 004/2025, mediante as clausulas e condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 

Constitui objeto deste contrato, a conforme descrição abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND.  
Q UANT. 

VALOR 
UNIT.  
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 

Serviços de transmissão ao vivo de todas as 
sessões ordinárias, extraordinárias, solenes 
e audiência pública do Poder Legislativo e 
transmissão em canais oficiais, para atender 
as necessidades da  Camara  Municipal de 
Esplanada. 

WES 11 
 

§ ÚNICO. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme  art.  125 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO: 

0 objeto do presente contrato  sera  executado de acordo o disposto no  art.  115 "capur da Lei Federal 
n°14.133/21. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CMPJ: 73.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@gmail.com  

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO: 

0 valor total do presente contrato 6 de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXX), a ser pago ate o dia 30 
(trinta) do mês, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos 
da Lei Federal n° 14.133/2021, mediante depósito na conta corrente, em nome da CONTRATADA, 
por ela indicada. Sendo que 40% do valor total referem-se a custos com insumos e o restante com 
pessoal. 

Parágrafo Único — Os preços contratados são os indicados na proposta da CONTRATADA, nele 
estando incluidos todos os custos referentes a impostos, taxas, transportes, entrega e quaisquer 
outras despesas, direta ou indiretamente, relacionados com o objeto deste contrato, não cabendo 
qualquer correção ou reajuste do preço contratado, na vigência deste contrato. 

• CLAUSULA QUARTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Parágrafo Primeiro — 0 pagamento pela prestação dos serviços já referidos, se dará após a 
emissão da respectiva Nota Fiscal pela CONTRATADA, e dos documentos de Regularidade Fiscal 
previstos em Lei. 

Parágrafo Segundo — Havendo erro na Nota Fiscal o pagamento será suspenso até que a 
contratada tome providencias necessárias à sua correção. Nesta hipótese, será considerada, para 
efeito de pagamento, a data da reapresentação da Nota Fiscal após a regularização da situação. 

Parágrafo Terceiro — Nenhum pagamento será efetuado á contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade, sem que isso 
gere direito ao pleito do reajustamento de preço ou correção monetária. 

Parágrafo Quarto — Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades decorrentes 
deste contrato, em implicará em aprovação do fornecimento dos serviços, total ou parcialmente. 

Parágrafo Quinto — Ocorrendo atraso na execução deste contrato, por fato ou ato que diga respeito 
unicamente á CONTRATADA, sem prejuízo das demais cominagões de direito e previstas neste 
contrato, prevalecerão para efeito de pagamento pela CONTRATANTE os preços vigentes na data 
em que deveria ocorrer regularmente. 

Parágrafo Sexto — Sobre o pagamento previsto neste contrato não haverá retenções de créditos 
fiscais, haja vista ser o recolhimento dos mesmos de única e inteira responsabilidade da 
CONTRATADA em função de seu enquadramento fiscal. 

CLAUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA: 

0 presente contrato vigerá até de  de 2025, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos do disposto no  art.  105 da Lei n° 14.133/21. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, SAN, CEP 48370-000 
CNPJ: 23.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: smespianada0gmaii.com  

CLAUSULA SEXTA — DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERA A DESPESA:  

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentaria a seguir especificada: 

1-UNIDADE: 
II -PROJETO/ATIVIDADE:  
III-  ELEMENTO DE DESPESA: 
IV-FONTE: 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS GARANTIAS:  

Fica dispensada a prestação de garantia contratual, prevista no  art.  96, da Lei Federal n° 14.133/21. 

CLAUSULA OITAVA — DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:  

E obrigação da CONTRATANTE, dentre outras especificas para execução do objeto contratado: 
• Impedir que terceiros estranhos ao contrato preste o objeto licitado; 
• Solicitar reparação do objeto do contrato que esteja em desacordo com a especificação 

apresentada e aceita, ou que apresente defeito; 
• Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato (essa fiscalização não exclui ou 

reduz a responsabilidade da Contratada); 
• Efetuar pagamento no prazo previsto no contrato. 

Obriga-se a CONTATADA, dentre outras obrigações especificas, na execução do objeto avençado: 
• Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuizo que, eventualmente, venha a 

sofrer o contratante ou terceiros, em decorrência da prestação dos serviços descritos no 
objeto deste contrato, respondendo integralmente por perdas e danos, sem prejuízo de outras 
cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita, decorrentes de culpa ou dolo na 
execução do contrato; 

• Permitir que o contratante, sempre que convier, fiscalize a prestação dos serviços; 
• Comunicar a Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente que 

impeça o cumprimento do objeto contratado; 
• Prestar à Administração esclarecimentos que julgar necessários para boa execução do 

contrato; 
• Manter, durante a execução do objeto do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
• O descumprimento, pela CONTRATADA, de quaisquer cláusulas e/ou condições 

estabelecidas no presente instrumento ensejara a aplicação, pelo CONTRATANTE, das 
sanções constantes no artigo 156 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a saber: 

I — advertência; 
II — suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo período de 
até 24 meses; 
Ill — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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EST AD ODABAHIA  

CÂMARA  MUNICIPAL DE  ESPLANADA  
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.6lb/0001-46 Telefax: (15) 3427-1363 

cfmespianada00maii-com 

CLAUSULA NONA — CONSTITUI DIREITOS DO CONTRATANTE:  

I — alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados do artigo 124, da Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021. 
II — em ocorrendo fatos ou atos que possam prejudicar o equilíbrio econômico financeiro do Contrato, 
as partes, de comum acordo, poderão negociar e firmar um Termo Aditivo ao presente Contrato para 
regular e disciplinar as consequências da situação então criada, de forma a evitar qualquer perda de 
natureza econômica, financeira ou outra qualquer. 
Ill — exigir o cumprimento fiel do contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta 
Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecugão total ou parcial.  Art.  115, da Lei 
14.133, de 1° de abril de 2021. 
IV — rejeitar no todo ou em parte o serviço executado em desacordo com o contrato.  (Art.  140 da Lei 
14.133, de 1° de abril de 2021). 

CLAUSULA DÉCIMA — CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA:  

I - Direito a prorrogação do contrato. 0 prazo de vigência poderá ser prorrogados sucessivamente, 
respeitando a vigência máxima decenal.  (Art  107, "capur da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021). 
II - Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver executado até a data em 
que ela for declarada e por outros prejuízos regulamente comprovados, contando que não lhe seja 
imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem  [he  deu causa.  (Art.  149, da Lei n° 14.133, de 
1° de abril de 2021). 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR:  

As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob este 
Contrato em decorrência de casos fortuitos ou eventos de força maior que impeçam, temporária ou 
definitivamente o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto no código Civil 
Brasileiro. A parte que pretender se valer da exoneração prevista nesta Clausula deverá informar a 
outra, de imediato e por escrito, da ocorrência do caso fortuito ou evento de força maior, informando 
também o prazo estimado do referido evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO E DOS DIREITOS DA CONTRATANTE:  

§1° - Inexecução total ou parcial de condições avençadas pode acarretar rescisão do contrato, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme disposto nos artigos. 
104e 155 da Lei n°14.133/21. 
§2° - Na hipótese de ocorrer á rescisão administrativa prevista no  art.  138, inciso I da Lei Federal n° 
14.133/21, a Contratante  sera  assegurados os direitos previstos no  art.  139, incisos I a IV, §§1° e 2°, 
da citada Lei. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA VINCULACAO À LICITAÇÃO E DA LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL:  
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.2.5.5.62h/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanadaPgmail  .com  

Este contrato está vinculado ao Processo Administrativo n°**/2025 — Dispensa de Licitação n° 
**/2025, nos termos do  Art.  75, Inciso II da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 
0 contrato ora celebrado está submetido às regras dispostas no artigo 92, da Lei Federal n° 
14.133/21, e os casos omissos serão regulamentados pelos preceitos de direito público, aplicando-se 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de direito público pela 
legislação especifica, especialmente as do Código Civil Brasileiro. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO:  

É exigido para celebração e execução do contrato que a CONTRATADA mantenha obrigatoriamente 
todas as condições de habilitação e qualificação estabelecidas na licitação, nos termos do disposto 
nos artigos 67 e 68 da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:  

0 Serviço constante neste contrato será fiscalizado pelo Fiscal de Contratos, na falta deste, pela 
Diretoria de Controle Interno, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação 
de orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO:  

0 extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial da Câmara Municipal 
conforme dispõe a Legislação pertinente. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO:  

As partes elegem o foro da Comarca de Esplanada- Ba, como único para dirimir quaisquer dúvidas 
do presente contrato, desde logo renunciando qualquer outro, por mais especial que seja. E por 
acharem de comum e perfeito acordo, lavrou-se o presente contato na presença das testemunhas 
abaixo assinadas em duas vias de igual forma e teor. 

Esplanada - Ba de 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
CONTRATANTE 

NOME DA EMPRESA 
CONTRATADA 

Testemunhas: 
1° 

de 2025. 

2°  
NOME: NOME: 
CPF: CPF: 
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ESTA DODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, .5/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-7363 

E-mail: cmesplanada0gmail.com  

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2025 

(Processo Administrativo n° 06/2025) 

ANEXO IV — DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS 

A empresa  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ  com sede 
na Rua , n°  Bairro, Cidade de  Estado , CEP  através de seu 
representante legal/Procurador , inscrito no CPF n° sob as penas da lei, 

DECLARA: 

a. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49. A assinalação 
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno  
node.  
c. que esta ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 
d. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas junto a Câmara 
Municipal de Esplanada, assumindo como firmes e verdadeiras; 
e. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o  art.  93 da Lei n°8.213/91. 
f. que, sob as penas da Lei n° 6.938/1981, atende aos critérios de qualidade ambiental e 
sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, estando 
ciente da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o  art.  6° e seus incisos, da 
Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão (MPOG). 
g. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
70, XXXII!, da Constituição; 

Data e Local 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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• 

 

Gmail  

  

Camara Municipal  Esplanada  <cmesplanada@gmail.com>  

          

Documentações Am  videos  dispensa de Licitação 04/2025 proposta de prego e 
documentação 

andrei vinicius <altmoraes3@gmail.com> 19 de fevereiro de 2025 as 07:53 
Para:  Camara  Municipal Esplanada <cmesplanada@gmail.com> 

11 anexos 

ANEXO
— 
 IV_FEITO_.pdf_033_assinado.pdf 

" 155K   

gm  Certidão Municipal.pdf 
" 9K 

.R1 certidão de débito trabalhista.pdf 
" 85K 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da Unifio.pdf 
" 76K 

DOC-20250103-WA0192..pdf 
" 123K  

Certidão Negativa de Débitos Tributários.pdf 
." 97K 

CNH.pdf 
4" 89K 

#0 ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA.pdf 
1" 275K 

um Consulta Regularidade do Empregador.pdf 
" 103K 

CCMEI-40210608000159 (1).pdf 
51K 

da-.1  Proposta_AM_VIDEOS_19022025_assinado.docx 
91K 
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rot Gmail Camara Municipal  Esplanada  <cmesplanada@gmail.com>  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2025 (Processo Administrativo n° 06/2025) 

Alexandre Barbosa <deciaproducoes©gmail.com> 18 de fevereiro de 2025 as 21:20 
Para:  Camara  Municipal Esplanada <cmesplanada©gmail.com> 

SEGUE EM ANEXO PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO 

11 anexos 

CARTÃO CNPJ.pdf 
" 153K 

CERTIDÃO FEDERAL PRODUÇÕES.pdf 
" 78K 

CERTIDÃO ESTADUAL.pdf 
" 99K 

cp-al, ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA .pdf 
." 485K 

CARTEIRA DE IDENTIDADE.pdf 
" 173K 

ti) CERTIDÃO MUNICIPAL PRODUÇÕES.pdf 
" 14K 

CERTIDÃO FGTS.pdf 
"--1  102K 

CERTIDÃO TRABALHISTA PRODUÇÕES.pdf 
" 85K 

is) PROPOSTA.pdf 
" 352K 

DECLARAÇÕES CONJUNTA ESPLANADA.pdf 
" 525K 

REQUERIMENTO DO EMPRESMIO.pdf 
" 1847K 

• 

• 
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Gmail  

   

Camara Municipal  Esplanada  <cmesplanada@gmail.com>  

           

           

           

PROPOSTA DE PREÇO - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2025 

Flora  Marketing  e Serviços <floramanutencao@gmaiLcom> 15 de fevereiro de 2025 as 19:49 
Para: cmesplanada@gmail.com  

Boa noite a todos! 

Segue documentação referente ao aviso de dispensa de licitação n°004/2025. 

Atenciosamente;  
Hanna Larissa Santana de Jesus 
(75) 992680030 

14 anexos 

• CND FEDERAL.pdf 
" 78K 

Atestado_de_Capacidade_Tecnica_assinado.pdf 
" 162K 

110  414 CERTIDÃO ESTADUAL.pdf 
" 99K 

fon CCMEI 2025.pdf 
" 52K  

CERTIDÃO MUNICIPAL.pdf 
" 144K 

CNH.pdf 
" 283K 

CNPJ.pdf 
'`-) 105K 

FALENCIA.pdf 
" 32K 

smi DECLARACAO_CONJUNTA_DE_CUMPRIMENTO_DE_REOUISITOS_assinado.pdf 
" 194K 

ij fgts.pdf 
1" 81K 

INSCRIÇÃO ESTADUAL.pdf 
116K 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL.pdf 
" 66K 

qi PROPOSTA_DE_PRECO_assinado.pdf 
" 160K 

vfra trabalhista.pdf 
L-1  85K 
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ANivideos 
Transmissões  de Lives 

40.210.688/0001-59 
ANDREI VINICIUS DOS SANTOS CRUZ 

Rua Goes Ca'mom, 42-  CENTRO  
ACAJUTIEIA • BA 
CEP 48360-000  

LICITANTE: ANDREI VINICIUS DOS SANTOS CRUZ  
END.  COMERCIAL: RUA  GOES  CALMOM n°42 CENTRO - ACAJUTIBA UF:BA 
CEP:48360-000 FONE/FAX: 759991-1776 CONTATO: 

altmoraes3(Wqmail.com  

INSC. ESTADUAL: 038.729.375-29 CNPJ: 40110.68810001-69 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS REPRESENTANTE LEGAL: ANDREI VINICIUS DOS 

SANTOS CRUZ 
DADOS BANCARIOS: Agência: 3838-5 / Conta  Cc:  12285-8 Banco do Brasil 
OBJETO: Serviços de transmissão ao vivo de todas as sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e 
audiência pública do Poder Legislativo e transmissão em canais oficiais, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Esplanada.  

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNTO. QUANT  
 VALOR 

UNIT.  
R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1 

Serviços de transmissão ao vivo de todas as 
sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e 
audiência pública do Poder Legislativo e 
transmissão em canais oficiais, para atender 
as necessidades da Câmara Municipal de 
Esplanada. 

WE'S 11 
1450,00 15.950,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 15.950,00 (Quinze mil novecentos e cinquenta) 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a execução do objeto desta 
licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, 
encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições  socials,  fiscais, parafiscais, seguros e 
demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com as especificações do 
objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 
14.133/2021 e as cláusulas e condições constantes do Edital da Dispensa de Licitação n2  004/2025 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

ANDREI VINICIUS DOS SANTOS CRUZ, 

ACAJUTIBA-BA 18/02/2025  

Documento assinado digitalmente 

ANDREPANCIUS DOS SANTOS CRUZ 
Data: 18/02/2025 2309,36-0300 
Verffique em MtPerivalirDeiti.gover  

ASS.  E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO REPRESENTANTE 

'Soma de todos os tens para os quais participa a Proponente 
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ANDREI VINICIUS DOS SANTOS CRUZ CNPJ 40.210.688/0001-59 

ENDEREÇO RUA  GOES  CALMOM 42  TEL.:  75 9 9991-1776 

CEP 48360-000 CENTRO ACAJUTIBA -BA 

ANEXO IV — DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS 

A empresa ANDREI VINICIUS DOS SANTOS CRUZ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ40.210.688/0001-59, com sede na Rua. RUA  GOES  CALMOM n°42 Bairro, Centro Cidade de 
Acajutiba, Estado Bahia, CEP48360-000, através de seu representante legal/Procurador ANDREI 
VINICIUS DOS SANTOS CRUZ, inscrito no CPF n° 03872937529, sob as penas da lei, 

DECLARA: 

a. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49. A assinalação 
do campo  "ribs&  apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

c. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

d. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas junto a Câmara 
Municipal de Esplanada, assumindo como firmes e verdadeiras: 

e. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o  art.  93 da Lei n°8.213/91. 

f. que, sob as penas da Lei n° 6.938/1981, atende aos critérios de qualidade ambiental e 
sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, estando 
ciente da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o  ad.  6° e seus incisos, da 
Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão (MPOG). 

g. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

18/02/2025 Acajutiba-BA 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

Documento  assm ado  digitalmente  

gibr ANDREI Wiled:US: DOS:  SANTOS  CRUZ 
Data: iel02a02523M:St-030t) 
eel-Metie tin httpsurivali der ii, oh, 

elTransmissões  de Lives 
AM videos 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Empresário(a) 

 

Nome Civil 
ANDREI VINICIUS DOS SANTOS CRUZ 

CPF 
038.729.375-29 

 

CNPJ Data de Abertura 

40.210.688/0001-59 28/12/2020 

Nome Empresarial 
ANDREI VINICIUS DOS SANTOS CRUZ 03872937529 

Capital Social 
1.000,00 

•
Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral 

ATIVA 28/12/2020 

Endereço Comercial 

CEP Logradouro Número Complemento 

48360-000 RUA  GOES  CALMOM 42 CASA 

Bairro Municipio UF 

CENTRO ACAJUTIBA BA 

Situação Atual 

Enquadrado na condição de ME! 

Periodos de Enquadramento como MEI 

Período Inicio Fim 
1° período 28/12/2020 

*Atividades 

Forma de Atuação 
Televenda, Estabelecimento fixo, Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes, Correio,  Internet,  Em local fixo 
fora da loja, Máquinas automáticas 

Ocupação Principal 
Promotor(a) de eventos, independente 

Atividade Principal (CNAE) 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE) 
7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e Fotógrafo(a) independente submarina 
9329-8/99 - Outras atividades de recreação e lazer não Animador(a) de festas independente especificadas anteriormente 
5229-0/99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres Motorista (por aplicativo ou não) independente não especificadas anteriormente 

Cozinheiro(a) que fornece refeições prontas e 5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados 
embaladas para consumo independente preponderantemente para consumo domiciliar 
Fornecedor(a) de alimentos preparados para 5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados 
empresas, independente preponderantemente para empresas 
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Editor(a) de video,  independente  

Prestador(a) de serviços de roçagem, 
destocamento, lavração, gradagem e 
sulcamento, sob contrato de empreitada, 
independente 
Mototaxista independente 
Proprietário(a) de carro de som para fins 
publicitários, independente 
Motoboy independente 
Filmador(a) independente 
Locutor(a) de mensagens fonadas e ao vivo, 
independente 

5912-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de  videos  
e de programas de televisão não especificadas anteriormente 

0161-0/03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 

4923-0/01 - Serviço de taxi 
7319-0/99 - Outras atividades de publicidade não especificadas 
anteriormente 
5320-2/02 - Serviços de entrega rápida 
7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos 
9609-2/99 - Outras atividades de serviços pessoais não 
especificadas anteriormente 

• 

• 
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de  
Funcionamento  

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos 
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições 
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades 
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o 
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o 
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento.* 

Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. 
A sua aceitação este condicionada  el  verificação de sua autenticidade na  Internet,  no endereço: https://meiseceita.economia.gov.bricertificado. 
Certificado emitido com base na Resolução n° 59. de 12 de agosto de 2020, do Comité para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro 
e da Legalização de Empresas e Negócios — CGSIM. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

• 
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r Id CPF  

038.729.375-29  

$ W  REGISTRO •-•-] 

AB  

CAT NAB 

07284884482  

RI CA RAI IVA  ELL  BRASIL 

411N. ri .11 ) • 11 /4  %I I I  I I .1  

I \VI \( lN ,) II\\SI   1 

CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO I  DRIVER LICENSE  PE 
• 2.1 NOME E SOBRENOME 

ANDREI VINICI  US  DOS SANTOS CRUZ 

3 DATA, LOCAL E  OF  DE NASCIMENTO 

10/10/1999, ESPLANADA, BA 

SO DE CONDUCC N 

'[;;;7672T:  

7 ASSINATURA DO PORTADOR 

2
7

2
8

6
7
5

6
3

0
 

VALIDADE ACC 

14/01/2034 

 nr 

am  D 

NACIONALIDADE 

RASILEIRO 

44 DATA EMISSA0 

-15/01/2024 

- 4C DOC IDENTIDADE I DAG EMISSOR i UF 

1483196968 SSP BA 

uAr„Ão  
JOSE FENANDO DA CRUZ 

AIDALVA DOS SANTOS 
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41 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

40.210.688/0001-59 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuApdo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

212/2020 8/ 

NOME EMPRESARIAL 

ANDREI VINICIUS DOS SANTOS CRUZ 03872937529 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
**Mitt  

PORTE  

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA A HVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposiçães e festas 

k 
p 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida 
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e  taxer  não especificadas anteriormente 
5912-0-99 - Atividades de pás-produção cinematogrifica, de  videos  e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 
49.23-0-01 - Serviço de taxi 
52.29-0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente 
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
74.20-0-01 -Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 

CÓDIGO F DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (individual) 

LOGRADOURO 

R  GOES  CALMOM 
NUMERO 

42 
COMPLEMENTO 

CASA 

CEP 

48.360-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO  

ACAJUTIBA 
UP  

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ALTM0RAES3@GMAILCOM 
TELEFONE 

(75) 9999-1176 

11 
 ENTF FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
inInit* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/12/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 03/01/2025 As 20:05:15 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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* MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANDREI VINICIUS DOS SANTOS CRUZ 03872937529 
CNPJ: 40.210.688/0001-59 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas allneas 'a'  ad'  do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada 6 verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 18:55:10 do dia 20/01/2025 <hora e data de  Brasilia>.  
Valida até 19/07/2025. 
Código de controle da certidão: 8E10.6568.2EA6.BE49 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 
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18/02/2025, 23:14 Consulta Regularidade do Empregador 

• 

• 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 40 210 688/0001-59 

Razão 
ANDREI VINICIUS DOS SANTOS CRUZ 03872937529 Social: 

Endereço: RUA  GOES  CALMOM 42 CASA / CENTRO / ACAJUTIBA / BA /48360-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Vaiidade:18/02/2025 a 19/03/2025  

Certificação Número: 2025021807085819078272 

Informação obtida em 18/02/2025 23:13:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.govbficonsultacrUpages/impressaojsf 1/1 
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Página "I de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANDREI VINICIUS DOS SANTOS CRUZ 
CPF: 038.729.375-29 
Certidão n°: 3581984/2025 
Expedição: 20/01/2025, as 19:07:52 
Validade: 19/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ANDREI VINICIUS DOS SANTOS  mum,  inscrito(a) no CPF 
sob o n° 038.729.375-29, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver  forge  executiva. 

6.es. ..jus .br 
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NOME 

ANDREI VINICIUS DOS SANTOS CRUZ 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

038.729.375-29  

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 20/01/2025 19:05 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos  arts.  113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20250412311 

Fica certificado que não constam, ate a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 20/01/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo valida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIf 
OU VIA  INTERNET,  NO ENDEREÇO hftp://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Pagina 1 de 1 RelCert daoNegativa.rpt 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA 
DIRETORIA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO TRIBUTARIA 
PÇA AQUINOEL BORGES, 54 -CENTRO 
ACAJUTIBA - BA - CEP 98360-000 
FONE(S). (75) 3434-2021 CNPJ/MF 13 698.521/0001-77 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 000018/2025 

• 
Nome/Razão Social 

Nome Fantasia: 

Inscrição Municipal: 

Endereço: 

ANDREI VINICIUS DOS SANTOS CRUZ 03872937529 

AM  VIDEOS  & EVENTOS BRASIL 

007334 CPF/CNPJ: 40.210.688/0001-59 

RUA  GOES  CALMON, 42 CASA CENTRO 
ACAJUTIBA - BA - CEP: 48360-000 

RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATE A PRESENTE DATANAO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICiP10. 

Observação: 

******** ****** * ***** **** **************** ****** ************** ** ********* *** Nit ******************* *************** ********* ******** ****  

Esta Certidão foi emitida em  21/01/2025 com base no Código Tributário Nacional, lei n°5172/66. 

Certidão valida ate: 21/04/2025 

Código de controle da certidão: 9100020750 

111111111111 
EnFLBSIELISSON 

Atenção: Qualquer rasura tomará o presente documento nulo. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Acajutiba - Estado da Bahia 
Gabinete do Presidente 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa ANDREI VINICIUS DOS SANTOS CRUZ, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 40.210.688/0001-59, prestou serviços 

de transmissao ao vivo das Sessões Ordinárias, Extraordinárias e Solenes da Câmara 

Municipal de Acajutiba — BA, no período de 2020 até a presente data. 

Certificamos, ainda, que a empresa executou os serviços de forma eficiente e profissional, 

cumprindo integralmente suas obrigações contratuais, atendendo aos padrões de 

qualidade exigidos e respeitando todos os prazos estabelecidos. Não há, até o momento, 

qualquer registro que desabone sua capacidade técnica ou comercial. 

Sendo o que nos cumpre atestar, firmamos o presente para os devidos fins. 

Acajutiba — Ba, 06 de fevereiro de 2025 

JOAO ALVES DE Assinado de forma 
digital por JOAO ALVES 

SOUZA DE SOUZA 
NE7093972270 RU003972270500 

Dadoo 2025.01.06 
500 17.45,15 03'00'  

Joao  Alves de Souza Neto 

Presidente da Câmara Municipal 

Praga  Aquinoel Borges, no sn - Centro - Acajutiba-BA 
parnaraacalutibaeamail corn 
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e aos cla 1„ei 14. 2021 e as clausulas 

DESCRIÇÃO 

inclusaafodas às4àjas nec*firias 
comr transp  limento. pr  
pa scaisjií  demais  de 

jeto de,* licitaflU  
-- 

ciais, Imposto, 

o preco, oferLa ÇSk  
a erros nessa 

amuaniteira sukaajsááo ao „pferreeitos Iagai 
I da nsa  di  Li 9 a+M°43154/2011,5  

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 
Décia Oliveira de Jesus Santos, 

LOCAL: Jandira, Bahia. DATA:18/02/2025 

e condições constantes d 
a. ainda, 

Jandafra, Bahia, 18 de fevereiro de 2025. 

)ecia 
PRODUÇÕES  

Rua Voluciana Florencia  Junca,  N°2, Centro, Jandafra — BA Cep 48.310-000 
Tel: (75) 99864-2882 Email: deciaproducoes@gmail.com  

CNP1:26.815.684/0001-73  

PROPOSTA DE PREÇO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°004/2025 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N" 06/2025 

LICITANTE: DECIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS  
END.  COMERCIAL:  FL  VOLUCIANA FLORENCIA JUNCA, N'2, JANDAIRA, CENTRO UF: BA 
CEP:48.310-000 FONE/FAX: CONTATO: 75-998642882 
INSC. ESTADUAL: 146.290.846 ME CNPJ: 26.815.684/0001-73 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS. REPRESENTANTE LEGAL: DECIA OLIVEIRA DE JESUS 
SANTOS 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL. CC:  25399-5 AG: 1288-2 

OBJETO: Serviços de transmissão ao vivo de todas as sessões ordinirias, extraordinárias, solenes e audiência pública do Poder 

Legislativo e transmissão em canais oficiais, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Esplanada. 

Assinado de forma digital por 
DECIA OLIVEIRA DE JESUS DECIA OLIVEIRA DE JESUS 

SANTOS:26815684000173 SANTOS:26815684000173 
Dados: 2025.02.18 15:0100 -0300' 

DECIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS 
CNPJ: 26.815.684/0001-73 

• 
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—tibientaLTt 

-e 14 

110 
b.  

)ecia 
PRODUÇÕES 

Rua Voluciana Florencia Junca, N°2, Centro, Jandaira — BA  Cep  48.310-000  

Tel:  (75) 99864-2882  Email:  deciaproducoes@gmail.com  

CNPJ:26.815.684/0001-73 

Conta Corrente: Agência 1288-2 Conta: 25399-5 Banco do Brasil 

DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°004/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0612025 

A empresa DECIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 26.815.684/0001-73, com sede na 

Rua Voluciana Florencia Junca, n° 2. Centro. Jandaira- BA, CEP: 48.319-000, através de seu Representante Legal/Procurador DECIA 

OLIVEIRA DE JESUS SANTOS, inscrito no CPI' rr 041.668.135-28, sob as penas da lei, 

DECLARA: 

que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores: 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar  if  123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49. A assinalava° do campo "lido" apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n°123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno  pone. 

_or&  com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

mo firmes  

cumpre 

213/91. 

'sob as penas da Lci  

WOG  do meio a 

alidadenns ndc adar  critéri  stenta 

e da oigatonedÁlo cum'  ao qu 

do Ministério doflaament43rçamictwestdo 

turno, perigosótdflatubre  e não menor 

e. 

9 

reiro de 2025. EcKpuvrim DE: A.s5 n a 40 ddlormaglial p ' - 
JESUS "&.- ,DECIA TLIVEIRA DE-4ESUS 

SANTOS:26815684000173 
SANTOS:268156840 Dados: 2025 02 18 15:01:53 

001 73 -0300 

Decia Oliveira de Jesus Santos 
CNPJ: 26.815.684/0001-73 

Representante legal: Decia Oliveira de Jesus Santos 

DECIA  PRODUÇÕES  - ME 
Rua Voluciana Florencia  Junca,  N°2, Centro, Jandaira — BA Cep: 48.310-000 

Tel: (75) 9 9864-2882 Email: deciaproducoes@gmail.com  
CNP1:26.815.684/0001-73  
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ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

DECIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS 

40474101 - odnièreto atacadista de artiaos de escritório e de papelana. 

41514/01 - comércio varepsui especialindis cm equipamentos e suprimentos de 

informática. 

4751-2/02 -  myna  de cartuchos para equipamentos de infisrmAtica. 

4733-9/00 - Cornateio varejista especialirado de elarodomesticat c equipamento' de  

audio  e  Video.  

4757-1410 - comercio varejista especializado  dc  pecas c acessõricis para aparelhos 

cletroclaraoicos pais U60  domestic°, excel°  infortruitice c comunicação.  

SIC  I -2/00 - Mica* intearada is impsen/so de  hymn  

9319-1/01 • proclusio e promoção de eventos  capon  ivos.  

Minutia Quarts -  Permanecem  inaltcradas as &mina  cláusulas.  

E. por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento. 

JANDAIRA - EA, 29 de setembro de 2022. 

nOratH. Ottwis.nrn .40 .113 
DECIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS 

et) 
JU0111 

Junta  Comercial  do  Estado da  Bahia 294/181022 
On4co o Derby iso  ri'  662401/11 em 294102022 
Piteoccr° 22412041X de 216092022 
Name CD wrens DECIA OINEIRA OE JESUS  SANTOS  AIRE 288031511417 
Este Occumento pods se  verdeado  ern notrdegin /mans goy triAUTEPOICACAOCOCUMEMOSAUTENTICACAO mpg 
Chma 166423423482021 
ES Spa iii eilinicatla 091•Ineni• • ••••••d• eon 2410012022  
por  nano Reel atil0 do Nao.p • SaoteeMa-Gral 
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ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

DECIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS 

ARTIGOS  DU  LSER I FOR  IC)  I; DE PAPH.ARIA.PRODIIÇAO E PROMOÇÃO 1)1 
EVENTOS  [SPUR  EIVOS,ALLIGUEL DE PAI (XIS,  CORER  TURAS.E;DIÇÃO 
INTEGRADA À IMPRESSÃO DE LI VROS,ATWIDADES DE APOIO A 
EDLICAÇÁO,COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS ACE:I:NORMS NoVOS Psk A 
VEICULOS AllTOMOTORESIMPRESSÃO DE MATERIAL PARA  LSO  
PUBLICITÁRIO. 

ATIVIDADES ECONÔMICAS 

73 19-0P99 - animas atividades  dc  publicidade nao especificadas anteriormente, 

18134E01 - impressáo de material para uso 

7311 -4,00 - agências  dc  publ  'unlade  

7319-0/03 - maiketing direto. 

7420-003 - laboratórios finogritficos. 

7711-0/00 - locação  dc  automóveis sem condutor. 

7739-0:03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estrutunis de uso ternponiriu exceto 
andaimes, 

7911.2/00 - agdnctas  dc  viagens 

K020-0/01 - atividades de monitoramento  dc  sistemas de segurança  &err-Calico.  

8230-0/01 - serviços de organização de feiras. congressos. esposições e feitas 

8550-302 - atividades de apoio à educação. exceto  (stair:  escolares 

9001-9t02 - produção musical. 

9001-9106 - atividades de SOnori7aga0 c de iltiminaçâo. 

6209-I00 - suporte técnico. manutenção e outros serviços  en'  tecnologia da informaflcm  

5911- I t99 - atividades de produção cinematográfica. de  videos  e de programas  
televisão não especificadas anieriomiente. 

1822-9199 serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação a plastiticação. 

4321-5,00 - instalação c manuterição elétrica 

4322-3/01 - instalaçães hidráulicas, sanitárias e de  gas.  

4322-3/02 - instalação c manutenção de sistemas centrais de ar condicionado. de 
vcritilação e refrigeração. 

4330-4/04 - serviços  dc  pintura de editicios em  genii.  

4530-7/03 comercio a varejo de peças c acessórios novos pare veículos automotores. 

RIC 

Junta  Comercial  do  Estado da  Bahia 
Centilco a Resists szie o M9824018I an 2910912022  
Protocolo  224820440 de 2969/2922 
Name ea empress  CECA OLIVEIRA  DE JESUS  SANTOS  MRE 29805159287 a Eve dcsarmento pod* set vonftcado era bap align pasta gov brAtfr ENTICACAOODCUMENTOSiAtffENT CACAO asps 
Chancels 188423425.01202  
Essa  oripateaulsoLcada dotal...ants • manias am 20/09r+012 
pot natia Ragas ad G de Vaasa • SaufainaDaraI 
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ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

DELIA OLIVEIRA  OE  JESUS SANTOS 

DECIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS, nacionahdade BRASILEIRA. oast:Ida cm 
21102/1985, casada  inn  COMUNTIÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPI' 
041.668135-28, ("ARTEIRA DE IDENTIDADE e 3727083.  Organ  expedidor 
SECIOn  ARIA OF.  SEGURANÇA PÚBLICA - HA,  mutate  e danocihailig a) nota) R 
ANANETE FONTES DANTAS, 35, CASA, CENTRO, JANDAIRA. BA, CEP 
48310000, BRASIL titular da empresa DECIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS, 
registrada Junta Comercial do Estado da Bahia, sob  MILE  n` 29805159287, com sede 1." 
Travessa Hotacio de Farias, I , Centro Jandaint, BA, CEP 414310000. devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional  dc  Pessoa JurldicaiME sob o n 215815.684/0001-73. 
delibera e ajusta a presente aheractio, mediante as condições estabelecidas nas clausulas 
seguintes: 

ALTERAÇÃO DA SEDE 

Clitusula Primeira - Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na RUA 
VOLUCIANA FLORENCIA JUNCA, 2, CENTRO, IANDA IRA. BA,  ('EP  48.310-
000.  

ALTERAÇÃO DO CAPITAL 

Cliusula Segunda - O capital anterior totalmente integrali7ado passa a ser de RS 
500.000,00 (quinhentos mil reais),  send.) gut  a diferença encontra-se integralizada da 
seguinte forma: WS 500.000,00tQl IINBENTOS MIL REAIS) cm moeda corrente do 
Pais. 

DO OBJETO 

Cláusula Terceira - O Empresário Individual passa a ter por objeto o exercido das 
seguintes atividades económicas: 

SER VICOS DE PUBLICIDADE COM LITILIZACAO DE ALTO-EALANTE E 
SONORIZACAO EM VFICULOS MOTORIZADOS OU NAO SERVIÇOS DE 
PUBLICIDADE VOLANTE EM BICICLETA, SERVIÇOS DE ENTRETENIMENTO 
MUSICAL, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO VAREJISTA DE SISTEMA DE 
SEGURANÇA RESIDENCIAL. SERVIÇOS DE SELEÇÃO DE SONS E  VIDEOS,  
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO  OF.  SISITEMAS DE SEGURANÇA 
ELETRONICA, LOCAÇÃO DE AUTOMOVEL, SERVIÇO E MANUTENÇÃO DE 
INEORMATICA. MANUTENÇÃO DE AR-CONDICIONADO, COMERCIO 
VAREJISTA DE AR-CONDICIONATIO, SERVIÇOS F MANUTENÇÃO DE 
CAMARA DE MONITORA,MENTO ,  MARKETING  DIRETO E TRANSMISSÃO 
DE LIVE,SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS ,INSTALAÇÃO 
MANUTENÇÃO ELETRICA,INSTALAÇOES IIIDRAULICAS, SANtrrikki AS E DE 
GAS,LABORATÓRIOS EOTOGRAFICOS,SERVICOS DE ACABAMENTOS 
GRÃE1COS,AGÊNCIAS  OF. PURL  ICIDADE.COMERCIO ATACADISTA DE 

JUCIII 

Junta Conan:la] do  Estado da  Bahia 

Catlike o Regalia sob 041°90240151 ern 294)972022  
Protocolo  224820400 de 29/09/2022 
Noma  da  arnaress ()EGA  OLIVEIRA  DE JESUS  SANTOS  HIRE 293051541217 
Este dOCUMialto Pods se verikado ern ran aeon Saab as gar beAuTENTICACAODOCIAAENTOSALITEiqr CACAO apt 

Chancels 166423425482021 
Este adisia Icsi ;Sant/sods iSgAsbnent• • nomads am 20/00/2022 
Par Nana Rats/sat  Gd.  Amato Seationa-Getsi 
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18/01/2023 18:57 about:blank 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
26.815.684/0001-73 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE AB
7

ERTURA 
06/01/201 

NOME EMPRESARIAL 
DECIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DECIA PRODUCOES 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
73.19-0-99 - Outras ativIdades de publicidade não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de  gas  
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas  centrals  de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e  video  
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletremicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
58.21-2-00 - Edição integrada  it  impressão de livros 
59.11-1-99 -Atividades de produção cinematográfica, de  videos  e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
73.11-4-00 -Agências de publicidade 
73.19-0-03 -  Marketing  direto 
74.20-0-03 -  Laboratories  fotográficos 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, Coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R VOLUCIANA FLORENCIA JUNCA 

NUMERO 
2 

COMPLEMENTO 
******** 

0  CEP 
48.310-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICiP10 
JANDAIRA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
DECIAPRODUCOES@GAMILCOM 

TELEFONE 
(75) 9864-2882 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/01/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
tr....-. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
..........* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/01/2023 és 18:57:16 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/2 

about:blank 1/2 
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18/01/2023 18:57 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
26.815.684/0001-73 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
06/01/17 20 

NOME EMPRESARIAL 
DECIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
79.11-2-00 -Agências de viagens 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.50-3-02 - Atividades de apoio 4 educação, exceto caixas escolares 
90.01-9-02 - Produção musical 
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

110 
 LOGRADOURO 
R VOLUCIANA FLORENCIA JUNCA 

NÚMERO 
2 

COMPLEMENTO 
.....,,,.. 

CEP 
48.310-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
JANDAIFtA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
DECIAPRODUCOES@GAMIL.COM  

TELEFONE 
(75) 9864-2882 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
.....,* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/01/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
........ DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

***fr.**.  

*roved°  pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/01/2023 as 18:57:16 (data e hora de  Brasilia). Pagina: 2/2 
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• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DECIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS 
CNPJ: 26.815.684/0001-73 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda  nap  vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se 6 situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 15:45:14 do dia 29/10/2024 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 27/04/2025. 
Código de controle da certidão: 5A92.78CD.OF7E.97A7 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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CAIKA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

inscricão: 26.815.684/0001-73 

Razão 
DECIA OLIVEIRA DE JESUS 04166813528 

Social: 
Endereço: RUA VOLUCIANA FLORENCIA JUNCA 2 / CENTRO / JANDAIRA / BA / 

48310-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/02/2025 a 05/03/2025  

Certificação Número: 2025020409494528789936 

Informação obtida em 15/02/2025 17:43:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

15/02/2025, 17:43 Consulta Regularidade do Empregador 

• 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/oonsultacrUpages/consulteEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIARIC  
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DECIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.815.684/0001-73 
Certidão n°: 2455209/2025 
Expedição: 13/01/2025, As 15:30:03 
Validade: 12/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DECIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 26.815.684/0001-73,  MAO  CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

jlIS br 
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RAZÃO SOCIAL 

DECIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

146.290.846 

CNPJ 

26.815.684/0001-73  

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 15/02/2025 17:40 

SECRETARIA DA FAZENDA 

  

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos  arts.  113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20250869591 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendõncias de responsabilidade da pessoa fisica ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 15/02/2025, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARW 
OU VIA  INTERNET,  NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Valida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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01*  PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIRA 
CNPJ: 13.697.206/0001-64  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 2024 / 000629 

Contribuinte DECIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS 

CPF / CNPJ 26.815.684/0001-73 

Endereço RUA VOLUCIANA FLORÊNCIA JUNCA 
CENTRO 

48310000 JANDAIFtA-BA 

Em cumprimento ao despacho exarado em petição protocolado neste órgão e, ressalvado o direito da fazenda 
pública municipal de inscrever e cobrar dividas que venham a ser apuradas certifica que os devidos fins de 
direito, que mandando rever os registros da divida ativa inscrita nesta repartição, verificou-se a inexistência de 

adébitos relativos inscrição acima, e para constar, determinei que fosse extraída esta certidão negativa de 

gributos municipais. 

Esta certidão foi emitida em 27/12/2024. 

Certidão valida até 27/03/2025. 

Esta certidão abrange somente 0 CONTRIBUINTE acima identificado. 

Esta Certidão foi gerada de forma  automatise.  Para validá-la 
utilize o CÓDIGO DE CONTROLE abaixo, no PORTAL DO 
CIDADÃO, localizado no  Site  de nosso Município. 

Código de Controle do Documento: 85LM6.MP2S5.ESL9E.5P1PP 

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo. 

Cartsdéo Negative de  Débitos  Mrs,: 2024 / 000629 - itido  por  INTERNIST  Página: 1/1 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mario Andreazza, 195n - CEP: 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-40 Telefax: ( 75 ) 342/-1363  

E-mail:  cmesplanada@gmail.com  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa DECIA PRODUÇÕES, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

26.815.684/0001-73, prestou serviços de transmissão ao vivo das Sessões 

Ordinárias, Extraordinárias e Solenes da Câmara Municipal de Esplanada - 

BA, entre o período de abril de 2023 e dezembro de 2023. 

Atestamos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente suas obrigações e 

deveres, atendendo todos os padrões de qualidade e prazos, não havendo 

nada que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Câmara Municipal de Esplanada, Estado da Bahia, 02 de abril de 2024. 

AssMatura Akdial de ELIAPIA  CAMPOS  
DA SILVA:78251303591 (15/01/2024 a. 
14/01/20M 

0*1 OAR. 0440)-Biasli, OUeSecretarla  da  Itezefta 
federal-SO(0W - RFEI, 01=AC Certeign ES GS 
140049,0000 Outer tin  documento  
Data:. twk 2 de Ore de 2024 11:12:47 

Eliana Campos da Silva 

Presidente 
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1  

 

11 

  

Serviços de transmissão ao vivo de 
todas as sessões ordinárias, 
extraordinárias, solenes e audiência 
pública do Poder Legislativo e 
transmissão em canais oficiais, para 
atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Esplanada 

  

R$2.900,0 
o 

 

R$31.900, 
00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA': trinta e um mil e novecentos reais 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a 
execução do objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como 
transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, 
contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço 
ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos 
ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de 
solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente aos da Lei 14.133/2021 e às cláusulas e condições constantes do Edital da 
Dispensa de Licitação ng 004/2025 

< 4111  PROPOSTA DE PREÇO 1r Fr  

HANNA  

EMPRESA:  Hanna Larissa  Santana de Jesus - ME 
CNPJ: 31.051.258/0001-40 
ENDEREÇO: Rua Candido Portinari n2196, Nova Alagoinhas 
TELEFONE: (75) 99268-0030  
E-MAIL:  FLORAMANUTENCAO@GMAIL.COM  
REPRESENTANTE LEGAL:  HANNA  LARISSA SANTANA  

Contratação de Empresa na prestação de serviços de transmissão ao vivo de 
todas as sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e audiência pública do 
Poder Legislativo e transmissão em canais oficiais, para atender as 
necessidades da  Camara  Municipal de Esplanada 

Dorumento assmado digitalmente  

HANNA  LARISSA SANTANA  OE  JESUS 
Data: 150205/0:22:37-0300 
Verifique https:livaliclartli.gme.bn 

Alagoinhas — Bahia - 15/02/2025 

Hanna Larissa Santana de Jesus - 068.221.615-11 

1 

HANNA  EMPREENDIMENTO - ME 
Contato: 75 99268-0030 ou 75 99268-0757  
E-mail:  orarianuçjrnaiLcom  
CNP): 31,051.258/0001-4  

HANNA 
44. „ 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Empresário(a) 

 

Nome Civil 
HANNA LARISSA  SANTANA  DE JESUS 

CPF 
068.221.615-11 

 

CNPJ Data de Abertura 
31.051.258/0001-40 28/07/2018 

Nome Empresarial 
31.051.258  HANNA  LARISSA SANTANA DE JESUS 

Capital Social 
75.000,00 

eituação Cadastral Vigente 
ATIVA 

Data da Situação Cadastral 
28/07/2018 

Endereço Comercial 

CEP Logradouro Número 
48011-144 AVENIDA LINHA VERDE 07 

Bairro Municiplo UF 
NOVA ALAGOINHAS ALAGOINHAS BA 

Situação Atual 
Enquadrado na condição de MEI 

Períodos de Enquadramento como MEI 
Período Inicio Fim 
10 período 28/07/2018 

Atividades 

Forma de Atuação 
Em local fixo fora da loja, Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes,  Internet  

Ocupação Principal 
Instalador(a) e reparador(a) de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, independente 

Atividade Principal (CNAE) 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

Ocupações Secundárias Atividades Secundarias (CNAE) 
Comerciante independente de peças e 4757-1/00 - Comércio varejista especializado de pegas e acessórios 
acessórios para aparelhos eletroeletrónicos para aparelhos eletroeletrónicos para uso domestico, exceto 
para uso doméstico informática e comunicação 

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
Merceeiro(a)/vendeiro(a) independente predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias 

e armazéns 
Comerciante independente de equipamentos 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
e suprimentos de informática suprimentos de informática 
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Locador(a) de outras máquinas e 
equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador, 
independente 
Locador(a) de máquinas e equipamentos 
para escritório, independente 
Editor(a) de lista de dados e de outras 
informações, independente 
Reparador(a) de máquinas e aparelhos de 
refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial, independente 
Instalador(a) de rede de computadores, 
independente 
Comerciante independente de equipamentos 
de telefonia e comunicação 
Instalador(a) de equipamentos de segurança 
domiciliar e empresarial, sem prestação de 
serviços de vigilância e segurança, 
independente 
Instalador(a) de máquinas e equipamentos 
industriais, independente 

Fotografo(a) independente 

Técnico(a) de manutenção de computador endependente 
Editor(a) de jornais diários independente 
Comerciante independente de material 
elétrico 

7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais 
e industriais não especificados anteriormente, sem operador 

7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

5819-1/00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 

3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de 
refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial 

6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não 
especificadas anteriormente 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 

3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 

7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e 
submarina 
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periféricos 
5812-3/01 - Edição de jornais diários 

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 

• 
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de  
Funcionamento 

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos 
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições 
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercicio das atividades 
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o 
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o 
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento.* 

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscriçães, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. 
A sua aceitação esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet.  no endereço: https://mei.receita.economia.gov.bricertificado. 
Certificado emitido com base na Resolução n°59, de 12 de agosto de 2020, do Comité para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro 
e da Legalização de Empresas e Negócios — CGSIM. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

• 
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NOME:31.051.258 HANNA LARISSA  SANTANA  DE JESUS 

CNPJ 31051258000140  

ENDEREÇO: H RESIDENCIAL LINHA VERDE N°: 196  

BAIRRO: ALAGOINHAS VELHA CIDADE: ALAGOINHAS 

ATIVIDADE. INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇ 
• E REFRIGERAÇÃO. 

DATA DA INSCRIÇAO: 14/08/2018 

OBS: 
Insc.Municipal: 935490 

Emissão Valido até: 
08/03/2024 31/03/2025 Autenticação: 5337 

r" 

• 
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Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Identificação 

CNPJ: 31.051.258/0001-40 

Razão Social: 31.051.258  HANNA  LARISSA SANTANA DE JESUS 

Nome Fantasia: 

Natureza Jurídica: EMPRESARIO (Individual) 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP NORTE 

Unidade de Fiscalização: INFAZ AGRESTE 

Inscrição Estadual: 167.393.573 ME 

Micro Empreendedor Individual - ME! 

Endereço 

Logradouro: AVENIDA LINHA VERDE 

Número; 07 Complemento: 

Bairro/Distrito: Nova Alagoinhas CEP: 48011-144 

Município: ALAGOINHAS UF: BA 

Telefone: (75) 92680030 E-mail:  FLORAMANUTENCAO@GMAILCOM  

Referencia: 6 RUA - LADO DIREITO Localização: ZONA URBANA 

rItoren.iycyes  Con  pie me coa  tee  

Data de Inclusão do Contribuinte: 11/05/2020 

Atividade Econômica Principal: 

4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

Atividade Econômica Secundária 

3314707 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial 

3321000- Instalação de máquinas e equipamentos industriais 

4321500 - Instalação e manutenção elétrica 

4712100 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e arma 

4742300 - Comércio varejista de material elétrico 

4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

4752100 - Comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

4757100 - Comércio varejista especializado de pegas e acessórios para aparelhos eletroeletrónicos para uso doméstico, 
exceto infor 

5812301 - Edição de jornais diários 

5819100 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 

6190699 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 

7420001 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 

7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 

7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais ngo especificados anteriormente, sem 
operador 

9511800 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- INTERNET  

- EM LOCAL FIXO FORA DA LOJA 

- PORTA A PORTA, POSTOS MÓVEIS OU POR AMBULANTES 

Condição: MICROEMPRESA 

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO 

Endereço: AVENIDA LINHA VERDE Complemento: 

Referencia: Número: 07 

Bairro: Nova Alagoinhas CEP: 48011144 

Município: ALAGOINHAS UF: BA 

Classificação  CRC:  

Nome: 

Responsável pela organização contábil  

CRC:  Tipo  CRC: 
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Endereço 

Endereço: 

Número: 

Referencia: 

Telefone: () 

Ba 

Celular: () 

Municipio: 

CEP: 

Fax: () 

UF: 

E-mall:  

Nota: Os dados acima são baseados em informagties fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 

Data da Consulta: 13/02/2025 

sMilittPalirilM1MYrirmsr 

• 

10 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

  

DATA DE ABERTURA 

28/07/21318 
NUMERO DE INSCRIÇÃO 
31.051.258/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

   

   

   

NOME EMPRESARIAL 

31.051.258  HANNA  LARISSA SANTANA DE JESUS 

TITULO  DO  ESTABELECIMENTO  (NOME OE FANTASIA) 
tams.*  

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material  °Nitric°  
95.114-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrónicos para uso 
doméstico, exceto Informática e comunicação 
7 -0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e  industrials  não especificados anteriormente, sem  

Or  
4 -1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
58.12-3-01 - Edição de jornais diários 
47.51-2-01 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de maquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO  

AV  LINHA VERDE 
NUMERO COMPLEMENTO 

..*.k.. 07 

CEP 
48.011-144 

BAIRRO/DISTRITO 
NOVA ALAGOINHAS  

MUNICIPIO 
ALAGOINHAS  

UP 
BA  

ENDEREÇO ELETRONICO 
FLORAMANUTENCAOINMAILCOM 

TELEFONE 

(75) 9268-0030 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/2018 

1111  
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Slit11111e*. 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

provado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

mitido no dia 21/01/2025 As 08:47:42 (data e hora de  Brasilia).  Regina: 1/1 
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• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA  mac)  

Nome: 31.051.258 HANNA LARISSA  SANTANA  DE JESUS 
CNPJ: 31.051.258/0001-40  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 14:20:40 do dia 09/09/2024 <hora e data de  Brasilia>.  
Valida até 08/03/2025. 
Código de controle da certidão: EC5A.AC72.2874.8863 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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• 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA EFOERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS  
-CRY  

Inscrição: 31.051.258/0001-40 

Razão Social: HANNA  LARISSA SANTANA DE JESUS 06822161511 

Endereço: 0 H RESIDENCIAL LINHA VERDE RUA 06 CANDIDO PORTINARE 196 QUADRA) LOTE 196 /  
AREA  RURAL DE ALAGO / ALAGOINHAS / BA / 48099-899 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da Lei 8.036, 
de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-
se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 
FGTS. 

Validade:31/01/2025 a 01/03/2025 

Certificação Número: 2025013109255050455568 

Informação obtida em 13/02/2025 10:04:32 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação 
de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

• 
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do  Trabalho 

Pdgina i de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 31.051.258  HANNA  LARISSA SANTANA DE JESUS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 31.051.258/0001-40 
Certidão n°: 3636045/2025 
Expedição: 21/01/2025, às 08:53:56 
Validade: 20/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 31.051.258  HANNA  LARISSA SANTANA DE JESUS (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 31.051.258/0001-40, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

verificação de A aceitação desta certidão condiciona-se 
autenticidade no portal do Tribunal  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

sua 
na Superior 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenat6ria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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RAZÃO SOCIAL 

31.051.258 HANNA LARISSA  SANTANA  DE JESUS  

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

167.393.573 

CNPJ 

31.051.258/0001-40  

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 21/01/2025 08:51 

SECRETARIA DA FAZENDA 

  

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos  arts.  113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20250418844 

• 
Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto 6 inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 21/01/2025, conforme Portaria n°918/99, sendo valida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI, 
OU VIA  INTERNET,  NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda 

Pagina  I dc I RelCert daoNegativa.rpt 
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Nome: 

31.051.258 HANNA LARISSA  SANTANA  DE JESUS 

C.G.A 

935490 

C.N.P.J 

31.051.258/0001-40  

¡pereço:  

CON  H RESIDENCIAL LINHA VERDE, N° 196 

Bairro: CEP: Município: UF: 

ALAGOINHAS VELHA 48010970  ALAGOINHAS BA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS 

SEFAZ 

PRAÇA GRACILIANO DE FREITAS,N° S/N, CENTRO 

ALAGOINHAS - BA CEP: 48000901 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO 
N°  240/2025. 

Passada de acordo com o pedido, do(a) Sr.(a). 

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a 
expedição desta certidão ate a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da Fazenda 
Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade administrativa. 

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias. 

desta certidão esto condicionada 6. verificação de autenticidade na internet, nos endereços. Conforme código de 
controle informado abaixo. 

Certidão emitida via internet em: 21/01/2025 

Certidão valida até: 21/04/2025 

dentificador Web: 177124.240.20250121.S40.786761 
vww.alagoinhas.ba.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 10  GRAU 

CERTIDÃO N°: 00709682E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no  site  do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 13/02/2025, 
verifiquei Nii0 CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: 31.051.258  HANNA  LARISSA SANTANA DE JESUS 
CNPJ: 31.051.258/0001-40 
Endereço: Rua Cândido Portinari 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, quinta-feira, 13 de fevereiro de 2025 

1 
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41,4 
 
HANN,  

DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS 

A empresa  Hanna Larissa  Santana de Jesus - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ 31.051.258/0001-40, com sede na Rua Avenida Linha Verde, n°07 Bairro, Nova 
Alagoinhas, Cidade de Alagoinhas, Estado Bahia, CEP 48011-144, através de seu representante 
legal/Procurador  Hanna Larissa  Santana de Jesus, inscrito no CPF n°068.221.615-11, sob as penas 
da lei, 

DECLARA: 

a. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49. A 
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 
c. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 
d. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas junto a Câmara 
Municipal de Esplanada, assumindo como firmes e verdadeiras; 
e. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o  art.  93 da Lei n°8.213/91. 

que, sob as penas da Lei n°6.938/1981, atende aos critérios de qualidade ambiental e 
sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, 
estando ciente da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o  art.  6° e seus 
incisos, da Instrução Normativa n°01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão (MPOG). 

•
g. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

Alagoinhas — Bahia - 15/02/2025  

Documento assinado digitalmente  

HANNA  LARISSA SANTANA DE JESUS 
Data: 15102/2025 19,43:53-0300  
Vent  ique Pm hnps://vatffidarithgov.br  

Hanna Larissa Santana de Jesus 
068.221.615-11 

HANNA  EMPREENDIMENTO — ME 
Contato: 75 99268-0030 ou 75 99268-0757  
E-mail-  floramanutencao(Epqmalltom 
CNPJ: 31.051.258/0001-40 4:41 

• 
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SE LIGAO 
ALAGOINHAS 

Atestado de Capacidade Técnica 

Eu, Davidillan Ribeiro de Jesus, representante legal da empresa Se Liga Alagoinhas LTDA, 
CNPJ 27.588.487/0001-21, com sede na Rua Antônio João dos Reis Bossa Nova, Jardim 
Petrolar, Alagoinhas-BA, atesto para os devidos fins que a empresa  Hanna Larissa  Santana de 
Jesus, inscrita no CNPJ sob o número 31.051.258/0001-40, situada no Linha Verde - Rua 6 - 
Cândido Portinari, Alagoinhas-BA, tem em comum, um contrato de Operação, transmissão ao 
vivo, edição, gravação e manutenção de todos os sistema para transmissão dos jogos do 
baianão 2024 e 2025— As transmissões são realizadas pelo Instagram, Youtube e Facebook do 
portal. 

0 contrato teve inicio em 04/01/2024 e possui validade ate 04/04/2025. Durante todo o período  
di  contratual, a  Hanna Larissa  Santana de Jesus — ME tem cumprido com as cláusulas acordadas,  
WY  proporcionando serviços de qualidade e garantindo o pleno funcionamento dos equipamentos. 

Sem mais para o momento, permanecemos A disposição para quaisquer esclarecimentos 
necessários. 

Alagoinhas-BA 10 de setembro de 2024 

Documento assinado dogrtalmente 

gctt DAVIDILLAN MICRO DE JESUS 
Data: 15/02/2025 19:45,03-0300 
Verifique  ern  hitps:ilvalidanargovbr 

Davidillan Ribeiro de Jesus 
CPF: 038.444.775-94 

3 W DA RUA BAHIA N 48, JARDIM PETROLAR J  ALAGOINHAS-BA  
E-MAIL:  contato@seligaalagoinhas.com.br  
WAVVV.SELIGAALAGOINHAS.COM.BR  

SE LIGAS 
ALAGOINHAS 
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ES TADOD ABAHIA 

IIARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, A/N, CEP 48370-000 
CWEJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@qmail.com  

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO PARA ANALISE E JULGAMENTO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO, REFERENTE À DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N° 004/2025 — PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 06/2025. 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de fevereiro de 2025, às 08:00 horas, na sede da 

Câmara Municipal, situado na Rua Armando Costa Tourinho,  SIN,  CEP 48370-000, 

Esplanada - BA, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, instituída através da 

Decreto n° 029/2025 de 03 de janeiro de 2025, estiveram presentes a Sr' Silmara de 

Jesus Franca Alves, Agente de Contratação, Alzenia Firmino Alves e Laiane dos Santos 

Souza Kamphorst, equipe de apoio, para conclusão da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

004/2025, cujo objeto é a Contratação de Empresa na prestação de serviços de 

transmissão ao vivo de todas as sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e 

audiência pública do Poder Legislativo e transmissão em canais oficiais, para atender 

as necessidades da Câmara Municipal de Esplanada, conforme especificações 

constantes deste Edital e Anexos em conformidade com as características constantes 

do Termo de Referência. Registra-se que o Departamento de Compras realizou 

orçamento prévio com empresas do ramo para obtenção de valor de mercado, após, a 

Agente de Contratação abriu a dispensa de licitação a qual ficou aberta entre os dias de 

14/02/2025 a 19/02/2025 , em atendimento às disposições contidas na certidão de 

publicação da dispensa de licitação e no § 3° do artigo 75 da Lei Federal n°14.133/2021, 

para o recebimento de propostas adicionais de eventuais interessados através do  e-mail  

cmesplanada(Wgmail.com  ou protocolo físico no endereço da Câmara Municipal no 

horário das 08:00 horas és 12:00 horas. Transcorrido o prazo para o recebimento de 

propostas adicionais de eventuais interessados, passou-se para a análise dos valores 

apresentados bem como documentação das empresas, sendo auferido as seguintes 

ofertas aqui demonstradas de acordo com a ordem de classificação, obedecendo o 

critério de menor preço: 

PROPOSTAS RECEBIDA 

1- RAZÃO SOCIAL: ANDREI VINICIUS DOS SANTOS CRUZ. 

CNPJ N°. 40.210.688/0001-59 

ENDEREÇO: RUA  GOES  CALMOM N°42 CENTRO — ACAJUTIBA, CEP:48360-000 

REPRESENTANTE LEGAL: ANDREI VINICIUS DOS SANTOS CRUZ 

VALOR MENSAL: R$ 1.450,00 (Um Mil Quatrocentos e Cinquenta Reais) 

VALOR TOTAL: R$ 15.950,00 (Quinze Mil Novecentos e Cinquenta Reais) 
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ESTADODABAHIA 

IfARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourloho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: emesplanada(agmail.00m 

2- RAZÃO SOCIAL: DECIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS 

CNPJ N° 26.815.684/0001-73 

ENDEREÇO: Rua Voluciana Florencia Junca, 2, Centro, Jandaira, Ba CEP 48.310-000 

REPRESENTANTE LEGAL: DECIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS 

VALOR MENSAL: R$ 1.500,00 (Um Mil e Quinhentos Reais) 

VALOR TOTAL: R$ 16.500,00 (Dezesseis Mil e Quinhentos Reais) 

3- RAZÃO SOCIAL:  HANNA  LARISSA SANTANA DE JESUS - ME 

CNPJ N°31.051.258/0001-40 

ENDEREÇO: Rua Candido Portinari n°196, Nova Alagoinhas 

REPRESENTANTE LEGAL:  HANNA  LARISSA SANTANA 

VALOR MENSAL: R$ 2.900,00 (Dois Mil e Novecentos Reais) 

VALOR TOTAL: R$ 31.900,00 (Trinta e Um Mil e Novecentos Reais) 

Para o julgamento foi considerado uma única proposta por empresa, sendo assim, para 

as empresas que apresentaram mais de uma oferta será válida apenas a proposta com 

data mais recente. Com  base nas propostas apuradas na Dispensa de Licitação, a 

Administração pelo critério de julgamento menor prego, declarou vencedora por ser mais 

vantajosa a proposta apresentada pela empresa: 

1- RAZÃO SOCIAL: ANDREI VINICIUS DOS SANTOS CRUZ. 

CNPJ N°. 40.210.688/0001-59 

ENDEREÇO: RUA  GOES  CALMOM N°42 CENTRO — ACAJUTIBA, CEP:48360-000 

REPRESENTANTE LEGAL: ANDREI VINICIUS DOS SANTOS CRUZ 

VALOR MENSAL: R$ 1.450,00 (Um Mil Quatrocentos e Cinquenta Reais) 

VALOR TOTAL: R$ 15.950,00 (Quinze Mil Novecentos e Cinquenta Reais) 

Analisada a documentação da primeira classificada, a mesma foi declarada habilitada 

por ter atendido as condições do Edital de Dispensa. Assim sendo, a dispensa poderá 

ser efetivada em conformidade com  art.  75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, 

Decreto n° 12.343/2024. Desse modo, a Comissão sugere que seja realizada a 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO do objeto pretendido na presente dispensa 

empresa ANDREI VINICIUS DOS SANTOS CRUZ. Inscrito no CNPJ sob o n° 

40.210.688/0001-59, sediado na Rua  Goes  Calmom n°42 Centro — Acajutiba, CEP 

n° 48360-000, de acordo com o disposto na Proposta de Pregos, recepcionada por esta 

Câmara, haja vista que esta apresentou proposta no valor global de R$ 15.950,00 

(Quinze Mil Novecentos e Cinquenta Reais). As despesas decorrentes da presente 

Dispensa de Licitação correrão à conta dos recursos previstos no Orçamento da Câmara 

Municipal de Esplanada: I-ORGÃO/UNIDADE: 01.01.00 — CÂMARA MUNICIPAL II-

PROJETO ATIVIDADE: 01.031.0001.2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 
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ESTADODABAHIA 

WARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tonrinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail) nmesplanada@gmail.com  

DO PODER LEGISLATIVO  III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA IV FONTE: 15000000-

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. Segue assim, o presente processo 

ao Sr. Presidente, para HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA, devendo posteriormente 

retornar a esta Comissão para publicação no Diário Oficial. Após encerramento da 

dispensa de licitação, o licitante melhor classificado foi declarado vencedor do 

respectivo objeto. Sendo divulgado o resultado da dispensa de licitação e concedido o 

prazo recursal nos termos do artigo 165, inciso I, da Lei n° 14.133/2021. Nada mais 

havendo a declarar, foi encerrada a sessão aos 19/02/2025, cuja ata foi lavrada e 

assinada pela Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 

3_,L. „.,..n..-Lci, es_ ,,,, v,-,c, Ins-ci I vticb 
Silm ra de Jesus Franca Alves 

Agente de Contratação 

, ,),,o, , c -y 
Alzaártin-7-nino Alves Apoio 

Apoio 

A . 
Laiane dos Santos Souza Kamphorst 

Apoio 

• 
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'11111711.,,lft 
' °PON PEE PARTICIPANM  

 

  

RAZÃO SOCIAL: ANDREI VINICIUS DOS SANTOS CRUZ 

CNPJ N°. 40.210.688/0001-59 
ENDEREÇO: RUA  GOES  CALMOM N° 42 CENTRO — ACAJUTIBA, CEP:48360-000 

REPRESENTANTE LEGAL: ANDREI VINICIUS DOS SANTOS CRUZ 

ESTADODA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 
E-mail: cmesplanada@gmall.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2025 

DISPENSA N°004/2025 
OBJETO: Contratação de Empresa na prestação de serviços de transmissão ao vivo de todas as sessões 
ordinárias, extraordinárias, solenes e audiência pública do Poder Legislativo e transmissão em canais oficiais, 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Esplanada. 

RESULTADO 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA/BA, 
referente ao Processo Administrativo em epigrafe correspondente ao DISPENSA N° 004/2025, com fulcro no  
art.  75, inciso II e § 3° da Lei n° 14.133/2021, torna público que ate as 08h00min do dia 19/02/2025, 
recepcionou a seguinte proposta que obedeceu aos preços estimados pela Administração, tendo a empresa 
ofertado proposta cujos pregos são os adiante especificados: 

ÍTEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.  
VALOR 
UNIT.  

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1 

Serviços de transmissão ao vivo de todas 
as sessões ordinárias, extraordinárias, 
solenes e audiência pública do Poder 
Legislativo e transmissão em canais 
oficiais, para atender as necessidades da  
Camara  Municipal de Esplanada. 

MÊS 11 1.450,00 15.950,00 

VALOR TOTAL: R$ 15.950,00 (Quinze Mil Novecentos e Cinquenta Reais) 

Foi confeccionada a ata com a informação sobre a proposta obtida. 

A empresa ANDREI VINICIUS DOS SANTOS CRUZ, CNPJ N°. 40.210.688/0001-59, cumpriu com todos os 

requisitos de habilitação previstos no Aviso de Contratação divulgado. 

Esplanada/Ba, 20 de fevereiro de 2025. 
ty„.-vitc, aury73  

Silmara de Jesus Franca Alves 
Agente de Contratação 
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Lsplan !a BA I 20'02/2025  Didrio , Oficial 
éggéPité 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

ESTADODABARIA 

ARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Axe..lo Costa Toaruitto, Sgt.  Cr?  4E570-000 

CtitA7: 13.235.425/0001-4 relate.. (75) 3417-1365 
S-na)f awalalanactall9saitats.  ''usiMr."719 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  hr  06/2025 

DISPENSA N' 004/2025 
OBJETO: Contratação de Empresa na prestação de serviços de transmissão ao vivo de todas as sessões  

ordinaries,  extiaordinarlas,  salaries  e audiencia pública  cis  Poder Legit.lativo e transmissão  ern canals  oficiais. 
para atender as necessidades da  Camara  Municipal de  Esplanade.  

RESULTADO 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA/BA, 
referente ao Processo Adrniestralivo em epigrafe correspondente ao DISPENSA tr 00412025, com fulcro no  
at.  75, inciso II e §r da Lei  if  14.133/2021, tome público que ate as 08h0Omin do  la  19/02/2025, 

a  MOM°  proposta que obedeceu aos preços estimados pela Administração, tendo a emOreta 
ofertado proposta cujos preços silo os adiante especificados. 

6411:PARTICWAIITE  
RAZÃO SOCIAL: ANDREI VINICIUS DOS SANTOS CRUZ 

CNPJ  IC.  40210 680/0001-59 
ENDEREÇO: RUA  GOES  CALMOM N' 42 CENTRO- ACAJUTIBA, CEP 48360-000 
REPRESENTANTE LEGAL: ANDREI VINICAUS DOS SANTOS CRUZ  

DESCRIÇÃO UNID.  QUART. 
VALOR 
Milt  

FtS 

VALOR 
TOTAL 

RS 

1  

Serviços de transmissão ao vivo de todas 
25 sessões ordinaries, extraorclinárms, 
solenes e audiência publica do Poder 
Legislative e transmissão em canais 
oficiais, para atender as necessidades da  
Camara  Municipal de Esplanada 

WS 11 1.460.00 15.950,00 

VALOR TOTAL: RS 15.950,00 (Quinze Mil Novecentos e Cinquenta Reais) 

Foi confeccionada a aia com a infomiação sabre a proposta obtida 

A empresa ANDREI VINICIUS DOS SANTOS CRUZ, CNPJ N. 40.210.688/0001-59, curnpriu com todos os 
requiskos de banana/So previstos no Aviso de Contratação divulgado. 

Espianadasita, 20 de teverems de 2025. 

Silmara de Jesus Flarlea MVIIS 

Agente de Contratação 

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.britt/diariooficial  
Diário Oficial do Município de Esplanada / BA- Disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/g/diariooficial  

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.025/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmasp1anadaegmail.nom 

CONTROLADORIA INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

PAPEL DE TRABALHO PARA ANALISE DE DOCUMENTOS DO PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE 

DESPESAS E CONTRATAÇÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2025 

FUNDAMENTAÇÃO:  ART.  75, II, DA LEI ° 14.133/2021 

VALOR MENSAL: R$ 1.450,00 (Um Mil Quatrocentos e Cinquenta Reais) 

VALOR TOTAL: R$ 15.950,00 (Quinze Mil Novecentos e Cinquenta Reais) 

OBJETO: Contratação de Empresa na prestação de serviços de transmissão ao vivo de todas as 

sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e audiência pública do Poder Legislativo e transmissão 

em canais oficiais, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Esplanada. 

ITENS DE VERIFICAÇÃO: FORMALIZAÇÃO PROCESSUAL CONFORME LEI N° 14.133/2021. 

DOCUMENTOS ANEXOS AOS AUTOS 

a) Solicitação de Despesa com Termo de Referência; 

b) Justificativa técnica da necessidade da Contratação de Empresa na prestação de serviços de 

transmissão ao vivo de todas as sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e audiência pública do 

Poder Legislativo e transmissão em canais oficiais, para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Esplanada. 

c) Pesquisa de Pregos com publicação do Aviso de Contratação Direta em Diário Oficial para 

publicidade a interessados; 

d) Documento alusivo à disponibilidade orçamentária; 

e) Proposta, Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal da empresa a ser contratada; 

f) Parecer Jurídico; 

g) Parecer Técnico do Agente de Contratação; 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@gmail.com  

h) Autorização da autoridade competente; 

Inicialmente o setor de licitação recebeu autorização para a abertura e instrução de Processo 

Administrativo, visando o atendimento do objeto, em seguida o setor de compras procedeu o 

levantamento de pesquisa de prego de mercado com o pedido de propostas com vistas parametrizar 

a modalidade de licitação a ser aplicada. 

Recebidas as cotações procedeu as análises e definição da modalidade decidiu optar pela Dispensa 

de Licitação, com enquadramento no  art  75, Inciso II da Lei n° 14.133/2021, em seguida procedeu a 

instauração da Dispensa de Licitação de n° 004/2025. 

Ao analisar os aspectos orçamentários, verifico que existe disponibilidade orçamentária para o 

custeio da despesa conforme oficio assinado do Contador. Assim esta controladoria conclui que o 

referido processo se encontra revestido de todas as formalidades legais, no tocante à Dispensa, e 

contratação, estando apta para gerar despesa para a Casa Legislativa Municipal, podendo contratar 

a Empresa ANDREI VINICIUS DOS SANTOS CRUZ. Inscrito no CNPJ sob o n°40.210.688/0001-59, 

sediado na Rua  Goes  Ca!mom n° 42 Centro — Acajutiba, CEP n° 48360-000 para Contratação de 

Empresa na prestação de serviços de transmissão ao vivo de todas as sessões ordinárias, 

extraordinárias, solenes e audiência pública do Poder Legislativo e transmissão em canais oficiais, 

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Esplanada. 

CONCLUSÃO 

Verificou-se a regularidade formal do processo, convicto de que a contratação da Empresa com 

arrimo no  art.  75, Inciso II da Lei n° 14.133/2021, atende plenamente as normas estatuidas. 

Esplanada/Ba, 20 de  fevereiro  de 2025. 

Sarrivel Amax, dos Sift' _  

Controlador 
-"--NSDec. No 001/20116 

Controlador Interno 
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Didrio X  Oficial 
CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Au.lanaõ CQsta SeNt CI'? 463 Ciee 

4 427-2?6Y  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°06/2025 
DISPENSA N°00412025 
0E1.1E70: Contratação de  Empress  na prestação de serviços de transmissão ao vivo de todas as 
sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e audiência pública do Poder Legislativo e transmissão em 
canais oficiais, para atender as necessidades da  Camara  Municipal de Esplanada. 

ATO DE HOMOLOGAÇAO, ADJUDICAÇÃO e AUTORIZAÇAO PARA CONTRATAR 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA /BA, acatando o resultado apresentado 
pela Comissão de Contratação da  Camara  Municipal e ao parecer juridico, referente ao Processo 
Administrativo em epigrafe correspondente ao DISPENSA N° 00412025. com  fulcro no  art  75, Inciso II e g 3" da 

Lei n' 14.133/2021, não havendo Óbices de ordem legal. administrativa ou judicial quanto a regularidade do 
processo, HOMOLOGA o resultado da presente Dispensa de Licitação e determina a ADLUDICAÇAO em favor 
da adjudicatária adiante identificada, conforme preços unitários e totais a seguir: 

NENTE PARTICIPANTE  

RAZÃO SOCIAL: ANDREI VINICIUS DOS SANTOS CRUZ. 
CNPJ N°. 40.210.688/0001-59 
ENDEREÇO: RUA  GOES  CALMOM N°42 CENTRO — ACAJUTIBA, CEP:48360-000 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.  
VALOR 
UNIT.  

RS 

VALOR 
TOTAL 

RS 

1 

Serviços de transmissão ao vivo de todas 
as sessões ordinarias, extraordinarias, 
solenes e audiência pública do Poder 
Legislativo e transmissao em canais 
oficiais, para atender as necessidades da  
Camara  Municipal de Esplanada. 

MS 11 1.450,00 15.950,00 

VALOR TOTAL: R$ 15.950,00 (Quinze Mil Novecentos e Cinquenta Reais) 

Em face da presente decisão, ainda autoriza a contratação decorrente do procedimento de contratação direta. 

Fica convocado o adjudicatário, a comparecer na Sala de Licitação da  Camara  Municipal, para assinar o 

Contrato, no prazo de 03 (três) dias Citeis,  sob pena de decair do direito a contratação: sem prejuízo das 

sanções previstas no Aviso de Contratação Direta e na Lei rE 14.133/2021. 

Esplanada/Ba, 21 de fevereiro de 2025 

Boaventura dos Santos Filho 
Presidente da  Camara  

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/4/diariooficial  

Diário Oficial do Municipio de Esplanada / BA - Disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/e/diariooficial  
A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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EST AD OD ABAH IA  

CÂMARA  MUNICIPAL DE  ESPLANADA  
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.2.55.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada@gmail.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2025 
DISPENSA N° 004/2025 
OBJETO: Contratação de Empresa na prestação de serviços de transmissão ao vivo de todas as 
sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e audiência pública do Poder Legislativo e transmissão em 
canais oficiais, para atender as necessidades da  Camara  Municipal de Esplanada. 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO e AUTORIZAÇAO PARA CONTRATAR 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA /BA, acatando o resultado apresentado 

pela Comissão de Contratação da  Camara  Municipal e ao parecer jurídico, referente ao Processo 
Administrativo em eplgrafe correspondente ao DISPENSA N° 004/2025, com fulcro no  art  75, Inciso II e § 3°  da 

Lei n° 14.133/2021, não havendo óbices de ordem legal, administrativa ou judicial quanto à regularidade do 
processo, HOMOLOGA o resultado da presente Dispensa de Licitação e determina a ADJUDICACAO em favor 
da adjudicatária adiante identificada, conforme pregos unitários e totais a seguir: 

PROPONENTE PARTICIPANTE 
RAZÃO SOCIAL: ANDREI VINICIUS DOS SANTOS CRUZ. 
CNPJ N°. 40.210.688/0001-59 
ENDEREÇO: RUA  GOES  CALMOM N°42 CENTRO — ACAJUTIBA, CEP:48360-000 

ITEM DESCRIÇÃO UNID.  (WANT. 
VALOR 
UNIT.  

RS 

VALOR 
TOTAL 

RS 

1 

Serviços de transmissão ao vivo de todas 
as sessões ordinárias, extraordinárias, 
solenes e audiência pública do Poder 
Legislativo e transmissão em canais 

MEs 11 1.450,00 15.950,00 

oficiais, para atender as necessidades da  
Camara  Municipal de Esplanada. 

VALOR TOTAL: R$ 15.950,00 (Quinze Mil Novecentos e Cinquenta Reais) 

Em face da presente decisão, ainda autoriza a contratação decorrente do procedimento de contratação direta. 

Fica convocado o adjudicatário, a comparecer na Sala de Licitação da  Camara  Municipal, para assinar o 
Contrato, no prazo de 03 (três) dias úteis  sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Aviso de Contratação Direta e na Lei n°  14.133/2021. 

Esplanada/Ba, 21 de fevereiro de 2025. 

Boaventura dos Santos Filho 
Presidente da  Camara  
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando CosLa Tourinho, 5/Al, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada8gmail.com  

CONTRATO N° 06/2025 -PEST/WAD DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ESPLANADA E A EMPRESA ANDREI VINICIUS DOS SANTOS CRUZ LEI N° 
14.133/21. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA, com sede Rua Armando Costa Tourinho,  SIN,  CEP 
48370-000, na cidade de Esplanada/Ba, inscrito no CNPJ sob o n° 13.255.625/0001-46, neste ato 
representado pelo Presidente da Câmara Municipal Sr. Boaventura dos Santos Filho, inscrito no CPF 
n° 144. "*.***-87, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa ANDREI VINICIUS DOS 
SANTOS CRUZ. Inscrito no CNPJ sob o n° 40.210.688/0001-59, sediado na Rua  Goes  Ca!mom n° 
42 Centro — Acajutiba, CEP n° 48360-000, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representada por ANDREI VINICIUS DOS SANTOS CRUZ, brasileiro, comerciante, inscrito no CPF 
n° 038.729.375-29 , conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, 
tendo em vista o que consta no Processo N° 004/2025 e em observância As disposições da Lei n° 
14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME n°75, de 2021, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n° 006/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 

Constitui objeto deste contrato, a Contratação de Empresa na prestação de serviços de 
transmissão ao vivo de todas as sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e audiência 
pública do Poder Legislativo e transmissão em canais oficiais, para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Esplanada, conforme descrição abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNO.  
UANT Q. 

VALOR 
UNIT.  
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 

Serviços de transmissão ao vivo de todas as 
sessões ordinárias, extraordinárias, solenes 
e audiência pública do Poder Legislativo e 
transmissão em canais oficiais, para atender 
as necessidades da Câmara Municipal de 
Esplanada. 

MÊS 11 1.450,00 15.950,00 

§ ÚNICO. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme  art.  125 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 
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ESTA DODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tour inho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanadaegmail.com  

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

0 objeto do presente contrato será executado de acordo o disposto no  art  115 "caput da Lei Federal 
n° 14.133/21. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO: 

0 valor total do presente contrato é de R$ 15.950,00 (Quinze Mil Novecentos e Cinquenta Reais), 
a ser pago até o dia 30 (trinta) do mês, mediante apresentação de nota fiscal e  epos  atesto do setor 
competente, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, mediante depósito na conta corrente, em 
nome da CONTRATADA, por ela indicada. Sendo que 40% do valor total referem-se a custos com 
insumos e o restante com pessoal. 

Parágrafo Único — Os pregos contratados são os indicados na proposta da CONTRATADA, nele 
estando incluidos todos os custos referentes a impostos, taxas, transportes, entrega e quaisquer 
outras despesas, direta ou indiretamente, relacionados com o objeto deste contrato, não cabendo 
qualquer correção ou reajuste do prego contratado, na vigência deste contrato. 

CLAUSULA QUARTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Parágrafo Primeiro — 0 pagamento pela prestação dos serviços já referidos, se dará após a 
emissão da respectiva Nota Fiscal pela CONTRATADA, e dos documentos de Regularidade Fiscal 
previstos em Lei. 

Parágrafo Segundo — Havendo erro na Nota Fiscal o pagamento será suspenso até que a 
contratada tome providencias necessárias à sua correção. Nesta hipótese, será considerada, para 
efeito de pagamento, a data da reapresentação da Nota Fiscal após a regularização da situação. 

Parágrafo Terceiro — Nenhum pagamento será efetuado 6 contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade, sem que isso 
gere direito ao pleito do reajustamento de prego ou correção monetária. 

Parágrafo Quarto — Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades decorrentes 
deste contrato, em implicará em aprovação do fornecimento dos serviços, total ou parcialmente. 

Parágrafo Quinto — Ocorrendo atraso na execução deste contrato, por fato ou ato que diga respeito 
unicamente á CONTRATADA, sem prejuízo das demais cominagões de direito e previstas neste 
contrato, prevalecerão para efeito de pagamento pela CONTRATANTE os pregos vigentes na data 
em que deveria ocorrer regularmente. 

Parágrafo Sexto — Sobre o pagamento previsto neste contrato não haverá retenções de créditos 
fiscais, haja vista ser o recolhimento dos mesmos de única e inteira responsabilidade da 
CONTRATADA em função de seu enquadramento fiscal. 
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• 

• 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427 1363 

E-mail: cmesp1anada0gmail.com  

CLAUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA:  

0 presente contrato terá sua vigência por 11 (onze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos do disposto no  art.  105 da Lei n° 14.133/21. 

CLAUSULA SEXTA — DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERA A DESPESA:  
As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 

I-ÓRGAO/UNIDADE: 01.01.00 — CÂMARA MUNICIPAL 

II-PROJETO ATIVIDADE: 01.031.0001.2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER 

LEGISLATIVO  

III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA 

JURÍDICA. 

IV FONTE: 15000000— RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS GARANTIAS:  

Fica dispensada a prestação de garantia contratual, prevista no  art.  96, da Lei Federal n° 14.133/21. 

CLAUSULA OITAVA — DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:  

E obrigação da CONTRATANTE, dentre outras especificas para execução do objeto contratado: 
• Impedir que terceiros estranhos ao contrato preste o objeto licitado; 
• Solicitar reparação do objeto do contrato que esteja em desacordo com a especificação 

apresentada e aceita, ou que apresente defeito; 
• Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato (essa fiscalização não exclui ou 

reduz a responsabilidade da Contratada); 
• Efetuar pagamento no prazo previsto no contrato. 

Obriga-se a CONTATADA, dentre outras obrigações especificas, na execução do objeto avençado: 
• Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a 

sofrer o contratante ou terceiros, em decorrência da prestação dos serviços descritos no 
objeto deste contrato, respondendo integralmente por perdas e danos, sem prejuízo de outras 
cominagões contratuais e/ou legais a que estiver sujeita, decorrentes de culpa ou dolo na 
execução do contrato; 

• Permitir que o contratante, sempre que convier, fiscalize a prestação dos serviços; 
• Comunicar a Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente que 

impeça o cumprimento do objeto contratado; 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa  Toucinho,  S/N, CEP 48370-000 
CAIRJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanada0gmail.com  

• Prestar A Administração esclarecimentos que julgar necessários para boa execução do 
contrato; 

• Manter, durante a execução do objeto do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

• O descumprimento, pela CONTRATADA, de quaisquer cláusulas e/ou condições 
estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pelo CONTRATANTE, das 
sanções constantes no artigo 156 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a saber: 

I — advertência; 
II — suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo período de 
até 24 meses;  
III  — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLAUSULA NONA — CONSTITUI DIREITOS DO CONTRATANTE: 

I — alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados do artigo 124, da Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021. 
II — em ocorrendo fatos ou atos que possam prejudicar o equilíbrio econômico financeiro do Contrato, 
as partes, de comum acordo, poderão negociar e firmar um Termo Aditivo ao presente Contrato para 
regular e disciplinar as consequências da situação então criada, de forma a evitar qualquer perda de 
natureza econômica, financeira ou outra qualquer. 
Ill — exigir o cumprimento fiel do contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta 
Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  Art.  115, da Lei 
14.133, de 1° de abril de 2021. 
IV — rejeitar no todo ou em parte o serviço executado em desacordo com o contrato.  (Art.  140 da Lei 
14.133, de 1° de abril de 2021). 

CLAUSULA DÉCIMA — CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 

I - Direito a prorrogação do contrato. 0 prazo de vigência poderá ser prorrogados sucessivamente, 
respeitando a vigência máxima decenal.  (Art.  107, "capuf' da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021). 
II - Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver executado até a data em 
que ela for declarada e por outros prejuízos regulamente comprovados, contando que não lhe seja 
imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa.  (Art.  149, da Lei n° 14.133, de 
1° de abril de 2021). 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — CASO FORTUITO E FORCA MAIOR: 

As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob este 
Contrato em decorrência de casos fortuitos ou eventos de força maior que impeçam, temporária ou 
definitivamente o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto no código Civil 
Brasileiro. A parte que pretender se valer da exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a 
outra, de imediato e por escrito, da ocorrência do caso fortuito ou evento de força maior, informando 
também o prazo estimado do referido evento. 
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ESTADODA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370-000 
CNIA7: 13.255.625/0001 46 Telefax: (75) 3427 1363 

E-mail: cmesplanada9gmail.com  

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO E DOS DIREITOS DA CONTRATANTE:  

§10  - Inexecução total ou parcial de condições avençadas pode acarretar rescisão do contrato, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme disposto nos artigos. 
104 e 155 da Lei n° 14.133/21. 

§2° - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no  art.  138, inciso I da Lei Federal n° 
14.133/21, a Contratante será assegurados os direitos previstos no  art.  139, incisos I a IV, §§1° e 2°, 
da citada Lei. 

• CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA VINCULACAO À LICITAÇÃO E DA LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL:  

Este contrato está vinculado ao Processo Administrativo n°006/2025 — Dispensa de Licitação n° 
004/2025, nos termos do  Art.  75, Inciso II da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

O contrato ora celebrado está submetido ás regras dispostas no artigo 92, da Lei Federal n° 
14.133/21, e os casos omissos serão regulamentados pelos preceitos de direito público, aplicando-se 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de direito público pela 
legislação especifica, especialmente as do Código Civil Brasileiro 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO: 

É exigido para celebração e execução do contrato que a CONTRATADA mantenha obrigatoriamente 
todas as condições de habilitação e qualificação estabelecidas na licitação, nos termos do disposto 
nos artigos 67 e 68 da Lei 14.133/21. 

• CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:  

O Serviço constante neste contrato será fiscalizado pelo Fiscal de Contratos, na falta deste, pela 
Diretoria de Controle Interno, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação 
de orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO: 

O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial da Câmara Municipal 
conforme dispõe a Legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO: 

As partes elegem o foro da Comarca de Esplanada- Ba, como único para dirimir quaisquer dúvidas 
do presente contrato, desde logo renunciando qualquer outro, por mais especial que seja. E por 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tourinho, S/N, CEP 48370 000 
CNPJ: 13.255.625/0001 46 Telefax: (75) 3427 1363 

E-mail: cmesplanada0gmail.com  

acharem de comum e perfeito acordo, lavrou-se o presente contato na presença das testemunhas 
abaixo assinadas em duas vias de igual forma e teor. 

Esplanada - BA, 21 de fevereiro de 2025.. 

CÂMARA MUI1KAL115-ELSPLANADA 
Boaventura dos Santos Filho 
Presidente da Câmara 
CONTRATANTE 

ANDREI VINICIUS DOS SANTOS CRUZ 
CNPJ N°. 40.210.688/0001-59 
CONTRATADA 

Testemunhas: 
, 

/ 25 4,4-, z",/..).,2-a 
NOME: 
CPF:L 1 ?""( x  ILL" 

 

2° r.  

 

, 
J  

 

• NOME: 
CPF: , )), 
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H.DIanada / BAI 21/02120  Diário Oficial 
CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua  Arma  udc Costa Thoriobo , 6/13 CEP 48 37 0 -COO 
CWEI: 13 . 25h . 6232 0001- 46 1) le 3433 (73) 3427-1363 

: caes;on,,d,,t'qmi I 00”:  

EXTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2025 
DISPENSA N° 004/2025 
CONTRATO N° 06/2025 
CONTRATADA: ANDREI VINICIUS DOS SANTOS CRUZ, 
CNPJ N°, 40.210.688/0001-59 
OBJETO: Contratação de Empresa na prestação de serviços de transmissão ao vivo de 
todas as sessões  ordinaries,  extraordinárias, solenes e audiência pública do Poder 
Legislativo e transmissão em canais oficiais, para atender as necessidades da  Camara  
Municipal de Esplanada. 
MODALIDADE: Dispensa 
FUNDAMENTO LEGAL:  Art  75, Inciso II da Lei n° 14.133/2021 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
I-ORGAO/UNIDADE: 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL 
II-PROJETO ATIVIDADE: 01.031.0001.2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER 
LEGISLATIVO  
al-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. 
IV FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
REGIME DE EXECUÇÃO :Empreitada por preço Global 
VALOR MENSAL: R$ 1.450,00 (Um Mil Quatrocentos e Cinquenta Reais) 
VALOR TOTAL: R$ 15,950,00 (Quinze Mil Novecentos e Cinquenta Reais) 
DATA DE ASSINATURA: 21 de fevereiro de 2025. 
VIGÊNCIA: 11 (ohze) meses 
PELO CONTRATANTE: Boaventura dos Santos Filho -Presidente da  Camara  
PELO CONTRATADO: ANDREI VINICIUS DOS SANTOS CRUZ 

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/11/diariooficial  
Diário Oficial do Município de Esplanada /  BÁ -Disponível no  site:  www.crnesplanada.datagov.com.brig/diariooficial  

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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• 

• 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tonlinho, S/N, CEP 48370-000 

CNPJ: 13.250.625/0001-46 Telefax: (75) 342/-1363 
E-mail: cmestolanada@gmadl.com  

EXTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2025 
DISPENSA N° 004/2025 
CONTRATO N° 06/2025 
CONTRATADA: ANDREI VINICIUS DOS SANTOS CRUZ. 
CNPJ N°. 40.210.688/0001-59 
OBJETO: Contratação de Empresa na prestação de serviços de transmissão ao vivo de 
todas as sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e audiência pública do Poder 
Legislativo e transmissão em canais oficiais, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Esplanada. 
MODALIDADE: Dispensa 
FUNDAMENTO LEGAL:  Art  75, Inciso II da Lei n° 14.133/2021 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
1-ÓRGÃO/UNIDADE: 01.01.00 — CÂMARA MUNICIPAL 
II-PROJETO ATIVIDADE: 01.031.0001.2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS  /NOES  DO PODER 
LEGISLATIVO  
III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA 
JURÍDICA. 
IV FONTE: 15000000— RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
REGIME DE EXECUÇÃO :Empreitada por prego Global 
VALOR MENSAL: R$ 1.450,00 (Um Mil Quatrocentos e Cinquenta Reais) 
VALOR TOTAL: R$ 15.950,00 (Quinze Mil Novecentos e Cinquenta Reais) 
DATA DE ASSINATURA: 21 de fevereiro de 2025. 
VIGÊNCIA: 11 (onze) meses 
PELO CONTRATANTE: Boaventura dos Santos Filho -Presidente da Câmara 
PELO CONTRATADO: ANDREI VINICIUS DOS SANTOS CRUZ 
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Esplanada / BA  09/01/2025 Diário ckW  Oficial 
CARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa Tcurinho, s/n - CEP: 46310-000 
CMPT: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

cmesplanada0gmail.com  

DECRETO N" 029/2025 
De 03 de janeiro de 2025 

"Designa Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio para conduzir os atos 
das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei n°14.133/2021." 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA:  

Art.  10  - Designar a servidora SILMARA DE JESUS FRANÇA ALVES, matricula 

2025006 e o servidor GERONIMO PENALVA SANTOS FARIAS, matricula 20180001 
para exercerem a função de AGENTES DE CONTRATA010 da CAMARA 
MUNICIPAL DE ESPLANADA, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações 
deste Poder Legislativo derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021.  

Art.  2° - Ficam designadas as Servidoras Municipais abaixo relacionadas para integrarem 
a equipe de apoio: 

I — ALZEN1A FIRMINO ALVES — Matricula 2008007 
11— LA1ANE DOS SANTOS SOUZA KAMPHORST - Matricula 2008012  

Art.  3° - Integram o rol de atribuições dos Agentes de Contratação e dos Pregoeiros a 
tomada de decisões, o acompanhamento do tramite da licitação, o impulsionamento do 
procedimento licitatõrio e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação, incluindo a solicitação de emissão de pareceres 
técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.  

Art.  4° - Nas contratações diretas, abrangendo as dispensas e inexigibilidades de licitação, 
também, o agente de contratação  sera  responsável por impulsionar, conduzir e executar os 
respectivos processos em todas as suas fases.  

Art.  5° - 0 presente decreto entra em vigor no dia 03 de janeiro de 2025, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal, em 03 de janeiro de 2025. 

Boaventura dos Santos Filho 
Presidente 

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/#/diariooficial  

Diário Oficial do Município de Esplanada / BA- Disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/#/diadooficial  

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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Pàqir: 

 

  

Data  Tipo Baixar 

02/2025 Contrato 

Nome 

E/TRAtO CONTPATO - 06-2025 pdf 

E IN Portal  _cionat de Contratações Riblice> 

* > falaradatfora 

Contrato n° 06/2025 
Oe-V2000 iz 02/2025  

Esplanada/BA Orgão: CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA Unidade executora: 01- Cintura M1nLcJpiiI de Espiuniid)) 

Tipo: Contrato Itormo inicial) Receita ou Despesa: Recorta Processo: 004 Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 27/02/2025 Data de assinatura: 21/07/2025 Vigência: de 21/02/2025 a 21/01/2026  

Id  contrato PNCP: 13256625000146-2-000008/2025 Fonte: ECusfornize Consultor:a  ern Software SA 

Id  contratação PNCP: 111255625000146-1-000006/PO:r 

Objeto: 

Contrafação do Empresa na prestação de servioes do transmissão ao 'fõvo de todas as sessões ordinarias oxtraordinatias, sol erros 

audiencia pública do  Roder  Legislativo o transmissao em canais oficiais para atcnderas necessidades da Coroara Municipal de Esplanada. 

VALOR CONTRATADO 

PS 15.951a CO 

FORNECEDOR: 

Tipo: Dessea juridica CNPJ/CPF: 40.210588/0001-59 Consultar soncões e  peralidadds do fornecoder 

Nome/Razão social: ANDREI VINICIUS DOS SAN  

Arquivos Histórico 

r C Voltar 

rc cra;c:F.,!--“ 
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Espldnad BA 09/01(  Oficial 

    

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Rua Armando Costa T4urfílho, 2/n - CEP: 46370-000 
CEPJ: 23.255.625C0001-4C Telmfdx: (15) 3427-1363 

6-m6ii: cene6N6n6d3Ogmail.com  

PORTARIA N° 001/2025 
De 03 de janeiro de 2025 

"Designa Fiscal de Contrato e  di  outras 
providencias." 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE, 

Art.  1° - Designar o servidor  JOSE LUIS  DA CONCEIÇÃO MACIEL, 
para atuar como fiscal de contratos, com atribuições de acompanhar e 
fiscalizar a correta execução do objeto nos termos contratuais. 

Parágrafo Único — As decisões e providências que ultrapassem a 
competência do fiscal deverão ser solicitadas ao gestor em tempo hábil para 
adoção das medidas saneadoras.  

Art.  2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art  3° - Revogam-se as disposições cm contrário. 

Gabinete do Presidente da  Camara  Municipal, em 03 de janeiro de 2025. 

Boaventura dos Santos Filho 
Presidente 

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/#/diariooficial  

Diário Oficial do Município de Esplanada! BA - Disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.brA/diariooficial  

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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